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SUMÁRIO

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO 
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 007/2018

contrAto nº: 007/2018
ProcEsso nº: 2018/09010/000011
contrAtAntE: sEcrEtAriA-GErAL dE GoVErno E ArticuLAçÃo 
PoLÍticA
contrAtAdA: GArciA coMErciAL LtdA - ME.
oBjEto: Aquisição de material de consumo, expediente e ensino, elétrico 
e eletrônico e de processamento de dados, para atender as necessidades 
da secretaria-Geral de Governo e Articulação Política.
VALor: r$ 233.113,10 (duzentos e trinta e três mil cento e treze reais 
e dez centavos).
dAtA dA AssinAturA: 19 de junho de 2018.
ViGÊnciA: o presente contrato terá a sua vigência adstrita à dos 
respectivos créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou 
até a utilização de seu quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo: 0901 04.122.1100.2189.0000 - 33.90.30
siGnAtÁrio: rEPrEsEntAntE dA contrAtAntE - roLf costA 
VidAL
rEPrEsEntAntE dA contrAtAdA - diEGo GArciA dA siLVA

CASA CIVIL

EXTRATO DO 4O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 1/2014

contrAto: 4o termo Aditivo ao contrato no 1/2014
ProcEsso: 2014/0902/00021
contrAtAntE: Estado do tocantins com interveniência da casa civil.
contrAtAdA: Empresa telefônica Brasil s/A - Vivo
oBjEto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de telefonia e internet Móvel.
ViGÊnciA: 26/05/2018 a 26/05/2019 
VALor EstiMAdo: r$ 54.186,00
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 09020 04 122 1100.2199.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE dE rEcurso: 0100666998
dAtA dA AssinAturA: 25 de maio de 2018.
siGnAtÁrios: rolf costa Vidal - secretário-chefe da casa civil - 
contratante.
carlota Braga de Assis Lima - representante da contratada.
Wellington Xavier da costa - representante da contratada

EXTRATO DO 1O ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2017

contrAto: 1o Aditivo ao contrato 004/2017
ProcEsso: 2017/09020/000018
contrAtAntE: Estado do tocantins - casa civil.
contrAtAdA: PriME soLution soLuçÕEs iMPrEssÕEs EirELi 
ME
OBJETO: Locação de equipamentos Reprográficos para fins de Outsourcing 
de cópias/impressões coloridas e preto/branco, encadernações e software 
de gerenciamento.
ViGÊnciA: 01/06/2018 a 31/05/2019 
VALor EstiMAdo: r$ 116.940,00
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 04 122 1100.21990000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE dE rEcurso: 0100666998
dAtA dA AssinAturA: 01 de junho de 2018.
siGnAtÁrios:
rolf costa Vidal - secretário-chefe da casa civil - contratante.
rosana ribeiro Lopes - Gerente comercial - representante contrata 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DECISÃO Nº 051/2018/CA-CBMTO

Auto de infração nº 010-044/2018
recorrente: Grão de ouro Máquinas Agrícolas Ltda, cnPj 26.677.742/ 
0002-20
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de infração - não demonstração do desacerto 
da multa aplicada - limitou-se a discorrer argumentos sem documentos 
comprobatórios e subsídio legal, nada que altera o cabimento do auto 
de infração - recurso conhecido e improvido - Auto de infração mantido.
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EXtrAto dA dEcisÃo: Pelos fundamentos da dEcisÃo 
nº 051/2018/cA-cBMto, foi, conhecido e improvido o recurso do (a) 
recorrente supracitado (a) mantendo o Auto de infração recorrido no 
valor de r$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), por ser o valor legal 
e previsto, ficando o(a) autuado(a) desde a publicação desta decisão, 
nos termos do art. 32, §2º, ii, da Lei 1.787/07, intimado (a) que poderá 
apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis desta decisão 
cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do contencioso 
Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Publique-se. intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 11 de junho de 2018.

thiAGo frAnco sAntAnA - MAj QoBM
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª instância

DECISÃO Nº 052/2018/CA-CBMTO

Auto de infração nº 040/2018
recorrente: Vera Lúcia Afonso Alves (Galeria Portinari), cPf 354.506.221-04
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de infração - não demonstração do desacerto 
da multa aplicada - limitou-se a discorrer argumentos sem documentos 
comprobatórios e subsídio legal, nada que altera o cabimento do auto 
de infração - recurso conhecido e improvido - Auto de infração mantido.

EXtrAto dA dEcisÃo: Pelos fundamentos da dEcisÃo 
nº 052/2018/cA-cBMto, foi, conhecido e improvido o recurso do (a) 
recorrente supracitado (a) mantendo o Auto de infração recorrido no 
valor de r$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), por ser o valor legal 
e previsto, ficando o(a) autuado(a) desde a publicação desta decisão, 
nos termos do art. 32, §2º, ii, da Lei 1.787/07, intimado (a) que poderá 
apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis desta decisão 
cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do contencioso 
Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Publique-se. intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 12 de junho de 2018.

thiAGo frAnco sAntAnA - MAj QoBM
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª instância

DECISÃO Nº 053/2018/CA-CBMTO

Auto de infração nº 050-005/2018
recorrente: Marlene Aires de souza (supermercado camila), cnPj 
01.069.491/0001-90
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de infração - não demonstração do desacerto 
da multa aplicada - limitou-se a discorrer argumentos sem subsídio 
legal, nada que altera o cabimento do auto de infração - ausência de 
documentos comprobatórios - recurso conhecido e improvido - Auto de 
infração mantido.

EXtrAto dA dEcisÃo: Pelos fundamentos da dEcisÃo 
nº 053/2018/cA-cBMto, foi, conhecido e improvido o recurso do (a) 
recorrente supracitado (a) mantendo o Auto de infração recorrido no valor 
de r$ 320,00 (trezentos e vinte reais), por ser o valor legal e previsto, 
ficando o(a) autuado(a) desde a publicação desta decisão, nos termos 
do art. 32, §2º, ii, da Lei 1.787/07, intimado (a) que poderá apresentar 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis desta decisão cujo inteiro teor 
pode ser obtido junto à secretaria do contencioso Administrativo do corpo 
de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Publique-se. intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 12 de junho de 2018.

thiAGo frAnco sAntAnA - MAj QoBM
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª instância

DECISÃO Nº 054/2018/CA-CBMTO

Auto de infração nº 010-041/2018
recorrente: rosiveltt de souza ferreira, cPf 606.689.111-15
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de infração - não demonstração do desacerto 
da multa aplicada - limitou-se a discorrer argumentos sem subsídio legal, 
nada que altera o cabimento do auto de infração - recurso conhecido e 
improvido - Auto de infração mantido.

EXtrAto dA dEcisÃo: Pelos fundamentos da dEcisÃo 
nº 054/2018/cA-cBMto, foi, conhecido e improvido o recurso do (a) 
recorrente supracitado (a) mantendo o Auto de infração recorrido no 
valor de r$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), por ser o valor legal 
e previsto, ficando o(a) autuado(a) desde a publicação desta decisão, 
nos termos do art. 32, §2º, ii, da Lei 1.787/07, intimado (a) que poderá 
apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis desta decisão 
cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do contencioso 
Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Publique-se. intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 13 de junho de 2018.

thiAGo frAnco sAntAnA - MAj QoBM
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª instância

DECISÃO Nº 055/2018/CA-CBMTO

Auto de infração nº 010-045/2018
recorrente: rosiveltt de souza ferreira, cPf 606.689.111-15
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de infração - não demonstração do desacerto 
da multa aplicada - limitou-se a discorrer argumentos sem subsídio legal, 
nada que altera o cabimento do auto de infração - recurso conhecido e 
improvido - Auto de infração mantido.

EXtrAto dA dEcisÃo: Pelos fundamentos da dEcisÃo 
nº 055/2018/cA-cBMto, foi, conhecido e improvido o recurso do (a) 
recorrente supracitado (a) mantendo o Auto de infração recorrido no valor 
de r$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), por ser o valor legal e previsto, 
ficando o(a) autuado(a) desde a publicação desta decisão, nos termos 
do art. 32, §2º, ii, da Lei 1.787/07, intimado (a) que poderá apresentar 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis desta decisão cujo inteiro teor 
pode ser obtido junto à secretaria do contencioso Administrativo do corpo 
de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Publique-se. intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 18 de junho de 2018.

thiAGo frAnco sAntAnA - MAj QoBM
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª instância
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 759/2018/GASEC, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso ii, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do cargo 
de Professor, AR-I, sem justificativa legal, desde 1º de janeiro de 1990.

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 28 (vinte e oito) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso i, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora sônia Pereira Guedes, cPf nº 
377.587.211-68, no cargo de Professor, Ar-i, da secretaria da Educação, 
em 1º de janeiro de 1990, não havendo, a partir dessa data, no que diz 
respeito ao cargo retro, qualquer vínculo funcional entre o Estado do 
tocantins e o(a) mencionado(a) servidor(a).

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 760, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, usando 
a competência que lhe é atribuída pelo inciso iV, do §1º, do art. 42, da 
constituição Estadual, c/c o art. 16 do decreto nº 5.483, de 15 de agosto 
de 2016, em conformidade com o art. 20 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007,

rEsoLVE:

hoMoLoGAr o resultado da Avaliação Especial de desempenho, do(s) 
servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, nos termos do art. 23 do 
Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme Anexo Único.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

AnEXo Único À PortAriA nº 760, dE 21 dE junho dE 2018.

cPf nº funcional servidor (a) número da Etapa nota

099.973.027-45 11228970-1 LiLiAnE BisPo dos sAntos 2 148

PORTARIA Nº 761/2018/GASEC, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “k”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

rEtificAr,

a Portaria nº 509 - REM, de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial 
nº 5.106, de 07 de maio de 2018, que removeu o servidor ALEX BAndEirA 
dE MorAis ciPriAno, Analista de suporte técnico, número funcional 
11141921/2, cPf 784.996.821-20, para a secretaria da Administração, a 
fim de considerar seus efeitos a partir de 27 de abril de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 762, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido no Mandado de 
segurança nº 0024951-41.2017.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, nArcELio MirAndA cErQuEirA, número 
funcional 926167-5, Agente de Polícia, cPf nº 818.880.901-20, integrante 
do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, a partir de 05/12/2017, data da impetração da Ação.

i - Progressão horizontal da referência “f” para referência “G”,  
constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/01/2016;

ii - Progressão horizontal da referência “G” para referência “h”,  
constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 16/05/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 763, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido no Mandado de 
segurança nº 0016514-11.2017.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical, da “classe 
Especial” para o “Padrão iii”, constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, 
a partir de 1º/05/2014, à servidora pública rosiMEirE GoMEs 
GuiMArÃEs sALViAno, número funcional 611314-2, Escrivã de Polícia, 
cPf nº 498.326.201-63, integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do 
tocantins, a ser implementada em folha de pagamento, em conformidade 
com a intimação eletrônica de 06/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 764, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento do Acórdão proferido no Mandado de 
segurança nº 0009600-28.2017.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal, da referência “h”  
para a referência “L” constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 
1º/01/2016, ao servidor público MArcio nAssEr PErEirA PAchEco, 
número funcional 633668-1, Agente de Polícia, cPf nº 523.789.693-68,  
integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento em conformidade com a intimação 
eletrônica de 08/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração
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PORTARIA Nº 766/2018/GASEC, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, a pedido, para a secretaria da Educação, juventude 
e Esportes,

Antonio cArLos siLVA chAGAs, Assistente Administrativo, número 
funcional 1287842/1, cPf 603.931.563-62, oriundo da secretaria da 
Administração.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 768, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento da decisão liminar proferida no Mandado 
de segurança nº 0011858-74.2018.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
ao servidor público, MArciEL urBAno dE AndrAdE, número 
funcional 346333/1, Agente de Polícia, cPf nº 276.631.591-87, integrante 
do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
07/06/2018.

i - Progressão Vertical para o “Padrão iii”, constante do Anexo ii  
da Lei nº 1.545/2004, a partir de 15/10/2015.

ii - Progressão horizontal para a referência “L”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 15/10/2015;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 769, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento da decisão liminar proferida no Mandado 
de segurança nº 0013122-29.2018.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, evolução funcional vertical para o “Padrão iii”,  
constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 19/04/2016, à 
servidora pública, MAriLEnE BorGEs ArAujo, número funcional 
612290/4, Agente de Polícia, cPf nº 498.429.431-00, integrante do 
Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada em 
folha de pagamento, em conformidade com a intimação recebida em 
19/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 770, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento ao Acordão concedido no Mandado de 
segurança nº 0016601-64.2017.827.0000, resolve:

Art. 1º concEdEr evolução funcional vertical e horizontal, 
aos seguintes servidores públicos abaixo especificados, integrantes do 
Quadro Próprio de delegados de Polícia civil do Estado do tocantins, 
posicionando-os nas correspondentes classes/padrões, constantes do 
Anexo ii da Lei nº 2.314/2010, a partir das datas de preenchimento dos 
requisitos legais, a ser implementada em folha de pagamento, a partir de 
18/08/2017, data da impetração da Ação.

i - EVoLuçÃo funcionAL VErticAL

número 
funcional Vínc cPf nome ref. 

Anterior
nova 
ref.

data de 
Preenchimento 
de requisitos 

1053019 2 941.902.321-49 ELiAnE MAchAdo PErEirA c d 01/03/2016

1055453 1 945.362.101-30 rAfAEL fortEs fALcÃo c d 01/04/2016

ii - EVoLuçÃo funcionAL horiZontAL

número 
funcional Vínc. cPf nome classe 

Anterior
nova

classe

data de 
Preenchimento 
de requisitos 

1053019 2 941.902.321-49 ELiAnE MAchAdo PErEirA 2ª 3ª 01/10/2016

1055453 1 945.362.101-30 rAfAEL fortEs fALcÃo 2ª 3ª 01/10/2016

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 771, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento à decisão Liminar proferida no Mandado 
de segurança nº 0010722-42.2018.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr somente para efeitos funcionais, as 
evoluções funcionais abaixo elencadas, ao servidor público, sAnthiAGo 
ArAujo QuEiroZ dE oLiVEirA, número funcional 1063537/1, Agente 
de Polícia, cPf nº 955.118.651-68, integrante do Quadro da Polícia civil 
do Estado do tocantins.

i - Progressão horizontal para a referência “E”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/04/2017;

ii - Progressão Vertical para a “classe Especial”, constante do 
Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 1º/04/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração
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PORTARIA Nº 772, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento do Acórdão proferido no Mandado de 
segurança nº 0008980-16.2017.827.0000.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal, para a 
referência “L” constante do Anexo ii da Lei nº 1.545/2004, a partir de 
1º/07/2014, à servidora pública MAriA dEnisE dE ArAujo sEiXAs, 
número funcional 807567/2, Papiloscopista, cPf nº 689.262.001-91, 
integrante do Quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento em conformidade com a intimação 
eletrônica de 08/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 259, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAçÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtintos, a pedido, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados, lotados na secretaria da Educação, juventude e 
Esportes.

ordEM nº 
funcionAL cPf noME funçÃo nº

ProcEsso A PArtir

01 1125613/2 006.949.631-51 irisLEnE nunEs 
MArinho

tÉcnico EM 
suPortE E 
oPErAçÃo 

2018/27000/005663 25/04/2018

02 11524073/2 980.549.451-91 MAriA dE jEsus 
PErEirA rAMos

AuXiLiAr dE 
sErViços GErAis 2018/27000/005502 16/05/2018

03 383536/8 302.532.921-15
MAriA dE jEsus 

dE sousA QuEiroZ 
siLVA

AuXiLiAr dE 
sErViços GErAis 2018/27000/005507 22/05/2018

04 11594020/1 026.796.591-55 VALci Brito 
MArQuEs

AuXiLiAr dE 
sErViços GErAis 2018/27000/005529 22/05/2018

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPAChO Nº 3.110/2018

ProcEsso nº: 2018/31000/001358
intErEssAdo(A): rEnAtA costA dE oLiVEirA cErVEirA
Assunto: interrupção de Licença para tratar de interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcionAL: 460208/1
cPf: 365.073.853-87
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LOTAÇÃO: Núcleo de Identificação
MunicÍPio: Araguaína

tendo em vista a Portaria cci nº 1.345 - css, de 15 de 
dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 5.014, de 19 de dezembro 
de 2017, apostilada pela Apostila cci nº 116 - APt, de 06 de junho de 
2018, publicada no Diário Oficial nº 5.128, de 07 de junho de 2018, que 
cedeu o(a) servidor(a) em referência ao Poder judiciário do Estado do 
Maranhão, com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento ao 
cedente, e considerando o disposto no §1º, do art. 103, da Lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007, resolvo intErroMPEr, retroativo a 15 de janeiro 
de 2018, o restante da Licença para tratar de interesses Particulares, 
concedida à servidora renata costa de oliveira cerveira, por meio do 
Despacho nº 4.050, de 06 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial 
nº 4.437, de 14 de agosto de 2015.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 22 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

DESPAChO Nº 3.016/2018

ProcEsso nº: 2018/30550/003887
intErEssAdo(A): Lorena Guimarães correa Lima dias
Assunto: Auxílio-natalidade
cArGo: fonoaudiólogo
nÚMEro funcionAL: 11138530/1
cPf: 010.366.121-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: hospital Materno infantil Edmunda Aires cavalcante - tia dedé
MunicÍPio: Porto nacional

Versam os presentes autos sobre solicitação de Auxílio-
natalidade, formulada pela servidora em referência, por nascimento da 
filha Laura Guimarães Lima Dias, ocorrido na data de 07 de maio de 2018.

Em análise ao sistema de controle de concessão do referido 
benefício, constatou-se a existência do processo nº 2018/31000/002346, 
por meio do qual o servidor Wesley Gomes dias pleiteou o pagamento do 
mesmo auxílio, na condição de pai da criança em referência, cuja decisão 
fora pelo respectivo pagamento, o qual foi encaminhado à secretaria da 
Segurança Pública, para fins de execução.

Assim, veja-se o que estabelece a Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, ao dispor sobre o auxílio requerido:

“Art. 59. o Auxílio-natalidade é devido ao servidor por motivo 
de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor 
vencimento do serviço público estadual, vigente à época do 
evento, inclusive no caso de natimorto.

§1º caso pai e mãe sejam servidores, o Auxílio-natalidade é 
devido apenas a um deles. (grifamos)

Portanto, resta prejudicada a pretensão do requerente, razão 
pela qual indEfiro o pedido, nos termos da legislação mencionada.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAL dE LiMA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA/SECIjU/TO Nº 520, DE 25 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiçA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM. Publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095 de 19 de abril de 2018, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição do Estado 
do tocantins, c/c art. 37, §2º, inciso ii, e ainda, com fulcro na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

considerando o Memorando nº 518/2018/dPdcA/Gss, oriunda 
da diretoria de Proteção dos direitos da criança e do Adolescente;

considerando a PortAriA/sEciju/to nº 411/2018, dE 21 dE 
MAIO DE 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.116, de 21 de maio de 
2018, no qual divulga o cronograma de formação do curso do concurso 
Público para provimento dos cargos do Quadro da defesa social e 
segurança Penitenciária;

considerando o Edital de Abertura nº 04/001-2014 que 
estabelece as normas para o concurso Público para preenchimento 
do Quadro do sistema socioeducativo e prevê a realização do curso 
de Formação Profissional para o Sistema Socioeducativo, como etapa 
eliminatória e classificatória;
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considerando a necessidade avaliada pelo secretário de 
cidadania e justiça junto à comissão de coordenação, Avaliação e 
Acompanhamento de fazer cumprir o edital finalizando o certame, 
chamando para a segunda etapa àqueles que de direito a concorrer o 
cadastro de reserva;

considerando, o princípio da isonomia, da publicidade e da 
supremacia do interesse público;

rEsoLVE:

Art. 1º divulgar cronograma do curso de formação do 
concurso Público para provimento dos cargos do Quadro do sistema 
socioeducativo, conforme Anexo i.

Art. 2º revogadas todas as disposições em contrário, esta 
presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiçA, em 
Palmas/to, aos 25 dias do mês de junho de 2018.

heber Luis fidelis fernandes
secretário de Estado

AnEXo i

cronoGrAMA do curso dE forMAçÃo do cAdAstro rEsErVA - 
sistEMA socioEducAtiVo

EVEnto dAtA/PErÍodo

1 Publicação do cronograma da 2ª Etapa - sistema socioeducativo. 26/06/2018

2
Publicação do decreto de regulamentação do curso de formação e convocação 
para matrícula no curso de formação de Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador.

06/07/2018

3 Matrícula no curso de formação para os cargos: Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador. 23 a 27/07/2018

4 Publicação das matrículas homologadas do curso de formação para os cargos 
Assistente socioeducativo, técnico socioeducador e Analista socioeducador. 06/08/2018

5 Prazo para interposição de recurso contra a publicação das matrículas homologadas. 07 e 08/08/2018

6 Publicação dos recursos deferidos e indeferidos e atualização da lista de matrículas 
homologadas. 17/08/2018

7 início do curso de formação para os cargos de Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador - Aula inaugural. 12/09/2018

recesso eleitoral. 06 a 08/10/2018

8 fim do curso de formação para os cargos Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador. 14/10/2018

9 Publicação dos locais de prova e horário. 16/10/2018

10 Aplicação da Prova objetiva. 21/10/2018

11 divulgações do gabarito provisório da prova objetiva. 22/10/2018

12 Prazo para interposição de recurso da prova objetiva. 23 e 24/10/2018

13 Publicação dos recursos deferidos e indeferidos e gabarito definitivo da prova 
objetiva. 01/11/2018

14 Publicação do resultado final para os cargos de Assistente Socioeducativo, Técnico 
socioeducador e Analista socioeducador. 09/11/2018

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 70.002/2018

ProcEsso: 2018/17010/00659
conVÊnio: 70.002/2018
concEdEntE: secretaria de cidadania e justiça.
PArcEiro: união Brasileira de Educação católica - uBEc/faculdade 
católica do tocantins - fActo.
oBjEto: o convênio tem por objeto a formalização das condições básicas 
para realização de estágio na modalidade obrigatória e não obrigatória 
dos estudantes da faculdade católica do tocantins, dos cursos cujas 
áreas sejam afins às atividades da concedente.
ModALidAdE: convênio
VALOR: Não haverá repasse de recurso financeiros entre as partes, para 
usufruto próprio, cabendo a cada qual assumir os custos dos encargos 
e responsabilidades que lhe são atribuídos no termo de colaboração.
firMAdo EM: 30/05/2018
ViGÊnciA: o convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
da sua assinatura após o que será renovado por meio de termo Aditivo, 
sendo vedada, pois, a renovação tácita do instrumento contratual.
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela concedente. helenes 
oliveira de Lima e rilu dani cosme da silva, pela convenente.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 52/2018

ProcEsso: 2017/17010/0071
contrAto: 52/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: click digital serviços LtdA-ME
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de material gráfico (cartaz, 
flyer, folder e outros) para atender as necessidades da secretaria de 
cidadania e justiça.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico para registro de Preço comprasnet 
nº 066/2017
VALor AnuAL totAL: r$ 12.340,00 (doze mil trezentos quarenta reais).
firMAdo EM: 21/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 17010.14.122.1100.2190.0000/17010.14.
422.1164.2321.0000/17010.14.422.1160.2324.0000/18370.14.422.1164.
4286.0000/18910.14.422.1164.4284.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0100888888/0240888888
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, e ricardo 
Antunes Gomes de oliveira, pela contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 53/2018

ProcEsso: 2017/17010/0071
contrAto: 53/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: Antônio Leandro ferreira santos - ME
OBJETO: O contrato tem por objeto a Aquisição de material gráfico (cartaz, 
flyer, folder e outros) para atender as necessidades da secretaria de 
cidadania e justiça.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico para registro de Preço comprasnet 
nº 066/2017
VALor AnuAL totAL: r$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais).
firMAdo EM: 21/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 17010.14.122.1100.2190.0000/17010.14.
422.1164.2321.0000/17010.14.422.1160.2324.0000/18370.14.422.1164.
4286.0000/18910.14.422.1164.4284.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0100888888/0240888888
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, e Antônio 
Leandro ferreira santos, pela contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 55/2018

ProcEsso: 2017/17010/0071
contrAto: 55/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: odimilson Alves Pereira - ME
OBJETO: O contrato tem por objeto a Aquisição de material gráfico (cartaz, 
flyer, folder e outros) para atender as necessidades da secretaria de 
cidadania e justiça.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico para registro de Preço comprasnet 
nº 066/2017
VALor AnuAL totAL: r$ 104.552,26 (cento e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos).
firMAdo EM: 21/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 17010.14.122.1100.2190.0000/17010.14.
422.1164.2321.0000/17010.14.422.1160.2324.0000/18370.14.422.1164.
4286.0000/18910.14.422.1164.4284.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0100888888/0240888888
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, e 
odimilson Alves Pereira, pela contratada.
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 56/2018

ProcEsso: 2017/17010/0071
contrAto: 56/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: o&M Multivisão comercial EirELi-EPP.
OBJETO: O contrato tem por objeto a Aquisição de material gráfico (cartaz, 
flyer, folder e outros) para atender as necessidades da secretaria de 
cidadania e justiça.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico para registro de Preço comprasnet 
nº 066/2017
VALor AnuAL totAL: r$ 1.176,00 (mil cento e setenta e seis reais).
firMAdo EM: 21/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 17010.14.122.1100.2190.0000/17010.14.
422.1164.2321.0000/17010.14.422.1160.2324.0000/18370.14.422.1164.
4286.0000/18910.14.422.1164.4284.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0100888888/0240888888
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, e Márcio 
Magalhães, pela contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 57/2018

ProcEsso: 2017/17010/0071
contrAto: 57/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
CONTRATADO: Gráfica Editora Formulários Contínuos e Etiquetas 
f&f-ME.
OBJETO: O contrato tem por objeto a Aquisição de material gráfico (cartaz, 
flyer, folder e outros) para atender as necessidades da secretaria de 
cidadania e justiça.
ModALidAdE: Pregão Eletrônico para registro de Preço comprasnet 
nº 066/2017
VALor AnuAL totAL: r$ 94.537,00 (noventa e quatro mil, quinhentos 
e trinta e sete reais).
firMAdo EM: 21/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 17010.14.122.1100.2190.0000/17010.14.
422.1164.2321.0000/17010.14.422.1160.2324.0000/18370.14.422.1164.
4286.0000/18910.14.422.1164.4284.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0100888888/0240888888
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, e 
Maryanne de Assunção sampaio da costa, pela contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 83/2018

ProcEsso: 2017/17010/00775
contrAto: 83/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: ticket soluções hdfGt s/A.
oBjEto: o contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, operada através 
da utilização de sistema via web (cartão magnético) próprio da contratada
ModALidAdE: Adesão a Ata de registro de Preço nº 01/2017, Pregão 
Eletrônico 01/2017 - departamento de Polícia rodoviária federal.
VALor AnuAL totAL: r$ 1.314.348,00 (um milhão, trezentos e quatorze 
mil e trezentos e quarenta e oito reais).
firMAdo EM: 08/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da administração 
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso ii do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 1701.14.122.1100.2190.0000/18370.14.
422.1164.4286.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.39/33.90.30
fontE: 0100888888/0240888888
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, Luciano 
rodrigo Weland e diego Vitória de Morais, pela contratada.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 85/2018

ProcEsso: 2018/17010/00485
contrAto: 85/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: Prime solution soluções em impressão LtdA-EPP
oBjEto: o contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de informática (outsourcing de 
impressão - locação de equipamentos multifuncionais).
ModALidAdE: dispensa de Licitação
VALor AnuAL totAL: r$ 957.000,00 (novecentos e cinquenta e sete 
mil reais).
firMAdo EM: 23/05/2018
ViGÊnciA: o contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, por igual e sucessível 
período, quando comprovadamente vantajoso para a administração, nos 
termos do art. 57, iV, da Lei 8.666/93.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 17010.14.122.1100.2190.0000/18370.14
.422.1164.4286.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0100666666/0240666666
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, rosana 
ribeiro Lopes, pela contratada.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº 037/2018

ProcEsso: 2017/17010/00485
contrAto: 037/2018
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: Prime solution soluções em impressão LtdA-EPP.
oBjEto: o termo de rescisão amigável tem por objeto a rescisão do 
contrato nº 037/2018, em razão do interesse público, com fundamento 
no inciso Xii, art. 78, c/c o inciso da Lei nº 8.666/93.
firMAdo EM: 22/05/2018
ViGÊnciA: Acordam as partes, que os serviços que seriam prestados 
estão rescindidos amigavelmente a partir da data de assinatura do termo 
de rescisão amigável.
siGnAtÁrios: heber Luís fidelis fernandes pela contratante, e rosana 
ribeiro Lopes, pela contratada.

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL 
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 66/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notificA, com fulcro no art. 48 da Portaria nº 001/2015, os devedores das 
multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a comparecerem 
em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo ii, Avenida Lo 02, 
Lotes 57/59, cEP 77.001-022, Palmas - to, ou entrem em contato pelo 
e-mail: notificacao@procon.to.gov.brpara quitarem seus débitos com os 
acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no art. 44, sob pena 
de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 25 de junho de 2018.

WALtEr nunEs ViAnA junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo Único Ao EditAL dE notificAçÃo 
dE coBrAnçA AMiGÁVEL

itEM f.A. noME do fornEcEdor cnPj

01 0216-017.271-9 BAnco do BrAsiL sA 00.000.000/5313-91

02 17.001.002.17-0073877 BAnco do BrAsiL sA 00.000.000/5387-28

03 17.001.004.17-0072477 cAiXA EconoMicA fEdErAL 00.360.305/0001-04

04 17.001.002.17-0053314 cLAro s.A. - nEt 40.432.544/0835-06

05 17.001.002.17-0056853 coMPAnhiA dE sAnEAMEnto do tocAntins - 
sAnEAtins -BrK 25.089.509/0001-83

06 17.001.003.16-0039646 disMoBrAs iMPortAcAo, EXPortAcAo E 
distriBuicAo dE MoVEis E ELEtrodoMEsticos s/A 01.008.073/0086-81

07 0215-042.170-7 E suPErMErcAdos LtdA. 01.545.828/0103-12

0 17.001.002.17-0068232 GruPo EducAcionAL PEtrus LtdA 16.889.569/0001-90

80 0214-036.214-5 L. G. ALVEs PErEirA 04.043.224/0002-12

9 17.001.002.17-0044226 Microsoft MoBiLE tEcnoLoGiA LtdA. 02.140.198/0002-15

10 17.001.002.17-0051947 QuArtEtto suPErMErcAdos LtdA 02.397.343/0006-71

11 17.001.002.17-0061803 rEAL MAiA trAnsPortEs tErrEstrEs EirELi 1.945.637/0001-13

12 17.001.002.17-0079810 tocAntins coMErcio dE GAs E AGuA MinErAL 
LtdA - cAPitAL GÁs 07.423.829/0001-46
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 012/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do 
dec. nº 2181/97, determina a rEtificAçÃo dA notificAçÃo dE 
coBrAnçA AMiGÁVEL dE MuLtA AdMinistrAtiVA de nº 012/2018, 
publicada na edição do Diário Oficial Nº 4.655, de 05 de julho de 2016, 
onde se lê: item 19: 0915-031.222-6, instituto dE Ensino AMj LtdA, 
cnPj: 19.241.509/0001-54, leia-se: 19: 0915-031.222-6, jAniA EstEr 
LoPEs & ciA LtdA - instituto GPs, cnPj: 33.209.925/0001-04 
ficando ratificados os demais termos do edital.

Palmas, 25 de junho de 2018

WALtEr nunEs ViAnA junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 1851, DE 13 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: 2016/27000/006847
número do contrato: 068/2018
fiscal do contrato: roselice ferreira silva - matrícula nº 492118-2
substituto de fiscal: Eliene Gomes dos santos - matrícula nº 429032-1
contratado: Antonio EVAristo dos sAntos & ciA LtdA - ME
objeto do contrato: o presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem, 
incluída a alimentação e aluguel de espaço físico (sala de aula/auditório) 
para cursos e encontros em hotéis de Palmas - to, visando atender as 
necessidades da secretaria Estadual da Educação, juventude e Esportes, 
decorrentes do Pregão Eletrônico coMPrAsnEt nº 008/2017, com 
motivação e finalidade descritas no mesmo.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de infraestrutura e obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de infraestrutura e obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 08 de junho de 
2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1882, DE 14 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

VirnA ALVEs dE ABrEu, matrícula nº 754526-2, cPf nº 623.322.281-87,  
Professora normalista, para exercer a função de Assessora de 
Planejamento, Gestão e Avaliação, da diretoria regional de Educação 
de Pedro Afonso, no município de Pedro Afonso, a partir de 28 de maio 
de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1914, DE 15 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: 2017/27000/017019
número do contrato: 065/2018
fiscal do contrato: flávio dalla costa, matrícula nº 91267-3
substituto de fiscal: danilo Melo de farias, matrícula nº 1265474-2
contratada: di cAstro construtorA LtdA-ME
objeto do contrato: contratação de Empresa Especializada em 
construção civil, para a Execução de cobertura de Quadra Poliesportiva 
coberta, na Escola Estadual Girassol de tempo integral Professor Alcides 
rufo, Ponte Alta do tocantins - to.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de infraestrutura e obras sobre tais eventos;
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iii - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de infraestrutura e obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 30 de maio de 
2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1916, DE 18 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

susPEndEr

as férias legais de ELiAnE rodriGuEs oLiVEirA, matrícula nº 
369849-1, cPf nº 292.75.203-49, Professora normalista, previstas para 
o período de 1º a 30 de junho de 2018, referentes ao período aquisitivo de 
1º de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018, em razão de imperiosa 
continuidade no exercício de suas funções, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1926, DE 18 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais e consoante o disposto no 
§1º, incisos i, ii e iV, do art. 42, da constituição do Estado do tocantins, 
c/c o inciso ii do art. 173 a 175 da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, e

considErAndo o teor do AcÓrdÃo tcE/to nº 925/2017 2ª 
cÂMArA, determinando “ao atual secretário de Estado do Esporte, Lazer 
e juventude, (…) que comunique a este tribunal de contas o resultado 
do Procedimento Administrativo que tenha apurado a responsabilidade de 
servidor ou servidores que deram causa ao desaparecimento ou extravio 
do processo nº 2008/3700/000296, e caso não tenha sido instaurado, que 
assim o faça, e, ao final, comunique o resultado a esta Corte de Contas”, 
em conjunto com o ofício nº 1003/2018 - 2ª câmara, que informa a esta 
Pasta que o processo nº 11779/2013 foi decidido pelo tribunal de contas 
do Estado do tocantins, resolve:

i - instituir comissão para inspecionar o Arquivo Passivo 
oriundo da extinta secretaria do Esporte, juventude e Lazer, com o 
objetivo de localizar o processo administrativo nº 2008/3700/000296, 
alegadamente desaparecido ou extraviado.

ii - dEsiGnAr os servidores: Bruno de sousa Viana e silva, 
matrícula nº 11506709-1, divino soares rocha, matrícula nº 11168900-2, 
Elienai dantas Alves, matrícula 876425-3, e Valmiro da conceição Araújo, 
matrícula 865754-8, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
coMissÃo de que trata o artigo anterior.

iii - Estabelecer o prazo de 30 (sessenta) dias para a comissão 
apresentar relatório de atividades.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1952, DE 20 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins.

considerando a necessidade de aquisição de material de copa 
e cozinha, destinadas a manutenção das atividades desenvolvidas na 
Escolinha de iniciação Esportiva nilton santos, em Palmas - to.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no art. 24, inciso ii, da 
Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.

rEsoLVE:

dEcLArAr A disPEnsA dE LicitAçÃo, com base no artigo 24, inciso ii  
da Lei federal nº 8.666/1993, visando atender despesa com aquisição 
de material de copa e cozinha, destinadas a manutenção das atividades 
desenvolvidas na Escolinha de iniciação Esportiva nilton santos, em 
Palmas - to.

dotação orçamentária: classif icação orçamentária 
27.010.27.812.1163.2045 natureza de despesa: 3.3.90.30, fonte - 0210 
nos termos do Processo Administrativo nº. 2017/27000/018318.

noME cnPj VALor totAL

r/c cArtuchos, inforMÁticA E PAPELAriA LtdA 06.015.659/0001-06 r$ 5.010,82

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1953, DE 20 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

rEtificAr

a PortAriA-sEduc nº 1827, de 8 de junho de 2018, publicada na 
Edição do Diário Oficial do Estado nº 5.133, de 14 de junho de 2018, que 
interrompeu a pedido, o Afastamento para Aprimoramento Profissional 
para cursar Mestrado em Modelagem computacional de sistemas, da 
Professora da Educação Básica GEnY BAtistA fErrEirA oLiVEirA, 
a seguir.

onde se lê: Leia-se:

Matrícula nº 659657-2 Matrícula nº 659657-1

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 1973, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

LuZiEni BArBosA chAVEs dE oLiVEirA, matrícula nº 1117106-1, 
cPf nº 002.868.471-08, Professora da Educação Básica, para responder 
pela função de secretária-Geral, do colégio Estadual Paulina câmara, no 
município de Barrolândia, vinculado à diretoria regional de Educação de 
Paraíso do tocantins, a partir de 15 de junho de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1974, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

disPEnsAr

MArinEZ dE sousA PirEs dA siLVA, matrícula nº 669316-3, cPf nº 
557.234.381-15, Professora normalista, da função de secretária-Geral, 
do colégio Estadual Girassol de tempo integral joão Pires Querido, no 
município de silvanópolis, vinculado à diretoria regional de Educação 
de Porto nacional, a partir de 21 de março de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1975, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

MArinEZ dE sousA PirEs dA siLVA, matrícula nº 669316-3, cPf 
nº 557.234.381-15, Professora normalista, para responder pela função 
de secretária-Geral, do colégio Estadual joão da silva Guimarães, no 
município de silvanópolis, vinculado à diretoria regional de Educação 
de Porto nacional, a partir de 04 de abril de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

EDITAL Nº 03, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

Dispõe sobre o resultado final do oitavo procedimento 
de progressão horizontal dos Profissionais da 
Educação Básica Pública que especifica.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso ii,  
da constituição do Estado e, de acordo com a Lei Estadual nº 2.859, de 
30 de abril de 2014, resolve:

homologar o resultado finAL do oitavo procedimento de 
progressão horizontal dos Profissionais da Educação Básica Pública, 
exercício 2014, da servidora abaixo:

dEfErido:

ord. sErVidor MAtricuLA cArGo rEfErÊnciA

1 LidiA nArA BritEs frAnco 419051-5 PBG-ii-B c

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, cultura e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2017/27000/017019
EXtrAto dE contrAto nº 065/2018
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs.
contrAtAdAs: di cAstro construtorA LtdA-ME
cnPj: 02.574.155/0001-67
oBjEto: contratação de Empresa Especializada em construção civil, 
para a Execução de cobertura de Quadra Poliesportiva coberta, na Escola 
Estadual Girassol de tempo integral Professor Alcides rufo, Ponte Alta 
do tocantins - to.
VALor do contrAto: r$ 198.849,30 (cento e noventa e oito mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).
cLAssificAçÃo orçAMEntÁriA: 27010.12.368.1156.1086
nAturEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.51
fontE: 0225/0238
dAtA dE AssinAturA: 30/05/2018
ViGÊnciA: A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a 
partir da assinatura do presente instrumento.
siGnAtÁrios: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Wesley Mauler costa castro - representante Legal da contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2016/27000/013399
contrAto nº: 067/2017
AditiVo nº: 02
contrAtAntE: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: sALinA corP EirELi-ME
cnPj: 13.738.094/0001-42
OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo e 
supressão no valor do contrato nº 067/2017, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada em construção civil para a 
execução do reparo dos banheiros dos blocos de salas de aula, pequenas 
adequações do refeitório, reforma da piscina e das instalações elétricas, 
com área a ser intervinda de 2158,81m², no colégio Militar em Palmas - to.
VALor: r$ 376.222,82 (trezentos e setenta e seis mil duzentos e vinte 
e dois reais e oitenta e dois centavos)
cLAssificAçÃo orçAMEntÁriA: 27010.12.368.1156.1086
nAturEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.51
fontE: 0238
dAtA dA AssinAturA: 20/06/2018
siGnAtÁrios: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Eliudo reis costa souza - representante Legal da contratada

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2018
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2018

ProcEsso nº 2017/27000/016908
PArtEs siGnAtÁriAs: sEcrEtAriA dA EducAçÃo, juVEntudE 
E EsPortEs e a empresa unhA E cor LtdA, no valor total de r$ 
27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais).
oBjEto: aquisição de materiais de consumo e gêneros alimentícios, para 
serem utilizados nos cursos técnicos do Programa nacional de Acesso 
Técnico e Emprego PRONATEC, conforme as especificações técnicas 
descritas no item 3, do termo de referência. 
ViGÊnciA: A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993 e art. 11 do decreto Estadual 
nº 5.344, de 30 de novembro de 2015. 
PrEGoEiro: Maria da Glória Moura fonseca
sEcrEtÁriA: Adriana da costa Pereira Aguiar
Palmas/to, 15 de junho de 2018.
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SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 523, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Alvorada, para executar serviços especiais, de interesse 
desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 Milton Bernardes 132.376.161-68 207527-1 AfrE Monitoramento

2 Wellington Luiz Batista 193.145.901-00 260360-3 AfrE Monitoramento

3 iara Amarilles Vieira 
fonseca 217.272.791-15 283323-3 AfrE Monitoramento

4 Luiz Braga de Queiroz 190.393.871-68 257208-1 AfrE Auditoria

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 524, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Araguaína, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

item nome cPf Matrícula cargo descrição

1 raimunda noleto 
santos neta 176.789.512-72 242035-1 AfrE operação Especial Plantão 

fiscal

2 Emerson oliveira 
da silva 466.043.593-87 573040-1 AfrE operação Especial Plantão 

fiscal

3 Maria do rosário 
Brandão Alvarenga 363.835.541-15 456965-1 AfrE operação Especial Plantão 

fiscal

4
Guilherme Morbeck 

Kunze 021.628.811-87 110106-1 AfrE operação Especial Plantão 
fiscal

5 Luciano ferreira da 
silva 323.437.444-91 404473-1 AfrE operação Especial Plantão 

fiscal

6 Maria cassia de souza 061.467.831-53 153580-1 AfrE operação Especial Plantão 
fiscal

7 Valteir Pereira nunes 094.583.441-15 177882-1 AfrE operação Especial Plantão 
fiscal

8 Euclides divino de 
oliveira 267.966.271-72 337850-1 AfrE operação Especial Plantão 

fiscal

9 Maxley caetano rolindo 520.420.731-72 629379-1 AfrE Auditoria de Empresas

10 carlos josé Assunção 
de oliveira 473.688.376-68 583963-1 AfrE Auditoria de Empresas

11 josé Marcone Lopes 
nunes 356.439.945-34 449020-1 AfrE Auditoria de Empresas

12 cleuber james Lustosa 
nogueira 287.091.283-87 362545-1 AfrE Auditoria de Empresas

13 josé fernandes da silva 228.768.474-34 295064-1 AfrE Auditoria de Empresas

14 tania Maria de Araújo 519.972.741-91 628946-1 AfrE Auditoria de Empresas

15 franklin Bringel coelho 296.255.992-15 374249-1 AfrE Auditoria de Empresas

16 Edilmar Marques Araújo 
carvalho 287.203.343-20 362673-1 AfrE Auditoria de Empresas

17 Maria da conceição 
Almeida de sousa 226.498.593-34 292658-1 AfrE Auditoria de Empresas

18 Maria josé Pires da 
costa Miranda 183.628.423-34 247343-1 AfrE Auditoria de Empresas

19 tomaz café de oliveira 
neto 18518575320 248220-1 AfrE Auditoria de Empresas

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 525, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional 
de fiscalização de Gurupi, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 Adair teodoro terra 169.260.481-34 237210-1 AfrE Plantão fiscal

2 Ana rosa Barbosa 
Meneses santos 310.519.871-72 391636-1 AfrE Plantão fiscal

3 Ariovaldo Moreno júnior 354.815.601-00 446406-2 AfrE Plantão fiscal

4 Edvaldo rocha de 
sousa 341.376.453-53 429913-1 AfrE Plantão fiscal

5 fabricio de oliveira 
Alves 626.726.141-72 770180-1 AfrE Plantão fiscal

6 ieda Girardello Vargas 435.009.271-49 543175-1 AfrE Plantão fiscal

7 Maria josenete d’Alves 
henrique 499.216.731-49 615605-2 AfrE Plantão fiscal

8 Maria Zulima Leite 
Ximenes de sousa 13118609320 204848-1 AfrE Plantão fiscal

9 rosinel de fátima 
camargo 429.920.281-34 536006-1 AfrE Plantão fiscal

10 danilo Alves dourado 586.851.461-00 703026-1 AfrE Monitoramento de Empresas

11 carmozina Gonzaga 
campos 125.435.511-15 197170-2 AfrE Auditoria em Empresas Grupo Vi

12 Luiz Lopes de souza 082.745.331-00 166264-2 AfrE Auditoria em Empresas Grupo Vi

13 Garden de Araújo Leitão 243.433.661-20 309786-1 AfrE Auditoria em Empresas Grupo Vi

14 silvânio de Matos 032.302.361-49 127258-2 AfrE Auditoria em Empresas Grupo Vi

15 santiago de Almeida 767.583.701-00 856517-1 AfrE Auditoria em Empresas Grupo Vi

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 526, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Miracema do tocantins, para executarem serviços 
especiais, de interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho 
de 2018, com a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades 
desempenhadas:
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nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 Ben hur Xavier 600.705.361-04 726210-1 AfrE Plantão fiscal

2 jansen naziasene Lima 160.946.201-78 227915-1 AfrE Plantão fiscal

3 sandra Valéria da silva 
Marinho 657.368.934-87 795681-1 AfrE Plantão fiscal

4 fernando sérgio farias 
de oliveira 269.113.882-87 339092-1 AfrE Auditoria

5 silene Lima de oliveira 268.240.003-53 338373-1 AfrE Monitoramento

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 527, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Paraíso do tocantins, para executarem serviços especiais, 
de interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 rubens Marcelo 
sardinha 949.013.418-04 1058223-2 AfrE Auditoria do Grupo Vi

2 Vitor Antônio Moraes de 
carvalho 771.317.387-00 861148-4 AfrE Auditoria do Grupo Vi

3 jari Barbosa Braga 295.064.091-53 372423-1 AfrE Auditoria do Grupo Vi

4 Antônio josé Pereira 
da silva 261.126.632-87 329130-1 AfrE Auditoria do Grupo Vi

5 delio Amora Maciel neto 135.168.413-20 209238-1 AfrE operação Especial-Plantão na 
delegacia

6 Ademir oliveira santos 093.138.772-87 174625-1 AfrE operação Especial-Plantão na 
delegacia

7 Alessandra franco 
fonseca 375.243.991-20 471036-3 AfrE operação Especial-Plantão na 

delegacia

8 Kenid de Almeida costa 408.184.203-59 513810-1 AfrE operação Especial-Plantão na 
delegacia

9 clarismar fernandes 
dos santos júnior 30094496153 379788-1 AfrE operação Especial-Plantão na 

delegacia

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 528, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Pedro Afonso, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 Wilton ferreira Machado 355.281.681-04 446960-1 AfrE Monitoramento

2 Maria dalva da silva 
santos 556.176.111-00 668087-1 AfrE Plantão fiscal 

3 Enoque Monteiro junior 397.426.441-87 504091-2 AfrE Plantão fiscal 

4 Eliana Pereira 063.115.998-30 155000-1 AfrE Auditoria

5 donizeth Aparecido 
silva 311.044.791-68 392940-1 AfrE Auditoria

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 529, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Porto nacional, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 Adil de Araújo sobral 485.599.385-91 598784-1 AfrE Plantão fiscal

2 nilo Alves de Melo 
júnior 445.549.074-49 554483-1 AfrE Plantão fiscal

3 joney nunes Wolney 
de Mello 247.958.521-20 314538-1 AfrE  Plantão fiscal

4 fabiana soares Mota 542.763.225-53 656620-1 AfrE  Plantão fiscal

5 josé Bartoldo Braga 
Aires 081.445.911-00 165399-1 AfrE  Plantão fiscal

6 custodia Pereira neta 168.162.931-34 235559-1 AfrE  Plantão fiscal

7 Adão Vilarinho ferreira 260.899.981-68 328550-2 AfrE Plantão fiscal

8 Eraldo Goulart de 
Medeiros 548.922.529-72 664367-2 AfrE Monitoramento de Empresas

9 nélio da silva rosal 212.206.201-06 276616-3 AfrE Auditoria de Empresa do 
Grupo Vi

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 530, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de taguatinga, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 nélia rodrigues Valente 
ribeiro 280.942.801-82 354251-2 AfrE Plantão fiscal

2 Marcilene souza 
carvalho 374.394.991-15 470068-1 AfrE Plantão fiscal

r3 rander Alves de oliveira 790.106.101-44 885189-1 AfrE Plantão fiscal

4 Maria de fátima 
carvalho cavalcante 576.756.271-72 689972-3 AfrE Plantão fiscal
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5 Augusto rodrigues 
Valente neto 084.327.321-68 167943-2 AfrE Auditoria

6 Everton naves siviero 
do Vale 605.212.281-15 731721-1 AfrE Auditoria

7 josé itaraci Guimarães 383.600.635-91 482848-1 AfrE Auditoria

8 Edgard Magalhães 
cavalcante filho 809.577.908-30 914943-3 AfrE operação Posto fiscal 

Garganta

9 Marisvalto Lopes de 
Miranda 128.930.805-53 201562-1 AfrE operação Posto fiscal 

Garganta

10 Geralci Messias 
Gonçalves 117.772.491-04 191738-2 AfrE operação Posto fiscal 

Garganta

11 Lúcio Gonçalves da 
costa 377.082.874-72 472934-1 AfrE operação Posto fiscal 

Garganta

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 531, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

o Agente do fisco, abaixo relacionado, da delegacia regional de 
fiscalização de Palmas, para executar serviços especiais, de interesse 
desta secretaria, no período de 1º a 03 de junho de 2018, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 saulo Barreira silva 414.604.051-53 522536-2 AfrE Plantão fiscal

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 532, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional 
de fiscalização de Palmas, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 cejane costa soares 297.926.811-91 375590-1 AfrE Plantão fiscal

2 saturnino Lima coelho 137.869.463-53 213631-1 AfrE Plantão fiscal

3 francisco regis Alves 
Melo 424.301.193-15 528885-1 AfrE Plantão fiscal

4 Eudival coelho Barros 081.526.671-53 165624-1 AfrE Plantão fiscal

5 raimunda silva santos 281.599.771-15 355309 AfrE Plantão fiscal

6 norma Luiza soares 
costa 479.976.725-91 590426-1 AfrE Plantão fiscal

7
samuel Andrade dos 

santos 530.855.825-68 646511-2 AfrE Plantão fiscal

8 Leandro de freitas 
Garcia 413.699.471-00 519045-2 AfrE Plantão fiscal

9 josé fonseca costa 377.446.151-15 474402-2 AfrE Plantão fiscal

10 Leide rodrigues Leal 
Parente 324.454.821-00 406494-3 AfrE Plantão fiscal

11 dorcides de sousa 
ribeiro 401.181.501-20 506221-1 AfrE Plantão fiscal

12 juscelino de oliveira 
cesar 278.433.351-53 349012-3 AfrE Plantão fiscal

13 decio Wander Braga 209.878.891-68 274966-2 AfrE Plantão fiscal

14 carlos Pereira campos 311.216.751-15 393864-1 AfrE Plantão fiscal

15 raimundo nonato dos 
santos 045.001.995-00 139200-1 AfrE Plantão fiscal

16
jussara Espindola 
costa Batista Vaz 

de Lima
604.875.691-72 730546-3 AfrE operação Especial 

(Monitoramento)

17 janete ribeiro dias 787.612.121-72 881986-1 AfrE operação Especial 
(Monitoramento)

18 dircélia cândido Martins 
Bernardo 451.187.521-91 560379-1 AfrE operação Especial 

(Monitoramento)

19 Antônio carlos 
Evangelista Araújo 529.489.001-15 643870-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi 

20 nedson de Brito ribeiro 341.974.275-49 430277-1 AfrE Auditoria em Empresas do 
Grupo Vi

21 carlos solimar Braga 
da silva 493.044.965-00 607633-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

22 Paulo robério Aguiar de 
Andrade 162.773.925-49 228877-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

23 jandir cardoso de 
Vasconcelos 700.490.414-87 816131-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

24 joão da cruz dos 
santos climaco 354.010.013-04 443995-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

25 Gildo ferro Barbosa 505.723.694-68 619556-1 AfrE Auditoria em Empresas do 
Grupo Vi

26 raimunda nonata 
dos reis 397.522.593-91 504390-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

27 Zenaide Alves Pereira 255.875.285-53 324465-1 AfrE Auditoria em Empresas do 
Grupo Vi

28 sebastião Batista 
da silva 149.129.881-20 218781-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

29 carlos Alberto 
rodrigues 520.201.507-00 629112-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

30 telma henrique Pettine 
dias 262.627.891-20 330970-1 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

31 joão Abadio oliveira 
e silva 159.856.876-00 227253-2 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

32 Euvaldo carvalho dos 
Anjos 430.538.661-53 536572-2 AfrE Auditoria em Empresas do 

Grupo Vi

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 533, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de colinas do tocantins, para executarem serviços especiais, 
de interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 josé cirilo de Araújo filho 572.385.028-87 681638-1 AfrE Plantão fiscal

2 ivaldo Pacheco Lessa 
castro 696.730.983-87 813518-1 AfrE Plantão fiscal

3 isaque cairo Guimarães 548.238.975-87 663946-1 AfrE Plantão fiscal

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda
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PORTARIA SEFAZ Nº 534, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de Araguatins, para executarem serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo descrição

1 Adalgiza ribeiro Bueno Leal 436.232.473-91 546255-2 AfrE Plantão fiscal

2 josé cordeiro de Melo filho 357.061.983-49 449146-1 AfrE Plantão fiscal

3 Antônio Eugênio de souza 188.197.701-30 252855-1 AfrE Plantão fiscal

4 Maria Zuldilene Queiroz dos santos 343.822.833-53 432160-2 AfrE Plantão fiscal

5 sérgio rocha Lima 360.498.913-20 452418-1 AfrE Plantão fiscal

6 cezar Augusto de Morais 190.940.193-53 257518-2 AfrE Monitoramento

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 535, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10 da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

considErAndo a necessidade e relevância do serviço;

considErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsiGnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia regional de 
fiscalização de tocantinópolis, para executar serviços especiais, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de junho de 2018, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatórios das atividades desempenhadas:

nº nome cPf Matrícula cargo  descrição

1 Basílio Lopes de 
oliveira filho 387.164.881-72 486350-2 AfrE

Plantão fiscal, Emissão de 
cupom fiscal, Vistoria Ecf, 
saneamento de Processo, 
E m i s s ã o  d e  P a r e c e r  e 
Monitoramento.

2 Evelúsia feitosa Lima 785.416.111-91 879220-2 AfrE

Plantão fiscal, Monitoramento 
de GiAM, dif, nf, saneamento 
de Processo e Emissão de 
Parecer.

3 jorge Marinho ramos 137.461.033-04 213424-1 AfrE

Plantão fiscal, Monitoramento 
de GiAM, dif, nf, saneamento 
de Processo e Emissão de 
Parecer.

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 536, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

nEEMiAs dA siLVA, cPf nº 030.575.741-57, matrícula nº 1252070-2, 
Assistente Administrativo, para responder pela supervisão da Agência 
de Atendimento de fortaleza do tabocão, durante os impedimentos ou 
afastamentos de seu titular, EdinA MAriA tEiXEirA dE fAriAs sousA, 
cPf nº 626.479.541-00, matrícula nº 766735-4, no período de 16 a 30 
de julho de 2018.

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 537, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

sAndrA ABAdiA PErEirA soArEs, cPf nº 858.954.741-87, matrícula 
nº 973480-1, Assistente Administrativo, para responder pela supervisão da 
Agência de Atendimento de formoso do Araguaia, da delegacia regional 
de fiscalização de Gurupi, durante os impedimentos ou afastamentos 
de seu titular, AnA PAuLA PErEirA siLVA, cPf nº 017.186.231-78, 
matrícula nº 11180455-1, no período de 1º a 15 de julho de 2018.

sAndro hEnriQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LicitAçÃo dA sEcrEtAriA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007, 3218 2531 ou no guichê da sccL.

EditAL dE PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro dE 
PrEços coMPrAsnEt nº 062/2018. Abertura dia 09.07.2018, às 
9h (horário de Brasília), visando à aquisição de material de consumo 
(kit laboratório), para atender às necessidades da ssP, Proc. 
00.476/3100/2014, recurso: convênio, Pregoeira: dorcELinA MAriA 
tEiXEirA. sistEMA dE cotAs.

disPonÍVEL nos sitEs www.sgl.to.gov.br e www.comprasnet.
gov.br.

Palmas, 25 de junho de 2018.

MEirE LEAL doViGo PErEirA
diretora de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE L icitAçÃo da 
suPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAL dE LicitAçÕEs 
da sEcrEtAriA dA fAZEndA, em obediência ao disposto no Art. 2º do 
decreto estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a intenção de registro de Preços da (o) sEcrEtAriA dE 
cidAdAniA E justiçA para futura, eventual e parcelada contratação de 
empresa especializada para Aquisição de Beliches, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes 
do termo de referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MAnifEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de: 

i - solicitação de compras – serviços/materiais;

ii – termo de anuência ao termo de referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

iii – orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via email: sccl@
sefaz.to.gov.br, maiores informações pelos telefones 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
29/06/2018 das 8:00hs às 14:00hs.

Palmas, 25 de junho de 2018.

ViViAnnE frAntZ BorGEs dA siLVA
superintendente de compras e central de Licitações
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE L icitAçÃo da 
suPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAL dE LicitAçÕEs 
da sEcrEtAriA dA fAZEndA, em obediência ao disposto no art. 2º do 
decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência de Órgão Gerenciador, 
registra a intenção de registro de Preços da(o) sEcrEtAriA dA 
AdMinistrAçÃo do EstAdo tocAntins para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, componentes e acessórios por outros novos e 
originais, para aparelhos condicionadores de ar tipo Split, pertencentes 
à secretaria da Administração e suas unidades administrativas na 
capital e no interior do Estado, mediante realização de licitação pública 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes do termo de 
referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços deverão MAnifEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de: 

i - solicitação de compras - serviços/materiais;

ii - termo de anuência ao termo de referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

iii - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: sccl@
sefaz.to.gov.br, mais informações pelos telefones 63.3218 1348/1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é dia 
29/06/2018, das 8h às 14h.

Palmas, 22 de junho de 2018.

ViViAnnE frAntZ BorGEs dA siLVA
superintendente de compras e central de Licitações

AnEXo i

tErMo dE rEfErÊnciA

1. oBjEto.

1.1. contratação, por um período de 12 (doze) meses, de 
empresa especializada na prestação de serviços de remanejamento, 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 
componentes e acessórios por outros novos e originais, para aparelhos 
condicionadores de ar tipo Split, pertencentes à secretaria da 
Administração e suas unidades administrativas na capital e no interior do 
Estado, compreendendo o fornecimento de mão de obra especializada, 
materiais e ferramentas.

1.2. A licitação se dará na modalidade pregão eletrônico, no 
sistema de registro de preços, sob o critério de menor preço por grupo;

2. justificAtiVA.

2.1. A aquisição visa suprir a constante necessidade de 
realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças, componentes e acessórios nos aparelhos 
condicionadores de ar pertencentes à secretaria da Administração e suas 
unidades Administrativas, seja na capital, seja no interior;

2.2. ressalte-se que o Ministério da saúde, por meio da Portaria 
nº 3.523/98, e da orientação técnica da Agência AnVisA, resolução nº 
09, de 16/01/2003, estabelece as condições mínimas a serem observadas 
em prédios com sistema de refrigeração artificial;

2.3. observa-se também, que a secretaria da Administração 
não detém em seus quadros, servidores capacitados para o exercício 
dos referidos serviços. Por esta razão optou-se pela contratação de uma 
empresa especializada neste tipo de serviço.

2.4. Ademais, a região onde se situa o tocantins é de clima 
tropical com temperaturas bastante elevadas, sendo que o uso de 
refrigeração artificial nos ambientes internos dos órgãos públicos 
configuram, não um luxo, mas sim uma necessidade prioritária como saúde 
e bem estar, por exemplo. daí surge a necessidade de manutenções para 
a garantia do bom funcionamento dos aparelhos condicionadores de ar;

2.5. Em suma, justifica-se a contratação, para manutenção da 
qualidade do ar nos ambientes internos da secretaria da Administração 
e suas unidades Administrativas, uma vez que a falta de limpeza nos 
equipamentos afeta diretamente a condição de pureza do ar, o que, 
consequentemente pode gerar problemas alérgicos e respiratórios 
tanto nos servidores quanto no público em geral que frequentam as 
dependências do órgão;

2.6. será adotada a modalidade Pregão, por se tratarem de 
serviços comuns, definidos de maneira objetiva no Termo de Referência, 
baseados em especificações usuais e características padronizadas, 
encontrando-se disponível para qualquer empresa que atue na área de 
manutenção de aparelhos condicionadores de ar;

2.7. será adotada a forma Eletrônica pela sua dinamicidade e, 
consequentemente, agilizar os procedimentos de contratação. igualmente, 
tem o condão de ampliar o rol de empresas interessadas, tendo em vista 
que no Pregão Eletrônico a interação é totalmente processada por um 
sistema eletrônico via rede mundial de computadores;

2.8. A opção pelo sistema de registro de Preços se deu 
pela flexibilidade de demandar serviços em consonância com as 
disponibilidades orçamentário-financeira do Estado, visto que no Sistema 
de registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não há 
a necessidade de que se efetue a prévia dotação orçamentária, como 
estabelece a legislação correlata. outra característica que embasa a 
adoção de sistema de registro de Preços é a constante necessidade de 
contratações do objeto deste termo de referência. Por último, optou-se 
pelo registro de Preços pela natureza do objeto, já que não é possível 
definir previamente o quantitativo de peças que serão trocadas, nem o 
número de aparelhos que irão apresentar defeitos, muito menos quais 
defeitos, muito embora a estimativa foi feita com base na demanda surgida 
nos últimos 12 (doze) meses.

2.9. será o utilizado o critério de Menor Preço por Grupo, 
almejando o aumento da competitividade do certame, uma vez que a 
secretaria da Administração possui 2 (duas) unidades Administrativas 
no interior do Estado, quais sejam: Programa de Atendimento ao Público 
- É PrA jÁ, sendo uma em Araguaína e outra em Gurupi. Para facilitar e 
ampliar a participação de empresas interessadas, optou-se por agrupar 
as unidades Administrativas em 3 (três) grupos, a saber:

- GruPo  1: unidades administrativas localizadas em Palmas;

- GruPo 2: unidade de Atendimento ao Público ‘É PrA jÁ” 
em Araguaína;

- GruPo  3: unidade de Atendimento ao Público ‘É PrA jÁ” 
em Gurupi.

2.10. o objeto, pela sua natureza, foi subdivido em itens 
conforme o Anexo i-A, quantitativos estimados para peças e serviços, 
da seguinte forma:

- Peças, componentes e acessórios;

- Manutenção preventiva;

- Manutenção corretiva;

- remanejamento

2.11. o objeto então contém 4 (quatro) itens e, pela sua natureza, 
em cada grupo, uma só empresa deve ser responsável pela execução dos 
4 (quatro) subitens que compõem, ou seja, a empresa que troca uma peça, 
componente ou acessório de um determinado aparelho, em virtude das 
garantias vinculadas da peça, componente ou acessório, bem como das 
manutenções preventiva e corretiva. Assim é porque, do ponto de vista 
técnico, logístico e legal, não tem como, para um mesmo equipamento, 
uma empresa substituir uma peça, componente ou acessório, uma 
segunda empresa realizar a manutenção preventiva e outra empresa 
fazer a manutenção corretiva deste mesmo aparelho.

3. fundAMEntAçÃo LEGAL.

3.1. os trâmites deste procedimento licitatório tem por base a 
seguinte legislação:

- Lei federal nº 8.666/93 (dispõe sobre normas para licitações 
e contratos administrativos);

- Lei federal nº 10.520/02 (dispõe sobre a modalidade de licitação 
denominada Pregão);

- decreto federal nº 5.450/05 (dispõe sobre o Pregão na forma 
eletrônica);
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- decreto Estadual nº 2.434/05 (dispõe sobre a modalidade 
Pregão)

- decreto Estadual nº 5.344/15 (dispõe sobre o sistema de 
registro de Preços);

- demais normas correlatas e exigências contidas neste termo 
de referência.

3.2.  A opção pelo registro de Preços está fundamentada no 
inciso iV do art. 3º do decreto Estadual nº 5.344/15, que regulamenta o 
sistema de registro de Preços, e motivada por proporcionar vantagens 
para esta secretaria, pois propiciará que a utilização dos serviços ocorra 
mediante o surgimento da demanda, parcelando o objeto e garantindo 
uma futura e eventual contratação para esta Pasta.

4. LocAL horÁrio dA PrEstAçÃo dos sErViços.

4.1. os serviços deverão ser realizados, no horário compreendido 
entre as 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, nos seguintes locais:

(GruPo 01)

unidade Endereço

Edifício-sede da secretaria da Administração. Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, s/nº, 
centro, em Palmas - to.

dtr - diretoria de transporte do Poder Executivo. rodovia to 080, Km 01, em Palmas - to, (saída para 
Paraíso).

unicEt - universidade corporativa do Estado do 
tocantins.

Quadra 103 sul, r. so 03. Lote nº 39, centro, em 
Palmas - to.

- Almoxarifado central; 
- Arquivo Geral.

Avenida ns-10, Quadra 412 sul, s/nº, em Palmas - to 
(próximo ao Parque do Povo).

Anexo i 
- diretoria do PLAnsAÚdE - Plano de Assistência à saúde 
dos servidores Públicos do Estado do tocantins;
- Diretoria da Junta Médica Oficial do Estado.

Quadra 104 sul (AcsE - ii), rua sE- 07, conjunto 02, Lote 
nº 35, em Palmas - to;

Anexo ii: 
- diretoria de Apoio Logístico e Patrimônio; 
- diretoria do É PrA jÁ; 
- corregedoria-Geral do Estado.

Quadra AcsV - nE - 61 (504 norte), Lote nº 33, Alameda 
17- A, em Palmas - to.

(GruPo 02)

unidade Endereço

unidade do É PrA jÁ em Araguaína. Avenida cônego joão Lima, nº 470, Quadra 03, Bairro: 
conjunto urbanístico, Araguaína, tocantins;

(GruPo 03)

unidade Endereço

unidade do É PrA jÁ em Gurupi. rua Presidente juscelino Kubistchek, nº 1.353, Lote 11, 
Quadra 25, centro, Gurupi - to

4.2. É facultado às empresas interessadas, por suas custas, 
caso entendam necessário, realizar visita técnica, até 02 (dois) dias antes 
da licitação, nas localidades constantes nos quadros acima, a fim de 
verificar in loco, as condições das instalações prediais. As visitas deverão 
ser previamente agendadas com a Gerência de Apoio Administrativo, 
em dias úteis, no horário compreendido entre 08:00 e 14:00 horas, pelos 
seguintes telefones (63) 3218-1579, 3218-1156 ou 3218-1033;

4.3. Por se facultativa a visita técnica, a(s) empresa(s) 
vencedora(s) não poderá(ão) alegar o desconhecimento das condições 
e grau de dificuldade existentes nos locais de prestação dos serviços, 
como justificativa para se eximir(em) das obrigações assumidas ou em 
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência 
da execução dos objeto deste termo de referência.

5. roL dE APArELhos.    

5.1. os aparelhos pertencentes à secretaria da Administração 
e suas unidades Administrativas estão listados no Anexo i-B. 

5.2. É facultado às empresas interessadas, por suas custas, 
caso entendam necessário, realizar visita técnica, até 02 (dois) dias 
antes da licitação, nas localidades constantes nos quadros acima, a fim 
de verificar in loco, as condições dos aparelhos condicionadores de ar 
listado no Anexo i-B. As visitas deverão se previamente agendadas com a 
Gerência de Apoio Administrativo, em dias úteis, no horário compreendido 
entre 08:00 e 14:00 horas, pelos seguintes telefones (63) 3218-1579, 
3218-1156 ou 3218-1033;

5.3. Por se facultativa a visita técnica, a(s) empresa(s) 
vencedora(s) não poderá(ão) alegar o desconhecimento do estado 
de conservação dos aparelhos, como justificativa para se eximir(em) 
das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços em decorrência da execução dos objeto deste 
termo de referência.

6. QuAntitAtiVo EstiMAdo.

6.1. os quantitativos para peças, componentes e acessórios, 
para os serviços de manutenção preventiva e manutenção corretiva e 
remanejamento, estão listados no Anexo i-A deste termo de referência. 
Para efeito deste termo de referência, da licitação e da contratação, as 
peças, componentes e acessórios, os serviços de manutenção preventiva, 
manutenção corretiva e remanejamento estão agrupados em três grupos, 
por serem em municípios diversos, a saber: grupo 01, em Palmas; grupo 02  
em Araguaína e grupo 03 em Gurupi;

6.2. o quantitativo foi estimado tendo por base a demanda 
surgida no ano de 2017 para manutenção de aparelhos condicionadores 
de ar. como a secretaria da Administração não possui contrato em 
vigor para este tipo de serviço, busca-se a contratação de empresa 
especializada, a fim de evitar o uso de adiantamento (suprimento) de 
fundos.

7. oBriGAtoriEdAdE dE AssistÊnciA tÉcnicA.

7.1. A empresa interessada em participar deste processo 
licitatório não está obrigada a ter sua sede localizada no Estado do 
tocantins, todavia, ao se sagrar vencedora, obrigatoriamente terá de 
credenciar assistência técnica no município referente ao grupo, Palmas, 
Araguaína ou Gurupi.

8. cArActEriZAçÃo dAs PEçAs, coMPonEntEs, 
AcEssÓrios E dos sErViços.

8.1.  As peças, componentes e acessórios, deverão ser novos, 
originais, das marcas e modelos dos aparelhos constantes no Anexo i-B;

8.2. A contratada será responsável pelo fornecimento das 
peças, componentes e acessórios, após autorização escrita da Gerência 
de Apoio Administrativo desta Pasta, conforme valor registrado em Ata, 
condicionado à apresentação de relatório circunstanciado;

8.3. constatada a necessidade de troca de peça, componente ou 
acessório que não esteja coberto pela garantia do fabricante do aparelho, 
deverá a contratada apresentar à Gerência de Apoio Administrativo da 
secretaria da Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
o atendimento técnico que lhe deu origem, relatório circunstanciado 
sobre o fato;

8.4. A substituição peças, componentes ou acessórios só poderá 
ocorrer após apresentação, pela contratada, de orçamento prévio, sujeito 
à análise e autorização da Gerência de Apoio Administrativo da secretaria 
da Administração e, se aprovada, a substituição deverá ser feita sem 
cobrança de qualquer ônus referente à mão de obra, uma vez que tal 
custo já está incluído no valor da Manutenção corretiva;

8.5.  As peças, componentes e acessórios substituídos deverão 
ser entregues na Gerência de Apoio Administrativo da secretaria da 
Administração, para os devidos controles;

8.6.  no mês em que ocorrer Manutenção corretiva a contratada 
deverá apresentar a Nota Fiscal dos serviços, especificando as peças 
substituídas durante o período, com as respectivas autorizações da 
contratante. 

9. dA MAnutEnçÃo PrEVEntiVA

9.1. A manutenção preventiva consistirá em procedimentos 
visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até 
mesmo à conservação da vida útil dos aparelhos, bem como recomendar 
à contratante eventuais providências, sob seu controle, para a solução 
de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e 
eficiência dos equipamentos;

9.2. A manutenção preventiva deverá ser executada em 
obediência a um programa de manutenção, baseado em rotinas e 
procedimentos periodicamente aplicados, por meio de solicitação da 
Gerência de Apoio Administrativo da secretaria da Administração;

9.3. A manutenção preventiva, conforme pormenorizada no 
Anexo i-A a este termo de referência, deverá ser feita uma vez a cada 
semestre, de acordo com o cronograma elaborado pela Gerência de 
Apoio Administrativo devendo ser realizada em horário de expediente 
das unidades Administrativas;

9.4. A manutenção preventiva deverá ser feita independentemente 
de ter havido manutenção corretiva no período, devendo a contratada 
emitir relatório pormenorizado para cada manutenção efetuada;
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9.5. Para a manutenção preventiva, a contratada deverá 
disponibilizar, sem custo adicional à contratante, todas as ferramentas, 
equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, 
todos os produtos ou materiais necessários à limpeza e manutenção dos 
aparelhos, bem como dos EPi’s (Equipamentos de proteção individual), 
ficando a Contratada responsável pelo transporte, guarda e conservação 
destes itens;

9.6. A manutenção preventiva compreende entre outros 
procedimentos necessários à conservação e perfeitos funcionamento dos 
aparelhos, os seguintes serviços:

- Limpeza geral do equipamento,

- Verificação dos isolamentos das tubulações;

- Eliminar focos de ferrugem;

- Limpeza dos filtros de ar;

- Verificação dos compressores;

- Limpeza interna e externa dos evaporadores;

- Limpeza interna e externa dos condensadores;

- Limpeza da serpentina dos evaporadores;

- Ajuste dos termostatos;

- Medição da vazão do ar;

- Alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores;

- Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos 
equipamentos;

- Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;

- Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica dos equipamentos;

- Lubrificação geral dos equipamentos;

- Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de 
condensação;

- Verificação dos quadros elétricos, referente ao superaquecimento 
e aperto dos terminais reparando irregularidades;

- Medir, completar e repor a carga de gás/fluido refrigerante, bem 
como corrigir vazamento na tubulação frigorígena de modo a garantir a 
carga térmica necessária ao perfeito rendimento dos aparelhos;

- Manutenção de todas as peças e componentes periféricos 
inerentes ao perfeito funcionamento dos aparelhos;

- Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de 
temperatura necessárias para caracterizar o bom ou mau funcionamento 
dos equipamentos;

9.7. É de inteira responsabilidade da contratada, a retirada da 
secretaria da Administração ou suas unidades Administrativas, de todo 
e qualquer entulho ou restos de material não utilizados, devendo deixar o 
local completamente limpo, em perfeita ordem e em condições de uso ao 
final de cada dia de trabalho, bem como na entrega definitiva dos serviços;

10. dA MAnutEnçÃo corrEtiVA

10.1. A manutenção corretiva consiste no atendimento às 
solicitações da contratante, sem qualquer ônus adicional, sempre que 
houver paralização, mau funcionamento ou quebra de equipamento, 
quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peça, 
componente ou acessório, ou para a correção de defeitos que venham 
prejudicar o perfeito funcionamento do aparelho;

10.2. A manutenção corretiva compreende, no mínimo, a 
execução dos seguintes procedimentos:

- correção de falhas e/ou defeitos informados pela Gerência 
de Apoio Administrativo;

- correção de falhas e/ou defeitos constatados por meio de 
inspeções periódicas nos aparelhos e registrado em planilha de inspeção;

- correção de falhas e/ou defeitos detectados pela contratada 
por ocasião da execução de outros serviços;

- substituição de peças, conforme descrito no item 8 deste 
termo de referência;

10.3. A manutenção corretiva deverá ser atendida de imediato 
nos casos de urgência e, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro), após 
a emissão da ordem de serviço pela Gerência de Apoio Administrativo;

10.4. A manutenção corretiva deverá ser realizada em horário 
de expediente da secretaria e suas unidades Administrativas, devendo 
a contratada emitir relatório pormenorizado para cada manutenção 
efetuada;

10.5. A manutenção corretiva não poderá ultrapassar o prazo 
máximo de 03 (três) dias, salvo anuência por escrito da Gerência de 
Apoio Administrativo, responsável pela análise do caso em concreto, 
sendo obrigatório que a Contratada apresente justificativa por escrito, 
sempre que o conserto dos equipamentos, partes ou peças, exija prazo 
superior a 03 (três) dias;

10.6. A manutenção corretiva, quando por sua natureza técnica 
não possa ser executada na unidade Administrativa em que se encontre, 
poderá ser efetuada nas dependências da contratada a qual, antes de 
retirar o aparelho, partes dele ou peças, deverá solicitar por escrito, 
autorização à Gerência de Apoio Administrativo, responsável pela 
análise do caso em concreto. se autorizada a remoção, este fato não 
poderá acarretar qualquer ônus para a Contratante, ficando a Contratada 
responsável pelo transporte, guarda e conservação do aparelho, partes 
ou peças. também, se autorizada a remoção, aplica-se o disposto no item 
10.5 deste termo de referência;

10.7. Para a manutenção corretiva, a contratada deverá 
disponibilizar, sem custo adicional à contratante, todas as ferramentas, 
equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, 
todos os produtos ou materiais necessários à limpeza e manutenção dos 
aparelhos, bem como dos EPi’s (Equipamentos de Proteção individual), 
ficando a Contratada responsável pelo transporte, guarda e conservação 
destes itens;

10.8. É de inteira responsabilidade da contratada a retirada da 
unidade Administrativa, de todo e qualquer entulho ou restos de material 
não utilizado, devendo deixar o local completamente limpo, em perfeita 
ordem e em condições de uso ao final de cada dia de trabalho, bem como 
na entrega definitiva dos serviços.

11.  do rEMAnEjAMEnto

11.1. Esse serviço consiste no remanejamento de aparelho 
pertencente à Contratante, em local e horário a ser definido pela Gerência 
de Apoio Administrativo, no momento da solicitação;

11.2. A execução dos serviços deverá atender as solicitações da 
contratada, devendo se atendido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após a solicitação feita pela Gerência de Apoio Administrativo;

11.3. Para o remanejamento de aparelho, a contratada deverá 
disponibilizar, sem custo adicional à contratante, todas as ferramentas, 
equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, todos 
os produtos ou materiais necessários, bem como EPi’s (Equipamentos de 
Proteção Individual), ficando a Contratada responsável pelo transporte, 
guarda e conservação destes itens;

11.4. nos serviços de remanejamento, todos de acordo com o 
Manual técnico de instalação do aparelho, deverão estar obrigatoriamente 
inclusos:

11.4.1. A instalação elétrica (cabos, disjuntores, eletrodutos) de 
interligação entre as unidades condensadoras e as unidades evaporadoras 
e entre estas e os quadros elétricos, executada por um profissional 
eletricista qualificado e estar de acordo com a norma da ABNT NBR5410 
(instalações elétricas de baixa tensão) e nr 10 (segurança em instalações 
e serviços em eletricidade);

11.4.2. A instalação de drenos em tubos de PVc rígido soldável;

11.4.3. demais serviços de estrutura e acabamentos das partes 
envolvidas;

11.5. É de inteira responsabilidade da contratada a retirada da 
unidade Administrativa, de todo e qualquer entulho ou restos de material 
não utilizado, devendo deixar o local completamente limpo, em perfeita 
ordem e em condições de uso ao final de cada dia de trabalho, bem como 
na entrega definitiva dos serviços;

11.6. Para os serviços de instalações a empresa vencedora 
deverá providenciar a instalação da unidade condensadora de ar split, 
em cobre com isolamento, carga de gás e testes finais.
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12. dA GArAntiA dAs PEçAs, coMPonEntEs, 
AcEssÓrios E dos sErViços

12.1. As peças, componentes e acessórios deverão ter garantia 
mínima de 06 (seis) meses contra defeitos de fabricação e de 03 (três) 
meses contra defeitos na instalação, a contar da data do aceite pela 
Gerência de Apoio Administrativo, correndo às expensas da contratada 
quaisquer custos e/ou despesas para a troca da peça defeituosa que tenha 
instalado e/ou correção dos defeitos de instalação de sua responsabilidade 
durante a vigência das garantias elencadas;

12.2. A manutenção preventiva deverá ter garantia mínima 
de 03 (três) meses, a contar da data do aceite pela Gerência de Apoio 
Administrativo. durante o período da garantia dos serviços realizados 
pela contratada, caso se constate algum problema relativo ao serviço 
executado, a contratada assumirá o ônus de atendimento de nova 
chamada, salvo quando da necessidade de troca de peça, componente 
ou acessório, situação devidamente comprovada por laudo técnico 
apresentado e aceito pela Gerência de Apoio Administrativo, quando a 
natureza do serviço passará a ser tratada como manutenção corretiva;

12.3. A manutenção corretiva deverá ter garantia mínima de 
03 (três) meses, a contar da data do aceite pela Gerência de Apoio 
Administrativo. durante o período da garantia dos serviços realizados pela 
contratada, inclusive de reparo em peças, componentes e acessórios, 
caso se constate a não resolução do problema, a contratada assumirá o 
ônus de atendimento de nova chamada, salvo quando da necessidade de 
troca de peças, devidamente comprovada por laudo técnico apresentado 
e aceito pela Gerência de Apoio Administrativo;

12.4. todo serviço que não apresentar adequação técnica ao que 
foi solicitado pela Gerência de Apoio Administrativo, deverá ser reparado 
pela contratada sem nenhum ônus adicional para a contratante, num 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

12.5. Para identificação do prazo de garantia da peça, 
componente ou acessório, bem como do serviço de manutenção 
preventiva ou corretiva, a Contratada deverá afixar etiqueta adesiva de 
alto poder de fixação em todo equipamento reparado, com as seguintes 
informações mínimas:

número do patrimônio do aparelho:   diA   MÊs   Ano

início da execução do serviço:

término da execução do serviço:

Período de garantia da ( ) peça ( ) componente ( ) Acessório:

Período da garantia da manutenção ( ) preventiva ( ) corretiva:

Período de garantia do serviço de instalação:

nome legível e assinatura do responsável técnico da 
contratada.

__________________________
(nome legível + assinatura)

nome legível e assinatura do responsável técnico da 
contratante.

        __________________________
(nome legível + assinatura)

13.  critÉrio dE sELEçÃo dA ProPostA

13.1. Para efeito de julgamento das propostas, fica estabelecido 
que será proclamado vencedor o licitante cuja proposta, atendidas a 
todas as demais exigências editalícias, apresentar o MEnor PrEço 
Por GruPo.

13.2. como a secretaria da Administração possui 02 (duas) 
unidades de atendimento ao Público É PrA jÁ nos município de Araguaína 
e Gurupi, optou-se pela divisão em 03 (três) grupos, conforme o item 04 
a este termo de referência, sendo:

a) GruPo 01 - unidades Administrativas sediadas em Palmas;

b) GruPo 02 - unidade do É PrA jÁ no município de Araguaína;

c) GruPo 03 - unidade do É PrA jÁ no município de Gurupi.

13.3. cada grupo contém uma estimativa de peças e serviços 
contidos no Anexo i-A a este termo de referência.

14. dA PrEstAçÃo dos sErViços

14.1. o prazo para início da prestação dos serviços será de até 
10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento, pela contrAtAdA, 
da ordem de início dos serviços encaminhada pela Gerência de Apoio 
Administrativo;

14.2. o prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura;

14.3. os serviços deverão ser prestados conforme descritos 
neste termo de referência e seus anexos, através de um corpo técnico 
especializado, com a utilização de ferramentas apropriadas e de acordo 
com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação 
e o perfeito funcionamento dos aparelhos condicionadores de ar;

14.4. os serviços deverão ser prestados por funcionário 
identificado com uniforme da Contratada, portando equipamentos de 
proteção individual - EPi, na forma exigida pela legislação que regula 
a prestação deste tipo de serviço, sendo de inteira responsabilidade 
da contratada fornecer e exigir que seus funcionários utilizem os 
mencionados equipamentos;

14.5. o serviço só poderá ser executado depois de requisitado 
documentalmente pela Gerência de Apoio Administrativo, via e-mail/ofício, 
exceto nos casos em que o serviço se caracterizar como emergencial, 
que neste caso será verbal, via telefone, e posteriormente formalizado.

14.6. caso a requisição tenha sido feito via e-mail, ao recebê-lo, 
a Contratada deverá confirmar o seu recebimento, devolvendo-o em, no 
máximo, 30 (trinta) minutos, e fornecendo um número de registro para 
acompanhamento e o prazo para o atendimento;

14.7. o serviço deverá ser prestado em qualquer uma das 
unidades Administrativas indicadas no item 04 deste termo de referência, 
ou que venha a substituí-la ou ser criada por força legal. o horário da 
prestação do serviço deverá ser, preferencialmente, entre 08:00 às 
12:00 e 14:00 às 18:00, podendo excepcionalmente ocorrer em outro 
horário, desde que motivado, justificado e aceito pela Gerência de Apoio 
Administrativo;

14.8. o prazo máximo para atendimento pela contratada será 
de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do horário de solicitação do serviço 
pela Gerência de Apoio Administrativo;

14.9. A execução do serviço deverá ser feito com o emprego 
de materiais adequados e condizentes com a boa técnica, bem como 
ser executado em conformidade com as determinações das normas da 
ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através 
de técnicos habilitados e em contingente suficiente ao atendimento da 
demanda, com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, 
de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a 
conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento;

14.10. na eventual ausência no mercado de materiais ou peças 
originais e diante de uma situação de extrema necessidade de uso 
de equipamento, a aplicação ou substituição por outros considerados 
similares deverá ser precedida de comunicação escrita à Gerência 
de Apoio Administrativo, a quem caberá a análise do caso concreto 
e, em acatando as motivações e justificativas da Contratada, emitir 
documentalmente a competente autorização;

14.11. farão parte do fornecimento obrigatório pela contratada, 
sem ônus adicional para a contratante, todos os elementos de consumo, 
ferramentas, máquinas e equipamentos necessários à execução dos 
serviços, a exemplo de: ferramentas operacionais, aparelhos de medição, 
óleo lubrificante, estopas, parafusos, tintas e pincéis para recuperação de 
peças enferrujadas, borrachas de apoio para condensadores, reposição 
de gás dos condicionadores de ar, elementos de soldas (gases, solda e 
seus ferramentais), equipamento de proteção individual de segurança, 
bomba de vácuo, equipamento de jato d’água e todos os gases que serão 
utilizados na limpeza dos equipamentos, entre outros necessários e não 
descritos neste item;

14.12. também será da responsabilidade da contratada, sem 
ônus adicional para a contratante, o fornecimento das subpartes do 
equipamento que proporciona seu funcionamento regular, como por 
exemplo: correias e polias, rolamentos, filtros da linha de líquido, filtro 
de ar do evaporador, visor de líquido, isolantes das tubulações de gás, 
fiação elétrica, contatoras, disjuntores, termômetros, termostatos e relés 
térmicos, entre outros necessários e não citados neste item;

14.13. Após a realização do serviço, a contratada deverá emitir 
relatório técnico que, após assinado, deverá ser digitalizado e enviado 
pela contratada à Gerência de Apoio Administrativo via e-mail. são os 
seguintes os tipos de relatórios técnicos, conforme o caso:

- rELAtÓrio tÉcnico dE suBstituiçÃo dE PEçA, 
coMPonEntE ou AcEssÓrio - Esse relatório deverá conter o 
número de registro do chamado, com a data do atendimento, horário de 
entrada e saída, o número de série, marca, modelo e tipo do aparelho, 
descrição da peça, componente ou acessório substituído, marca, modelo 
e, em existindo, o número de série da nova peça, o prazo da garantia 
da peça, componente ou acessório, bem como o prazo de garantia do 
serviço executado;
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- rELAtÓrio tÉcnico dE MAnutEnçÃo PrEVEntiVA 
- Esse relatório deverá conter o número de registro do chamado, de 
acordo com o cronograma de trabalho emitido pela Gerência de Apoio 
Administrativo, com a data do atendimento, horário de entrada e saída, o 
número de série, marca, modelo e tipo do aparelho e o prazo de garantia 
do serviço executado;

- rELAtÓrio tÉcnico dE MAnutEnçÃo corrEtiVA - 
Esse relatório deverá conter o número de registro do chamado, de acordo 
com a demanda apresentada pela Gerência de Apoio Administrativo, com 
a data do atendimento, horário de entrada e saída, o número de série, 
marca, modelo e tipo do equipamento e o prazo de garantia do serviço 
executado. caso na Manutenção corretiva tenha havido substituição 
de peça, componente ou acessório, deverá conter também a descrição 
da peça, componente ou acessório substituído, marca, modelo e, em 
existindo, o número de série da nova peça, o prazo da garantia da peça, 
componente ou acessório, bem como o prazo de garantia do serviço 
executado;

- rELAtÓrio tÉcnico dE rEMAnEjAMEnto - Esse 
relatório deverá conter o número de registro do chamado, de acordo com 
a demanda originada pela Gerência de Apoio Administrativo, com a data 
do atendimento, horário de entrada e saída, o número de série, marca, 
modelo e tipo do equipamento remanejado e o prazo de garantia do serviço 
executado, devendo ser informado também se a distância da evaporadora 
e condensadora é de até 5 metros ou acima de 5 metros e até 15 metros.

15. do rEcEBiMEnto E AcEitAçÃo do oBjEto

15.1. o recebimento do serviço no Local de sua Execução, 
quando não for possível ser feito diretamente pela Gerência de 
Apoio Administrativo, será feito por um representante da contratante 
especialmente designado para tal, que será indicado pelo responsável 
da unidade Administrativa onde o serviço for realizado. A comprovação 
do recebimento será feita mediante atesto, no verso da requisição/
ordem de serviço, pelo representante da contratante, informando que 
o serviço foi realizado a contento e apondo seu nome legível, cargo e 
matrícula e assinatura;

15.2. A Gerência de Apoio Administrativo fará o recebimento 
Provisório dos serviços prestados pela contratada, através da assinatura 
no canhoto de recebido da nota fiscal;

15.3. A Gerência de Apoio Administrativo fará o recebimento 
Definitivo dos serviços prestados pela Contratada, através da aposição, 
data e assinatura do carimbo de “Atesto” na nota fiscal/fatura, ato 
que será feito após análise e aprovação dos serviços, tendo por base 
os relatórios técnicos elaborados pela contratada, assim como pelas 
requisições/ordens de serviço atestadas pelos servidores que receberam 
os serviços;

16. dAs oBriGAçÕEs dA contrAtAdA

16.1.  Executar os serviços em conformidade com as condições 
estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

16.2.  operar como uma organização completa e independente, 
fornecendo todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária 
à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional a esta 
instituição;

16.3. responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus 
prepostos, podendo a contratante solicitar a substituição de qualquer 
preposto cuja permanência seja, a seu critério, considerada inadequada 
na área de trabalho;

16.4. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de forma que 
os serviços sejam executados no prazo estipulado;

16.5. Assumir inteira responsabilidade sobre fretes, tributos, 
seguros e quaisquer outros encargos inerentes às obrigações assumidas;

16.6. responsabilizar-se pelos danos causados por seus 
prepostos diretamente à secretaria da Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto 
deste termo de referência e seus anexos, ressarcindo tais danos 
independentemente de ações judiciais;

16.7. responsabilizar-se pelos danos causados por seus 
prepostos em caso de quebra de parede, gesso, forro, laje e talhado. 
nestes casos, a contratada deverá, preferencialmente, fazer os reparos 
às suas expensas. opcionalmente, a contratada poderá ressarcir 
financeiramente a contratante via depósito bancário, fazendo a 
devida comprovação do fato junto à Gerência de Apoio Administrativo 
da secretaria da Administração. se no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos a contratada permanecer omissa na solução dos danos 
causados, fica a Secretaria da Administração autorizada a abater o valor 
dos danos nos recebimentos que a contratada tiver direito;

16.8. orientar a contratante quanto ao melhor uso dos 
equipamentos e sistemas de refrigeração artificial;

16.9.  Assumir inteira responsabilidade pela estrita observância 
das normas de segurança determinadas pelo Ministério do trabalho e 
Emprego, assim como aquelas emanadas da secretaria da Administração;

16.10. indicar, documentalmente, um representante para o 
acompanhamento e fiscalização do objeto deste Termo de Referência;

16.11. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação;

16.12. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
do contrato;

16.13. responsabilizar-se, sem ônus adicional à contratante, de 
realizar a recarga do gás utilizado em todo equipamento de refrigeração 
artificial, sempre que realizar algum serviço, como também realizar a 
limpeza completa, mantendo todo equipamento em perfeitas condições 
de uso.

17. oBriGAçÕEs dA contrAtAntE

17.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para 
custear o objeto licitado;

17.2. Verificar a manutenção, pela Contratada, das condições 
de habilitação, com relação a regularidade fiscal;

17.3. Exigir da Contratada o fiel cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto licitado;

17.4. conferir as notas fiscais, atestando-as, e efetuar o 
pagamento dos serviços executados, conforme condições estabelecidas 
no contrato;

17.5. fornecer à contratada e seus prepostos, todas as 
informações relacionadas ao objeto licitado;

17.6. Permitir o acesso dos prepostos da contratada nos locais 
de prestação dos serviços, respeitadas as normas internas de segurança 
e disciplina da contratante;

17.7. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente o cumprimento do 
contrato, verificando a qualidade dos serviços executados;

17.8. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto licitado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos prazos 
estipulados por este termo de referência e seus anexos;

17.9. rejeitar qualquer serviço considerado insatisfatório, 
notificando a contratada a respeito da irregularidade verificada, 
determinando que o serviço seja refeito no prazo estipulado por este 
termo de referência e seus anexos;

17.10. Em caso de descumprimento contratual por parte da 
contratada, aplicar as penalidades previstas em Lei, concomitante com 
as sinteticamente enunciadas neste termo de referência.

18. do PAGAMEnto

18.1. A contratante terá um prazo de 07 (sete) dias úteis, 
contados da data da protocolização da nota fiscal / fatura juntamente 
com o relatório dos serviços realizado, este acompanhado das cópias 
das requisições/ordens de serviço expedidas pela Gerência de Apoio 
Administrativo, para conferência e aprovação do recebimento definitivo 
do objeto contratado pelo fiscal do contrato;

18.2. A contratante efetuará o pagamento no prazo de até 30 
(trinta) dias, após o prazo de conferência e atesto da nota fiscal / fatura 
e comprovada a manutenção das exigências da habilitação;

18.3. A contratante fará o pagamento diretamente na conta 
corrente da contratada, via ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do atesto da nota fiscal;

19. dA ViGÊnciA dA AtA

19.1. A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.
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20. considErAçÕEs finAis

20.1. Em caso de aquisição futura de novas unidades de 
condicionadores de ar, pela contratante, as mesmas serão incluídas no 
rol de aparelhos contido neste termo de referência no Anexo i-B;

21. dAs oBsErVAçÕEs EsPEcÍficAs E dos docuMEntos 
A sErEM EncAMinhAdos juntAMEntE coM A ProPostA

21.1. Apresentar certidão de pessoa jurídica emitida pelo crEA 
em nome da empresa licitante, devendo constar o nome e o registro do 
responsável técnico, engenheiro mecânico ou elétrico.

21.2. A empresa contratada, para a execução do serviço, deverá 
apresentar visto ou registro no crEA/to em nome da empresa licitante, 
devendo constar o nome e o registro do responsável técnico, engenheiro 
mecânico ou elétrico. 

21.3. A empresa vencedora deverá apresentar Atestado de 
capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante presta ou prestou serviços de 
mesma natureza ou similares ao da presente licitação, devendo constar 
o nome, endereço e o telefone do atestador.

21.4. A empresa vencedora deverá apresentar Certificado 
de regularidade em nome da empresa licitante, dentro do prazo de 
validade expedido pelo iBAMA (instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos recursos naturais renováveis) comprovando sua regularidade no 
cadastro de atividades potencialmente poluidoras;

21.5. Para a formalização do contrato serão observadas as 
vedações constantes da Lei Estadual 1.726 de 11 de setembro de 2006;

21.6. As empresas licitantes deverão apresentar preços para 
todos os itens dos grupos sob pena de desclassificação;

21.7. Apresentar declaração de Práticas de sustentabilidade 
na execução dos serviços conforme Anexo ii.

21.8. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das 
especificações ora fornecidas não poderão jamais constituir pretexto para 
a contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição 
de preços unitários. considerar-se-á, a contratada como especializada 
na execução dos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter 
computado no valor global da sua proposta também as complementações 
por acaso omitidas nas especificações, mas implícitas e necessárias ao 
adimplemento do objeto;

AnEXo i-A

rELAçÃo dE PEçAs E sErViços E ModELo 
dE forMAçÃo dE PLAniLhA dE PrEços

GruPo 01 - PALMAs

critÉrio - sEM BEnEfÍcio

itEM EsPEcificAçÃo und Qtd VALor 
unitÁrio

VALor 
totAL

01 capacitor de 25 uf Pç 15

02 capacitor de 35 uf Pç 15

03 capacitor de 45 uf Pç 15

04 capacitor de 50 uf Pç 10

05 capacitor de 60 uf Pç 10

06 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
7.000, 7.500 e 9.000 Btu’s Pç 01

07 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
10.000, 12.000 e 18.000 Btu’s Pç 01

08 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
24.000 e 30.000 Btu’s Pç 01

09 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
36.000 e 48.000 Btu’s Pç 01

10 compressor rotativo para condicionador de ar split 
de 60.000 Btu’s Pç 01

11 compressor rotativo para condicionador de ar split 
de 120.000 Btu’s Pç 01

12 contactora de 60 Ampères Pç 03

13 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
7.000 a 7.500 Btu’s Pç 02

14 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
9.000 a 12.000 Btu’s Pç 05

15 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
18.000 a 24.000 Btu’s Pç 10

16 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
30.000 a 36.000 Btu’s Pç 10

17 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
48.000 Btu’s Pç 05

18 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
60.000 Btu’s Pç 05

19 Placa principal para condicionador de ar split de 
7.000 a 7.500 Btu’s Pç 01

20 Placa principal para condicionador de ar split de 9.000 
a 12.000 Btu’s Pç 01

21 Placa principal para condicionador de ar split de 
18.000 a 24.000 Btu’s Pç 01

22 Placa principal para condicionador de ar split de 
30.000 a 36.000 Btu’s Pç 01

23 Placa principal para condicionador de ar split de 
48.000 a 60.000 Btu’s Pç 01

24 Placa principal para condicionador de ar split de 
120.000 Btu’s Pç 01

25
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 7.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 04

26
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 7.500 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 02

27
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 9.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 94

28
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 12.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 68

29
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 18.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 76

30
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 24.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 30

31
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 30.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 06

32
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 36.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 70

33
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 48.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 02

34
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 60.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 22

35
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 120.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 02

36
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 7.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 04

37
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 7.500 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 02

38
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 9.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 94

39
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 12.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 68

40
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 18.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 76

41
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 24.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 30

42
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 30.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 06

43
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 36.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 70

44
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 48.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 02
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45
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 60.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 22

46
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 120.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 02

47
serviço de remanejamento: 7.000 a 12.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

48
serviço de remanejamento: 7.000 a 12.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

49
serviço de remanejamento: 18.000 a 24.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

50
serviço de remanejamento: 18.000 a 24.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

51
serviço de remanejamento: 30.000 a 60.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

52
serviço de remanejamento: 30.000 a 60.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

totAL dAs PEçAs----------------à>>>>>>>>>>>>

totAL dos sErViços----------------à>>>>>>>>>>>>

VALor totAL do GruPo 01---------------à>>>>>>>>>>>>

GruPo 02 - ArAGuAÍnA

critÉrio - Participação - EXcLusiVA ME/EPP

53 capacitor de 17 uf Pç 05

54 capacitor de 25 uf Pç 05

55 capacitor de 35 uf Pç 05

56 capacitor de 45 uf Pç 05

57 capacitor de 50 uf Pç 05

58 capacitor de 60 uf Pç 05

59 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
7.000, 7.500 e 9.000 Btu’s Pç 01

60 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
10.000, 12.000 e 18.000 Btu’s Pç 01

61 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
24.000 e 30.000 Btu’s Pç 01

62 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
36.000 e 48.000 Btu’s Pç 01

63 contactora de 60 Ampères Pç 01

64 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
9.000 a 12.000 Btu’s Pç 01

65 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
18.000 a 24.000 Btu’s Pç 01

66 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
48.000 Btu’s Pç 01

67 Placa principal para condicionador de ar split de 9.000 
a 12.000 Btu’s Pç 01

68 Placa principal para condicionador de ar split de 
18.000 a 24.000 Btu’s Pç 01

69 Placa principal para condicionador de ar split de 
48.000 a 60.000 Btu’s Pç 01

70
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 9.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 06

71
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 12.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 04

72
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 24.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 04

73
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 48.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 22

74
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 9.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 06

75
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 12.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 04

76
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 24.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 04

77
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 48.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 22

78
serviço de remanejamento: 7.000 a 12.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

79
serviço de remanejamento: 7.000 a 12.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

80
serviço de remanejamento: 18.000 a 24.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

81
serviço de remanejamento: 18.000 a 24.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

82
serviço de remanejamento: 30.000 a 60.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

83
serviço de remanejamento: 30.000 a 60.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

Pç 01

totAL dAs PEçAs----------------à>>>>>>>>>>>>

totAL dos sErViços----------------à>>>>>>>>>>>>

VALor totAL do GruPo 02---------------------à>>>>>>>>>>>>>

GruPo 3 - GuruPi

critÉrio - Participação - EXcLusiVA ME/EPP

84 capacitor de 17 uf Pç 05

85 capacitor de 25 uf Pç 05

86 capacitor de 35 uf Pç 05

87 capacitor de 45 uf Pç 05

88 capacitor de 50 uf Pç 05

89 capacitor de 60 uf Pç 05

90 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
7.000, 7.500 e 9.000 Btu’s Pç 01

91 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
10.000, 12.000 e 18.000 Btu’s Pç 01

92 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
24.000 e 30.000 Btu’s Pç 01

93 compressor rotativo para condicionador de ar split de 
36.000 e 48.000 Btu’s Pç 01

94 contactora de 60 Ampères Pç 03

95 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
9.000 a 12.000 Btu’s Pç 01

96 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
18.000 a 24.000 Btu’s Pç 01

97 Moto ventilador para condicionador de ar split de 
48.000 Btu’s Pç 01

98 Placa principal para condicionador de ar split de 9.000 
a 12.000 Btu’s Pç 01

99 Placa principal para condicionador de ar split de 
18.000 a 24.000 Btu’s Pç 01

100 Placa principal para condicionador de ar split de 
48.000 a 60.000 Btu’s Pç 01

101
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 9.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 08

102
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 12.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 20

103
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 24.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 08

104
serviço de manutenção preventiva em condicionador 
de ar split de 48.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 32

105
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 9.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 08

106
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 12.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 20

107
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 24.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 08

108
serviço de manutenção corretiva em condicionador 
de ar split de 48.000 Btu’s, sendo 02 (duas) 
manutenções ao ano.

sV 32

109
serviço de remanejamento: 7.000 a 12.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

110
serviço de remanejamento: 7.000 a 12.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

111
serviço de remanejamento: 18.000 a 24.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

112
serviço de remanejamento: 18.000 a 24.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

113
serviço de remanejamento: 30.000 a 60.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora até 
5 (cinco) metros.

sV 01

114
serviço de remanejamento: 30.000 a 60.000 Btu’s. 
distância entre a evaporadora e condensadora acima 
de 5 (cinco) até 15 (quinze) metros.

sV 01

totAL dAs PEçAs----------------à>>>>>>>>>>>>

totAL dos sErViços----------------à>>>>>>>>>>>>

VALor totAL do GruPo 03--------------------------à>>>>>>>>>>>>

VALor totAL dos GruPos 01, 02 E 03----------------------à>>>>>>>>>>>>
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AnEXo i-B - QuAntitAtiVo dE APArELhos condicionAdorEs 
dE Ar tiPo sPLit Por GruPo.

GruPo 01:

Btu’s

LocAL 7.000 7.500 9.000 12.000 18.000 24.000 30.000 36.000 48.000 60.000 120.000 totAL

sede x x 17 20 15 6 1 21 x 2 x 82

diretoria de transporte x 1 4 2 1 3 x x x x x 11

unicEt x x x 3 5 1 x 2 x 2 x 13

Arquivo-Almoxarifado x x 22 3 2 x x 2 x 4 x 33

Anexo i 2 x 2 4 2 1 2 5 1 3 1 23

Anexo ii x x 2 2 13 4 x 5 x x x 26

totAL GErAL 188

GruPo 02:

Btu’s

LocAL 7.000 7.500 9.000 12.000 18.000 24.000 30.000 36.000 48.000 60.000 120.000 totAL

É PrA jÁ de Araguaína x x 3 2 x 2 x x 11 x x 18

totAL GErAL 18

GruPo 03:

Btu’s

LocAL 7.000 7.500 9.000 12.000 18.000 24.000 30.000 36.000 48.000 60.000 120.000 totAL

É PrA jÁ de Gurupi x x 4 10 x 4 x x 16 x x 34

totAL GErAL 34

AnEXo i-c - QuAntitAtiVo dE APArELhos 
Por QuAntidAdE dE Btu’s

GruPo 01:

LocAL Btu’s QuAntidAdE

PALMAs

7.000 2

7.500 1

9.000 47

12.000 34

18.000 38

24.000 15

30.000 3

36.000 35

48.000 1

60.000 11

120.000 1

GruPo 02:

LocAL Btu’s QuAntidAdE

ArAGuAÍnA

9.000 3

12.000 2

24.000 2

48.000 11

GruPo 03:

LocAL Btu’s QuAntidAdE

GuruPi

9.000 4

12.000 10

24.000 4

48.000 16

RESULTADO DE jULGAMENTO

PrEGÃo ELEtrÔnico coMPrAsnEt nº 021/2018
sEcrEtAriA dA AdMinistrAçÃo
ProcEsso nº 02.760/2300/2017

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 020, de 09 de janeiro 
de 2018, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
prestação de serviços de informática (serviços de consultoria, diagnóstico, 
instalação, parametrização, treinamento, manutenção e customização 
para o sistema integrado de Gestão Administrativa - siGA), que teve 
como vencedora a empresa: A Z inforMÁticA LtdA, no item 01, no 
valor de r$ 2.950.000,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta mil reais).

VALor totAL: r$ 2.950.000,00 (dois milhões, novecentos 
cinquenta mil reais), com a economia de 7,54% em relação ao estimado 
pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 18 de junho de 2018.

MEirE LEAL doViGo PErEirA
Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO

PrEGÃo ELEtrÔnico coMPrAsnEt nº 046/2018
sEcrEtAriA dA AdMinistrAçÃo
ProcEsso nº 02.390/2300/2017

A superintendência de compras e central de Licitações da 
secretaria da fazenda comunica aos interessados a rEVoGAçÃo da 
licitação em epígrafe para a prestação de serviços (seguro de Veículos), 
em atendimento ao DESPACHO Nº 3069/2018/GASEC, exarado à fl. 483 
dos autos, de lavra da secretaria da Administração.

Palmas, 25 de junho de 2018.

dorcELinA MAriA tEiXEirA
Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO Nº 006/2018

PrEGÃo ELEtrÔnico coMPrAsnEt nº 203/2017
sEcrEtAriA dE cidAdAniA E justiçA

ProcEsso nº 00.114/1701/2017

A superintendência de compras e central de Licitações da 
secretaria da fazenda comunica aos interessados a rEVoGAçÃo da 
licitação em epígrafe para a prestação de serviços (locação de body 
scanner), em atendimento ao dEsPAcho nº 79/2018/GAB/sEc, exarado 
à fl. 678 dos autos, de lavra da Secretaria de Cidadania e Justiça.

Palmas, 25 de junho de 2018.

MEirE LEAL doViGo PErEirA
Pregoeira

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO Nº: 134/2018
ProcEsso nº: 2016/7170/500000
Auto dE infrAçÃo nº: 2016/000114
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.833
intErEssAdo: BrAs soArEs ArAGÃo
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.082.137-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. LEVAntAMEnto QuAntitAtiVo dE 
BoVinos. oMissÃo dE EntrAdAs. iMProcEdEntE - É 
improcedente a reclamação tributária referente à multa formal por omissão 
de entradas, sendo que a obrigação de emissão do documento fiscal é 
do remetente.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade da 
reclamação tributária por cerceamento a defesa, por erro no levantamento, 
arguida pelo conselheiro heverton Luiz de siqueira Bueno. no mérito, por 
unanimidade, em reexame necessário, confirmar a decisão de primeira 
instância, que julgou improcedente as reclamações tributárias constante do 
auto de infração nº 2016/000114 e absolver o sujeito passivo da imputação 
que lhe faz nos valores de r$ 116.716,83 (cento e dezesseis mil, 
setecentos e dezesseis reais e oitenta e três centavos) r$ 32.732,58 (trinta 
e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos) 
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e r$ 93.900,05 (noventa e três mil, novecentos reais e cinco centavos), 
referente aos campos 4.11 a 6.11, respectivamente. o representante 
fazendário joão Alberto Barbosa dias fez sustentação oral pela fazenda 
Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya, Valcy 
Barboza ribeiro, heverton Luiz de siqueira Bueno e francisco santiago 
de Araújo. Presidiu a sessão de julgamento aos seis dias do mês de abril 
de 2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 135/2018
ProcEsso nº: 2016/6190/500048
Auto dE infrAçÃo nº: 2016/000497
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.663
intErEssAdo: incoLiMA - indÚstriA E coMÉrcio dE cErEAis 
LiMA LtdA
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.400.624-9
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

icMs. infrAçÕEs APurAdAs Por diVErsos tiPos dE 
LEVAntAMEntos fiscAis. EXiGÊnciAs forMuLAdAs nuM sÓ 
Auto dE infrAçÃo. cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLidAdE - É 
nula a reclamação tributária por descumprimento dos requisitos previsto 
no §2º do art. 35 da Lei 1.288/2001, com redação da Lei 2.521/2011.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância, que julgou nula a reclamação 
tributária constante do auto de infração de nº 2016/000497 e julgar extinto 
o processo sem análise de mérito. o representante fazendário Gaspar 
Maurício Mota de Macedo fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual e pediu o refazimento dos trabalhos de auditoria conforme 
prevê o regimento interno. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo shiniti 
Konya, Edson josé ferraz, josé cândido de Moraes e josimar júnior de 
oliveira Pereira. Presidiu a sessão de julgamento aos nove dias do mês 
de março de 2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 136/2018
ProcEsso no 2016/6190/500049
Auto dE infrAçÃo nº: 2016/000498
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.664
intErEssAdo: incoLiMA - indÚstriA E coMÉrcio dE cErEAis 
LiMA LtdA
inscriçÃo EstAduAL nº:
rEcorrEntE: 29.400.624-9
fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

icMs. infrAçÕEs APurAdAs Por diVErsos tiPos dE 
LEVAntAMEntos fiscAis. EXiGÊnciAs forMuLAdAs nuM sÓ 
Auto dE infrAçÃo. cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLidAdE - É 
nula a reclamação tributária por descumprimento dos requisitos previsto 
no §2º do art. 35 da Lei 1.288/2001, com redação da Lei 2.521/2011.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância, que julgou nula a reclamação 
tributária constante do auto de infração de nº 2016/000498 e julgar extinto 
o processo sem análise de mérito. o representante fazendário Gaspar 
Maurício Mota de Macedo fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual e pediu o refazimento dos trabalhos de auditoria conforme 
prevê o regimento interno. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, ricardo shiniti 
Konya, Edson josé ferraz, josé cândido de Moraes e josimar júnior de 
oliveira Pereira. Presidiu a sessão de julgamento aos nove dias do mês 
de março de 2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 137/2018
ProcEsso nº: 2016/6040/503298
Auto dE infrAçÃo nº: 2016/003119
rEcurso VoLuntÁrio nº: 8.568
rEcorrEntE: ciA sÃo GErALdo dE AViAçÃo
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.064.295-7
rEcorridA: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. fALtA dE EntrEGA do docuMEnto dE 
inforMAçÕEs fiscAis - dif. PEdido dE BAiXA VoLuntÁriA EM 
AndAMEnto. iMProcEdEntE - É improcedente a reclamação tributária 
por descumprimento de obrigação acessória, quando constatado que o 
contribuinte havia requerido baixa da inscrição cadastral e aguardava 
deferimento.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, no mérito, por unanimidade, 
conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento, para reformando 
a decisão de primeira instância, julgar improcedentes as reclamações 
tributárias constante do auto de infração nº 2016/003119 e absolver o 
sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores de r$ 1.100,00 
(mil e cem reais) referente ao campo 4.11, r$ 1.100,00 (mil e cem reais) 
referente ao campo 5.11 e r$ 1.100,00 (mil e cem reais), referente ao 
campo 6.11. o representante fazendário Gaspar Maurício Mota de Macedo 
fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar 
defante, ricardo shiniti Konya, Kellen c. soares Pedreira do Vale, 
heverton Luiz de siqueira Bueno e josimar júnior de oliveira cesar. 
Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e dois do mês de fevereiro de 
2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 138/2018
ProcEsso nº: 2016/6040/503310
Auto dE infrAçÃo nº: 2016/003120
rEcurso VoLuntÁrio nº: 8.569
rEcorrEntE: ciA sÃo GErALdo dE ViAçÃo
rEcorridA: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.064.295-7
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EMEntA

MuLtA forMAL. fALtA dE EntrEGA dA GuiA dE 
inforMAçÃo E APurAçÃo MEnsAL do iMPosto - GiAM. PEdido 
dE BAiXA VoLuntÁriA EM AndAMEnto. iMProcEdEntE - É 
improcedente a reclamação tributária por descumprimento de obrigação 
acessória, quando constatado que o contribuinte havia requerido baixa 
da inscrição cadastral e aguardava deferimento.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e dar-lhe provimento, para reformando a decisão 
de primeira instância, julgar improcedentes as reclamações tributárias 
constante do auto de infração nº 2016/003120 e absolver o sujeito 
passivo da imputação que lhe faz nos valores de r$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) referente ao campo 4.11 e r$ 2.000,00 (dois mil 
reais) referente ao campo 5.11. o representante fazendário joão Alberto 
Barbosa dias fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva 
Leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya, Kellen c. soares Pedreira do 
Vale, heverton Luiz de siqueira Bueno e josimar júnior de oliveira cesar. 
Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e dois do mês de fevereiro de 
2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 139/2018
ProcEsso nº: 2015/7140/500210
Auto dE infrAçÃo nº: 2015/004633
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.665
intErEssAdo: trActEBEL EnErGiA s.A.
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.412.567-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL.  ArQuiVos do sPEd fiscAL. 
APrEsEntAçÃo APÓs inicio dA fiscALiZAçÃo. AutoriZAçÃo 
concEdidA PArA EnVio dos ArQuiVos. iMProcEdEntE - É 
improcedente a reclamação tributária por descumprimento de obrigações 
acessórias, cuja entrega dos arquivos do SPED fiscal foi autorizada pela 
Secretaria da Fazenda, após o inicio da fiscalização.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
improcedente as reclamações tributárias constante do auto de infração de 
nº 2015/004633 e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz nos 
valores de r$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), r$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), r$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), r$ 10.000,00 (dez 
mil reais), r$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), referente aos campos 4.11 
a 8.11, respectivamente. o representante fazendário Gaspar Maurício 
Mota de Macedo fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da 
silva Leal, osmar defante, Maria das Graças V. Veloso da silva, juscelino 
de oliveira césar, heverton Luiz de siqueira Bueno e josimar júnior de 
oliveira Pereira. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e três dias do 
mês de março de 2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 140/2018
ProcEsso nº: 2015/7140/500209
Auto dE infrAçÃo nº: 2015/004632
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.672
intErEssAdo: trActEBEL EnErGiA s.A
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.412.567-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

M u LtA f o r M A L .  L E VA n tA M E n t o  E s P E c i A L 
dEMonstrAtiVo dE notAs fiscAis dE EntrAdAs nÃo 
rEGistrAdAs. dEscuMPriMEnto dE oBriGAçÕEs AcEssÓriAs. 
MErcAdoriAs dEstinAdAs Ao uso/consuMo E AtiVo 
iMoBiLiZAdo. ProcEdEntE EM PArtE - É parcialmente procedente a 
reclamação tributária por descumprimento de obrigações acessórias, pela 
falta de registro de notas fiscais de entradas, quando destinadas a uso/
consumo, ativo imobilizado, e outras operações não sujeitas a incidência 
do imposto, ou que já tenha sido satisfeita a obrigação tributária, alterando 
neste caso, o percentual da penalidade sugerida. Extinto pelo pagamento.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou procedente 
em parte as reclamações tributárias constante do auto de infração nº 
2015/004632 e condenar o sujeito passivo ao pagamento dos créditos 
tributários nos valores de r$ 801,66 (oitocentos e um reais e sessenta e 
seis centavos) r$ 5.929,32 (cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e 
trinta e dois centavos), r$ 133.463,23 (cento e trinta e três mil, quatrocentos 
e sessenta e três reais e vinte e três centavos), r$ 80.517,76 (oitenta mil, 
quinhentos e dezessete reais e setenta e seis centavos), referente a parte 
dos campos 4.11 a 7.11 respectivamente, mais os acréscimos legais e 
extinto pelo pagamento conforme DARE as fls. 159/170, e absolver nos 
valores r$ 431,13 (quatrocentos e trinta e um reais e treze centavos),  
r$ 5.780,21 (cinco mil, setecentos e oitenta reais e vinte e um centavos), 
r$ 92.798,55 (noventa e dois mil, setecentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), r$ 127.403,66 (cento e vinte e sete mil, 
quatrocentos e três reais e sessenta e seis centavos) referente a parte 
dos campos 4.11 a 7.11, respectivamente. o representante fazendário 
Gaspar Maurício Mota de Macedo fez sustentação oral pela fazenda 
Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
Luiz carlos da silva Leal, osmar defante, juscelino de oliveira césar, 
Maria das Graças V. Veloso da silva, heverton Luiz de siqueira Bueno 
e josimar júnior de oliveira Pereira. Presidiu a sessão de julgamento 
aos vinte e três dias do mês de março de 2018, o conselheiro suzano 
Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 141/2018
ProcEsso nº: 2015/7140/500211
Auto dE infrAçÃo nº: 2015/004634
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.673
intErEssAdo: trActEBEL EnErGiA s.A
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.412.567-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

icMs. difErEnciAL dE ALÍQuotA. oMissÃo dE 
rEcoLhiMEntos. ProcEdEntE EM PArtE - É parcialmente 
procedente a reclamação tributária que exige icMs diferencial de alíquota 
sobre aquisições interestaduais de produtos destinados a uso/consumo e 
ativo imobilizado, e extinto pelo pagamento o valor principal e 10% (dez 
por cento) de multa proporcional, remanescendo para pagamento 90% 
(noventa por cento), da multa proporcional.
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dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
procedente em parte as reclamações tributárias constante do auto de 
infração nº 2015/004634 e condenar o sujeito passivo ao pagamento dos 
créditos tributários nos valores de:

a) r$ 18.954,39 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e nove centavos), sendo que o valor principal acrescido de 
multa de 10% foi pago e extinto pelo pagamento, remanescendo o valor 
de r$ 11.073,98 (onze mil, setenta e três reais e noventa e oito centavos), 
referente à multa proporcional recolhido a menor, e absolver do valor de r$ 
8.314,89 (oito mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos), 
referente ao campo 4.11;

a) r$ 51.928,08 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte e oito 
reais e oito centavos), sendo que o valor principal acrescido de multa de 
10%, foi pago e extinto pelo pagamento, remanescendo o valor de r$ 
30.607,75 (trinta mil, seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos), 
referente a multa proporcional recolhido a menor, e absolver do valor de 
r$ 3.595,51 (três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e 
um centavos); referente ao campo 5.11;

o representante fazendário Gaspar Maurício Mota de Macedo 
fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar 
defante, juscelino de oliveira césar, Maria das Graças V. Veloso da silva, 
heverton Luiz de siqueira Bueno e josimar júnior de oliveira Pereira. 
Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e três dias do mês de março 
de 2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos doze dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 142/2018
ProcEsso nº: 2015/6040/503163
Auto dE infrAçÃo nº: 2015/002740
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.728
intErEssAdo: AnAdiEsEL s/A
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.064.379-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. nÃo rEGistro dE notAs EM LiVros 
PrÓPrios. ProcEdEntE - É procedente a reclamação tributária, 
quando devidamente comprovado nos autos a falta de registros de notas 
fiscais de entradas, no livro próprio e extinto pelo pagamento.

MuLtA forMAL. nÃo rEGistro dE notAs EM LiVros 
PrÓPrios. AusÊnciA dE ProVAs. nuLidAdE - É nula a reclamação 
tributária por cerceamento a defesa nos preceitos do art. 28, inciso ii, 
da Lei 1.288/2001, quando constatado a inexistência nos autos dos 
documentos comprobatórios dos fatos da reclamação previsto no art. 35, 
inciso iV, da Lei 1.288/2001.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
procedente em parte a reclamação tributária constante do auto de infração 
nº 2015/002740 no valor de r$ 2.995,96 (dois mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e noventa e seis centavos), referente ao campo 4.11, e extinto 
pelo pagamento, conforme DARE fl. 108 e julgar nulo sem análise de 
mérito o valor do campo 5.11. o representante fazendário Gaspar Maurício 
Mota de Macedo fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual e 
solicitou o refazimento dos trabalhos de auditoria em relação ao campo 
5.11, conforme prevê o regimento interno. Participaram da sessão de 
julgamento os conselheiros osmar defante, ricardo shiniti Konya, Kellen 
c. soares Pedreira do Vale, heverton Luiz de siqueira Bueno, Edson josé 
ferraz e Luiz carlos da silva Leal. Presidiu a sessão de julgamento aos 
dois dias do mês de maio de 2018, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos vinte e três dias do mês de 
junho de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

osmar defante
conselheiro relator

ACORDÃO Nº: 143/2018
ProcEsso nº: 2015/6040/501177
rEcurso VoLuntÁrio nº: 8.529
Auto dE infrAçÃo nº: 2015/000571
rEcorrEntE: BEZErrA E LoPEs LtdA.
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.396.104-2
rEcorridA: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

icMs. suPriMEnto dE cAiXA nÃo coMProVAdo. 
PrEsunçÃo dE ocorrÊnciA dE fAto GErAdor do iMPosto. 
AusÊnciA dE docuMEntos coMProBAtÓrios dA rEcLAMAçÃo 
triButÁriA. iMProcEdEntE - É improcedente a reclamação tributária 
quando não comprovado nos autos o suprimento ilegal de caixa, não 
ocorrendo o suposto ilícito fiscal.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntario e por maioria, dar-lhe provimento para reformando 
a decisão de primeira instancia, julgar improcedente as reclamações 
tributarias constante do auto de infração nº 2015/000571 e absolver o 
sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores de r$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), referente ao campo 4.11 e r$ 6.800,00 (seis mil e 
oitocentos reais), referente ao campo 5.11. Votaram pela procedência do 
auto de infração os conselheiros heverton Luiz de siqueira Bueno e Luiz 
carlos da silva Leal. o representante fazendário joão Alberto Barbosa 
dias fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti Konya, Kellen 
c. soares Pedreira do Vale, heverton Luiz de siqueira Bueno, Edson jose 
ferraz, Luiz carlos da silva leal e osmar defante. Presidiu a sessão de 
julgamento aos dois dias do mês de maio de 2018, o conselheiro suzano 
Lino Marques.

Plenário do conselho de contribuintes e recursos fiscais, em 
Palmas - to, aos vinte dias do mês de junho de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 144/2018
ProcEsso nº: 2016/6640/500054
Auto dE infrAçÃo nº: 2016/000133
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.762
intErEssAdo: VitAL rEPrEsEntAçÕEs LtdA
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.413.027-6
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. dEscuMPriMEnto dE oBriGAçÃo 
AcEssÓriA. fALtA dE rEGistro dE notAs fiscAis dE 
EntrAdAs. ProcEdEntE EM PArtE - É parcialmente procedente a 
reclamação tributária que exige multa formal por falta de registro de notas 
fiscais de entradas, quando constatado que parte das notas fiscais, estão 
devidamente registrada no livro próprio.
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dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, para julgar 
procedente em parte a reclamação tributária constante do auto de infração 
nº 2016/000133 e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito 
tributário no valor de r$ 50.396,38 (cinquenta mil, trezentos e noventa 
e seis reais e trinta e oito centavos) referente parte do campo 4.11, mais 
os acréscimos legais, e absolver no valor de r$ 30.684,64 (trinta mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) referente 
parte do campo 4.11. o representante fazendário Gaspar Maurício Mota de 
Macedo fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva Leal, osmar 
defante, ricardo shiniti Konya, Valcy Barboza ribeiro, heverton Luiz de 
siqueira Bueno e francisco santiago de Araújo. Presidiu a sessão de 
julgamento aos seis dias do mês de abril de 2018, o conselheiro suzano 
Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos vinte dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 145/2018
ProcEsso nº: 2014/6040/503767
Auto dE infrAçÃo nº: 2014/002515
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.625
intErEssAdo:  dEntAL tocAntins coM.  dE Prod. 
odontoLÓGicos LtdA.
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.384.723-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. oBriGAçÃo AcEssÓriA. fALtA dE 
rEGistro dE notAs fiscAis dE EntrAdAs. ProcEdEntE EM 
PArtE - É parcialmente procedente a reclamação tributária que exige 
multa formal por falta de registro de notas fiscais de entradas, quando 
constatado que parte das notas fiscais estão devidamente registradas no 
livro próprio e extinto o crédito tributário pelo pagamento.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial para, confirmando a 
decisão de primeira instância, julgar procedente em parte as reclamações 
tributárias constante do auto de infração 2014/002515 e condenar o sujeito 
passivo ao pagamento dos créditos tributários nos valores de r$ 3.972,13 
(três mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos), referente 
ao campo 4.11, r$ 37.799,06 (trinta e sete mil, setecentos e noventa e 
nove reais e seis centavos), referente parte do campo 5.11, r$ 2.972,13 
(dois mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos), referente 
ao campo 6.11 e r$ 11.447,32 (onze mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e trinta e dois centavos), referente parte do campo 7.11, e extinto pelo 
pagamento os campos 4.11 a 7.11, conforme DARE’s às fls. 307 e 309. E 
absolver o sujeito passivo dos valores de r$ 27.815,35 (vinte e sete mil, 
oitocentos e quinze reais e trinta e cinco centavos), e r$ 6.204,55 (seis 
mil, duzentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), referente parte 
dos campos 5.11 e 7.11. o representante fazendário Gaspar Maurício 
Mota de Macedo fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva 
Leal, osmar defante, ricardo shiniti Konya, Kellen c. soares Pedreira 
do Vale, heverton Luiz de siqueira Bueno e josimar júnior de oliveira 
Pereira. Presidiu a sessão de julgamento aos dezessete dias do mês de 
novembro de 2017, o conselheiro suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos vinte dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 146/2018
ProcEsso nº: 2013/6990/500507
Auto dE infrAçÃo nº: 2013/003001
rEEXAME nEcEssÁrio nº: 3.765
intErEssAdo: f j s tErrA fErtiL AGroPEcuÁriA LtdA
inscriçÃo EstAduAL nº: 29.053.607-3
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLicA EstAduAL

EMEntA

icMs. MuLtA forMAL. siMPLEs nAcionAL. fALtA dE 
rEGistro dE notAs fiscAis dE EntrAdAs dE MErcAdoriAs 
triButÁVEis. PrEsunçÃo dE oMissÕEs dE sAÍdAs. 
iMProcEdÊnciA - É improcedente a reclamação tributária que exige 
ICMS e multa formal, desconsiderando o regime simplificado de tributação 
do sujeito passivo, e ainda, por tratar-se de aquisições de materiais de 
uso e consumo e de mercadorias isentas.

dEcisÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, que julgou 
improcedente as reclamações tributárias constante do auto de infração 
nº 2013/003001 e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz 
nos valores de r$ 4.464,87 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta e sete centavos), r$ 5.252,79 (cinco mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos), r$ 988,76 (novecentos 
e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos), r$ 1.163,24 (mil, cento 
e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos), r$ 2.015,79 (dois mil, 
quinze reais e setenta e nove centavos), r$ 2.371,52 (dois mil, trezentos 
e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos) referentes aos campos 
4.11 a 9.11, respectivamente. sendo que, os valores dos campos 6.11 
a 9.11, foram alterados por Termo de Aditamento conforme fls. 175/179. 
o representante fazendário Gaspar Maurício Mota de Macedo fez 
sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão 
de julgamento os conselheiros osmar defante, ricardo shiniti Konya, 
Valcy Barbosa ribeiro, heverton Luiz de siqueira Bueno, josimar júnior 
de oliveira Pereira e Paulo robério Aguiar de Andrade. Presidiu a sessão 
de julgamento aos vinte e sete dias do mês de abril de 2018, o conselheiro 
suzano Lino Marques.

PLEnÁrio do consELho dE contriBuintEs E 
rEcursos fiscAis, em Palmas - to, aos vinte dias do mês de junho 
de 2018.

suzano Lino Marques
Presidente

osmar defante
conselheiro relator

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS hÍDRICOS

EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

Processo nº 2015.39000.000140
contrato nº 009/2017
contratante: sEcrEtAriA do MEio AMBiEntE E rEcursos 
hÍdricos - sEMArh
contratado: niXus, consulting and training services, s.L.u. (the leading 
member), recursos solares Avanzados (irsolav) and solar technologt 
Ádvisors (stA).
cnPj/Mf: n.i.f B84970383.
objeto: serviços de consultoria especializada para elaboração do Atlas 
solarimétrico do Estado do tocantins.
Valor: €197.604 (cento e noventa e sete mil e seiscentos e quatro euros)
natureza da despesa: 44.90.35
fonte de recurso: 4220008185
data da Assinatura: aos 03 (três) dias do mês de maio de 2017.
Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias corridos a partir da emissão da 
ordem de serviço.
signatários:
LuZiMEirE cArrEirA - representante da contrAtAntE
dAniEL cAstELLÁ - representante da contrAtAdA
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SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 431, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições, conferidas pelo art. 42, §1º inciso i, ii e iV da constituição 
do Estado do tocantins, e,

Considerando a Portaria nº 478, publicada no Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 4.905, de 07 de julho de 2017, que “altera a 
Portaria 557, de 21 de maio de 2014, que dispõe sobre a regulamentação 
dos serviços de compras através de dispensas emergenciais para 
atendimento às demandas judiciais em face da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins.”

rEsoLVE:

Art. 1º revogar a PortAriA nº 38, de 25 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial nº 5.042, de 30 de janeiro de 2018, que “dispõe 
sobre o assessor especial responsável pelo núcleo de demandas judiciais 
da secretaria de Estado da saúde do tocantins.”

Art. 2º designar a Gerente de Procedimentos Administrativos, 
cÉLidA VALMirA frAnco P. costA, para responder pelo núcleo de 
demandas judiciais.

Art. 3º os efeitos desta Portaria são a partir da data de sua 
assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 441/2018.
Processo nº 2017/30550/002878

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV 
da constituição do Estado, art. 3º §i, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. iii, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

contrAto ProcEsso oBjEto

040/2018 2017 /30550/002878
o presente contrato tem por objeto a aquisição hAstE BLoQuEAdA 
rEtrÓGrAdA dE tÍBiA PArA ArtrodEsE dE tornoZELo (incLui 
PArAfusos)

hosPitAL fiscAL suPLEntE GEstor (diretor 
Administrativo)

hospital regional 
de Araguaína

francisco de Assis ribeiro da silva
Matrícula: 1229680-40

janaina de Vasconcelos
Matrícula: 11558490-1

rivania de sousa Batista
Matrícula:982547-1

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato:

i - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

iii - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a con tratada;

Vi - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Vii - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

Viii - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

iX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 20 de junho de 2018.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 443/2018.
Processo nº 2017.30550.001934

o sEcrEtÁrio dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV 
da constituição do Estado, art. 3º §i, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. iii, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de fiscal e suplente do contrato 
elencado a seguir:
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contrAto ProcEsso oBjEto contEM-PLAdos fiscAL do 
contrAto

suPLEntE 
do fiscAL do 

contrAto

GEstor (diretor 
Administrativo)

179/2017 2017/30550/001934

credenciamento de pessoa 
jurídica de direito privado 
com a finalidade de ofertar 
a prestação de serviços 
médicos de anestesiologia 
nas unidades hospitalares 
sob gestão da secretaria 
d e  s a ú d e  d o  E s t a d o 
do tocantins, no prazo e 
nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes do 
credenciamento nº 04/2017.

hospital regional de 
Araguaína

júlio Aparecido dos 
santos

Matrícula 104040-3

Gideon sousa 
da silva

Matrícula 898482-4

rivânia de sousa 
Batista

Matrícula 982547-1

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à superintendência de Políticas de Atenção à saúde para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar, se for o caso, sobre a oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 120 dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
compras para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Palmas/to, 20 de junho de 2018.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 444, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos ii e iV 
da constituição do Estado, art. 3º §i, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. iii, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

contrAto ProcEsso oBjEto

068/2018 2017 /30550/003053
o presente contrato tem por objeto aquisição de equipamentos e mobiliários, que 
serão utilizados para a estruturação de um núcleo de Economia da saúde - nEs 
na secretaria de Estado da saúde do tocantins em PALMAs-to

fiscAL suPLEntE GEstor (diretor Administrativo)

WErnEr KELLEr tAVArEs 
costA

Matrícula: 1143131-1

MAriA fErnAndA fErnAndEs 
rABELo

Matrícula: 1065602-4

Lucio rodriGuEs dE MELo
Matrícula: 926520-1

Art. 2º são atribuições do Gestor do contrato:

i - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
presta ção de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

iii - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu larização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

Vi - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Vii - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

Viii - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na exe cução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

iX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
mo dificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 20 de junho de 2018.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA/Nº 445/2018/SES/GABSEC, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

dispõe sobre o repasse regular e automático de 
recursos financeiros na modalidade fundo a fundo, 
da secretaria Estadual da saúde/fundo Estadual de 
saúde ao fundo Municipal de saúde de Araguaína, 
visando custear o funcionamento de 10 (dez) Leitos 
de uti - unidade de terapia intensiva no município de 
Araguaína -to e adota outras providências.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntins, 
no uso de suas atribuições consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos 
i, ii e iV da constituição do Estado do tocantins, e

considErAndo a Lei federal complementar nº 141, de 
13/01/2012, que regulamenta o §3º do art. 198 da constituição federal, 
que dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela união, Estados, distrito federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde. Estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo e 
revoga os dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

considErAndo o decreto Estadual nº 2.405, de 26 de 
abril de 2005, publicado no doE nº 1.908, de 27/04/2005, que dispõe 
sobre o sistema de transferência fundo a fundo, alterado pelo decreto 
Estadual nº 3.062, de 15 de junho de 2007, publicado no doE nº 2.429, 
de 18/06/2007;

considErAndo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a organização do sistema Único de saúde (sus), o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação inter-federativa, e dá 
outras providências;

considErAndo a Portaria GM/Ms 2.395, de 11 de outubro 
de 2011, que organiza o componente hospitalar da rede de Atenção às 
urgências no âmbito do sistema Único de saúde (sus);

considErAndo a Portaria GM/Ms nº 1.495, de 18 de 
setembro de 2015, que aprova o componente hospitalar da Etapa Vi 
do Plano de Ação da rede de Atenção às urgências e Emergências do 
Estado e dos Municípios do Tocantins e aloca recursos financeiros para 
sua implantação;

considErAndo o Anexo iii, Livro i, art. 2º ao art. 12; o Livro iii,  
art. 175 e o Livro iV, art. 176, da Portaria de consolidação nº 3, de 28 
de setembro de 2017, que diz respeito à Política da rede de Atenção 
às urgências;

considErAndo o Anexo iii, título X, art. 144 ao 148, que trata 
da organização das unidades de cuidados intensivos e intermediários, 
capítulo iV, da Portaria de consolidação nº 3, de 28 de setembro de 
2017, que trata das unidades de cuidados intensivos e intermediários 
- Pediátricos;

considErAndo o histórico que vem desde 2010, a Ação civil 
Pública e das deliberações da comissão intergestores Bipartite (ciB-to), 
determinando a implantação de 10 (dez) Leitos de uti pediátrica no 
Município de Araguaína;

considErAndo que na Ação civil Pública do ano de 2014, 
ficou definido que o custeio da implantação e implementação dos 10 
(dez) Leitos de uti pediátrica no Município de Araguaína, seria na forma 
compartilhada entre o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria 
de Estado da saúde, e o Município de Araguaína, por intermédio da 
secretaria Municipal de saúde/fundo Municipal de saúde;

considErAndo a propositura pelo Ministério Público 
do Estado do tocantins, da Ação civil Pública de nº 0000763-
19.2014.827.2706, perante o juizado da infância e juventude da comarca 
de Araguaína, para instalação da uti Pediátrica no hospital Municipal 
de Araguaína;

considErAndo que após 04 (quatro) anos de demandas 
judiciais, foram definidas em 08 de março de 2018, as responsabilidades 
de cada ente estatal para a efetiva abertura do serviço de uti Pediátrica 
no hospital Municipal de Araguaína, homologada em Audiência de 
conciliação entre Ministério Público, Estado do tocantins e o município 
de Araguaína;

considErAndo a resolução rdc nº 07, de 24 de fevereiro 
de 2010, capítulo iV que dispõe sobre os requisitos específicos para 
unidades de terapia intensiva Pediátrica;

considErAndo a resolução ciB/to nº 245/2017, de 22 de 
junho de 2017, que dispõe sobre a implantação de 10 (dez) Leitos de unidade 
de terapia intensiva (uti) Pediátrica no município de Araguaína - to;

considErAndo a resolução ciB/to nº 347/2017, de 19 de 
outubro de 2017, que dispõe sobre os fluxos de regulação de Leitos de 
unidade de tratamento intensivo (uti) do Estado do tocantins;

considErAndo as diversas reuniões pactuadas entre a 
secretaria de Estado da saúde e a secretaria Municipal de saúde de 
Araguaína;

considErAndo a responsabilidade sanitária da Gestão 
compartilhada entre os entes federados na gestão da uti pediátrica do 
hospital Municipal de Araguaína;

considErAndo o termo de compromisso celebrado entre a 
secretaria Municipal de saúde de Araguaína - to e a secretaria de Estado 
da saúde do tocantins que tem por objeto estabelecer a cooperação 
entre os partícipes, para gestão instalação, operação, manutenção, 
habilitação, monitoramento e avaliação dos 10 (dez) Leitos de unidade 
de terapia intensiva (uti) Pediátrica, regulados para casos agudos pelo 
Estado, a serem implantados no hospital Municipal Eduardo Medrado 
de Araguaína -to;

considErAndo a resolução ciB/to nº 131, de 07 de junho 
de 2018, que dispõe sobre a repactuação do termo de compromisso 
celebrado entre a secretaria Municipal de saúde de Araguaína - to e a 
secretaria de Estado da saúde do tocantins com o objetivo de estabelecer 
a cooperação das partes com vistas ao funcionamento de 10 (dez) Leitos 
de unidade de terapia intensiva Pediátrica - uti Pediátrica no município 
de Araguaína -to conforme constantes na resolução - ciB nº 247/2017, 
de 22 de junho de 2017 e na resolução - ciB nº 042/2018, de 16 de 
março de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º Estabelecer o repasse financeiro da Secretaria de Estado 
da saúde/fundo Estadual de saúde ao fundo Municipal de saúde 
Araguaína, na modalidade fundo a fundo, visando custear o funcionamento 
de 10 (dez) Leitos de unidade de terapia intensiva Pediátrica - uti 
Pediátrica no município de Araguaína - to, em conformidade com 
a resolução ciB nº 247/2017, de 22/06/2017 e a resolução ciB nº 
042/2018, de 16/03/2018, no valor de r$ 550.000,00 (Quinhentos e 
cinquenta mil reais) mensais, sendo:

i - r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), do teto 
MAc Estadual, em conformidade com a resolução ciB nº 042/2018, 
sendo repassado do fundo nacional de saúde para o fundo Municipal 
de saúde de Araguaína;

i i i  -  r$ 300.000,00 (trezentos mi l  reais)  do teto 
do tesouro Estadual, devendo onerar o seguinte Programa de 
trabalho: 10.302.1165.4030 - descentralização das Ações e serviços 
de saúde, fonte 102, natureza de despesa 3.3.40.41, e que deverão ser 
depositados e geridos em conta bancária específica, aberta em nome do 
Fundo Municipal de Saúde de Araguaína em instituição financeira oficial.

Art. 2º da Execução financeira:

i - os recursos relativos a esta Portaria, somente poderão 
ser utilizados para pagamento de despesas destinadas ao custeio da 
unidade de terapia intensiva Pediátrica - uti Pediátrica no município 
de Araguaína -to;

II - É vedada a transferência dos recursos financeiros para outra 
conta corrente do fundo Municipal de saúde ou da Prefeitura Municipal;

III - Cabe ao gestor do Fundo Municipal de Saúde, definir 
se os recursos de que trata esta Portaria deverão ser investidos em 
aplicação financeira de curto prazo com resgates automáticos ou se serão 
transferidos para caderneta de poupança;

IV - Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão 
utilizados no cumprimento do objeto desta Portaria;

V - o fundo Municipal de saúde se sujeita às disposições 
contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e nos temos da 
Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), preferencialmente na forma eletrônica, 
cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente da unidade Executora;
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Vi - os pagamentos das despesas, por parte do fundo Municipal 
de saúde de Araguaína, realizar-se-ão preferencialmente por meio de 
ordem bancária ou transferência eletrônica disponível, em que fiquem 
identificados sua destinação e o credor;

Vii - fica vedado o pagamento de despesas por meio de emissão 
de cheque;

Viii - o fundo Municipal de saúde estará sujeito à devolução 
imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção 
monetária prevista em Lei, caso a execução não ocorra nos termos 
desta Portaria.

Art. 3º compete à secretaria Municipal de saúde de Araguaína:

I - Disponibilizar todos os profissionais necessários para o 
funcionamento adequado dos 10 (dez) Leitos da uti Pediátrica, conforme 
a Portaria de consolidação nº 3, Anexo iii, título X, art. 144 a 148, da 
organização das unidades de cuidados intensivos e intermediários, 
capítulo iV das unidades de cuidados intensivos e intermediários - 
Pediátrico;

ii - disponibilizar médicos especialistas, conforme a Portaria 
de consolidação nº 3, Anexo iii, título X, art. 144 a 148, da organização 
das unidades de cuidados intensivos e intermediários, capítulo iV das 
unidades de cuidados intensivos e intermediários - Pediátrico para 
realização de exames complementares, procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e emissão de parecer assistencial aos pacientes internados na uti 
Pediátrica para a continuidade do tratamento na unidade;

iii - responsabilizar-se em destinar, exclusivamente, para 
custeio da uti Pediátrica do hospital Municipal Eduardo Medrado, o valor 
de r$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), na conformidade 
do art. 1º desta Portaria;

iV - Garantir a manutenção dos equipamentos hospitalares 
pertencentes ao Estado, cedidos para a uti Pediátrica;

V - responsabilizar-se pela Gestão e Gerência da uti Pediátrica 
do hospital Municipal Eduardo Medrado;

Vi - responsabilizar-se por todo suporte operacional e de 
infraestrutura, gerador de energia, gases medicinais, água, luz, telefone, 
internet, limpeza, rouparia, manutenção predial, rede elétrica, alimentação 
dos pacientes, acompanhantes e servidores, cardápio nutricional, central 
de Material Esterilizado (cME), material de expediente e demais serviços 
necessários ao bom funcionamento da uti pediátrica;

Vii - disponibilizar todo apoio diagnóstico laboratorial necessário 
para o funcionamento da uti Pediátrica;

Viii - ofertar os exames de imagem conforme a Portaria de 
consolidação nº 3, Anexo iii, título X, art. 144 a 148, da organização 
das unidades de cuidados intensivos e intermediários, capítulo iV das 
unidades de cuidados intensivos e intermediários - Pediátrico;

iX - Garantir o suporte com sala de estabilização, devendo ser 
elaborado os critérios de elegibilidade e protocolos assistenciais conforme 
perfil da unidade;

X - ofertar a logística operacional do centro cirúrgico e realizar 
cirurgias de urgência, emergência e demais procedimentos que se fizerem 
necessários, de acordo com o perfil da unidade;

Xi - responsabilizar-se em destinar parte do recurso recebido do 
teto MAC do Estado, para qualificar a gestão técnica e clínica por meio de 
atualização científica e operacional dos protocolos clínicos e assistenciais;

XII - Qualificar os profissionais em cursos e capacitações 
específicas para a UTI Pediátrica;

Xiii - dar suporte/retaguarda com transporte em ambulância 
tipo B, conforme perfil do paciente;

XiV - ofertar a nutrição enteral e parenteral aos pacientes 
internados na uti Pediátrica;

XV - Admitir os pacientes de forma gradativa para prover a 
segurança e qualidade dos mesmos.

Art. 4º compete a secretaria de Estado da saúde do tocantins:

i - Manter a cessão temporária dos equipamentos já 
disponibilizados para o hospital Municipal, para o funcionamento dos 10 
(dez) Leitos de uti Pediátrica, conforme rdc nº 7, de 24 de fevereiro de 
2010, em instrumento próprio;

ii - fornecer 01 (um) aparelho de ultrasson portátil para a uti 
Pediátrica de Araguaína;

iii - Garantir transporte de uti terrestre para transferência 
inter-hospitalar do paciente da uti Pediátrica do hospital Municipal para 
o hospital regional de Araguaína ou vice-versa, bem como para outras 
unidades de saúde, se necessário:

iV - regular o acessos dos usuários, conforme protocolo 
instituído aos Leitos de uti Pediátrica via regulação Estadual e sisrEG 
integrados, conforme protocolo de regulação vigente;

V - celebrar instrumento legal para prestação de serviços de 
assistência hemoterápica, de acordo com a Portaria 54, de 19 de janeiro 
de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.790 e Resolução - 
ciB nº 279/2013, de 24 de outubro de 2013, além de observar as demais 
normativas que tratam da matéria;

VI - Efetuar o repasse financeiro para viabilizar o funcionamento 
dos 10 (dez) Leitos de uti Pediátrica, na forma do artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º compete, conjuntamente, à secretaria de Estado da 
saúde do tocantins e à secretaria Municipal de saúde de Araguaína:

I - Elaborar o fluxo operacional para organização e funcionamento 
da uti Pediátrica;

ii - Providenciar documentação interna para habilitação do 
serviço via sistema de Apoio à implantação das Políticas de saúde 
(sAiPs), junto ao Ministério da saúde;

III - Elaborar e instituir em conjunto os fluxos assistenciais, 
protocolos clínicos, definição de indicadores de gestão, monitoramento 
e avaliação destes instrumentos.

Art. 6º o monitoramento e acompanhamento da execução 
das ações previstas no artigo 3º desta Portaria serão realizados por 
representantes da diretoria de Atenção Especializada e diretoria de 
controle, por meio de indicadores que mensurem a qualidade do 
funcionamento da uti Pediátrica.

Art. 7º o monitoramento de que trata o artigo 6º desta Portaria, 
não dispensa o fundo Municipal de saúde de Araguaína de comprovar 
a aplicação dos recursos financeiros percebidos, por meio do Relatório 
Anual de Gestão (rAG).

Art. 8º os demais regramentos não previstos nesta Portaria, 
estão pactuados no Termo de Compromisso firmado entre os partícipes.

Art. 9º Os efeitos financeiros do repasse dos recursos oriundos 
do tesouro Estadual, serão a partir do mês de junho de 2018.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0454, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora AndrEiA dE ArAujo oLiVEirA, Assistente 
de serviços de saúde, matrícula nº 1139959/1, cPf: 014.835.041-07, da 
superintendência de Politicas de Atenção a saúde- sPAs para o centro 
integrado de Assistência à Mulher e à criança dona regina siqueira 
campos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0455, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora fABiAnA dE MELo siLVA tEodoro, 
nutricionista, matrícula nº 1206648/1, cPf: 744.392.433-04, do hospital 
Materno infantil Edmunda Aires cavalcante - tia dedé em Porto nacional, 
para o hospital de referência de Gurupi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0456, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora sAndrA rEGinA VALEijo riBEiro, 
técnico em Enfermagem, matrícula nº 655196/2, cPf: 535.260.585-04, 
do hospital regional dr. Alfredo oliveira Barros em Paraíso do tocantins, 
para o centro integrado de Assistência à Mulher e à criança dona regina 
siqueira campos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0457, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora MArtA cArdoso rochA, farmacêutico, 
matrícula nº 904676/2, cPf: 805.028.813-72, da diretoria de Assistência 
farmacêutica, para o centro integrado de Assistência à Mulher e à criança 
dona regina siqueira campos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0458, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º o servidor cArLos ALBErto rochA MAcEdo, 
técnico em Enfermagem, matrícula nº 354536/1, cPf: 281.327.263-91, 
do hospital de referencia de Augustinópolis, para hospital Geral de 
Palmas dr. francisco Ayres.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0459, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º o servidor rodriGo sAntiAdo ALEncAr siLVA, 
Enfermeiro, matrícula nº 1277693/1, cPf: 009.178.701-74, do centro 
integrado de Assistência à Mulher e à criança dona regina siqueira 
campos, para hospital de referência de Gurupi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC/DGP/Nº 0460, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso i, 
ii e iV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr, a pedido

Art. 1º A servidora cAMiLA fLor siLVA, Enfermeiro, matrícula 
nº 1137751/1, cPf: 013.482.551-96, do hospital de referência de Gurupi, 
para centro integrado de Assistência à Mulher e à criança dona regina 
siqueira campos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE RESSARCIMENTO

1º tErMo AditiVo Ao contrAto dE rEssArciMEnto nº 15/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.004750.
contrAtAdo: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
contrAtAntE: hospital Palmas Medical Ltda.
oBjEto: Prorrogação do contrato de ressarcimento nº 15/2017, por 
mais 12 (doze) meses a contar do dia 17/07/2018.
dAtA dA AssinAturA: 22/06/2018.
ViGÊnciA: 17/07/2019.
siGnAtÁrios:
rEnAto jAYME dA siLVA - secretário de Estado da saúde
cArLos Antonio rAMos ALVEs - representante legal da contratante

ProcEsso nº 2017.3055.001096

ERRATA

informamos que houve um erro material quanto ao valor na 
cláusula terceira - da dotação orçamentária na folha 225, do 1º termo 
de Aditamento ao contrato nº 077/2016, em desacordo com o item 2 da 
cláusula segunda - do objeto, conforme observado pela área técnica 
por meio do despacho no verso da fls. 233.

importa mencionar que, a referida correção não traz prejuízo 
ao erário, ao passo que Administração Pública deve corrigir seus atos 
com defeitos sanáveis conforme preleciona o art. 55 da Lei 9.784/1999.

ondE constA:

cLÁusuLA tErcEirA - dA dotAçÃo orçAMEntÁriA

A despesa resultante da execução deste contrato correrá à conta 
da classificação orçamentária consignada no Programa de Trabalho: 
10.302.1165.4176, elemento de despesa: 33.90.33, fonte: 0250001715 
e, 0102811715, no valor de r$ 3.375.500,00 (três milhões trezentos e 
setenta e cinco mil e quinhentos reais).
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PAssE A constAr:

cLÁusuLA tErcEirA - dA dotAçÃo orçAMEntÁriA

A despesa resultante da execução deste contrato correrá à conta 
da classificação orçamentária consignada no Programa de Trabalho: 
10.302.1165.4176, elemento de despesa: 33.90.33, fonte: 0250001715 
e, 0102811715, no valor de r$ 3.375.000,00 (três milhões trezentos e 
setenta e cinco mil reais).

Palmas, 18 de junho de 2018.

rEnAto jAYME dA siLVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2016

ProcEsso: 2017.30550.003176
tErMo AditiVo: 2º
contrAto: 107/2016
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A EMPrEsA o instituto dE tErAPiA intEnsiVA 
do tocAntins LtdA E intEnsicArE GEstÃo EM sAÚdE LtdA.
oBjEto: tEM coMo oBjEto A PrEstAçÃo dos sErViços 
MÉdicos hosPitALArEs nAs EsPEciALidAdEs dE tErAPiA 
intEnsiVA nEonAtAL, PArA A GEstÃo E oPErAcionALiZAçÃo dE 
LEitos dE uti nAs dEPEndÊnciAs do hosPitAL E MAtErnidAdE 
donA rEGinA siQuEirA cAMPos, E ProcEdiMEntos cLÍnicos 
E cirÚrGicos EM cArÁtEr EXcEPcionAis nÃo ofErtAdos 
PELo sus (dEscriçÃo coMPLEtA no EditAL), no PrAZo E nAs 
condiçÕEs A sEGuir AjustAdAs.
ViGÊnciA: ficA ALtErAdA A cLÁusuLA dÉciMA sEGundA - dA 
ViGÊnciA do contrAto, ProrroGAndo-sE Por MAis 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A ViGÊnciA A sEr dE 31/08/2018 À 31/08/2019.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 3.3.90.39
fontE: 0250/102
VALor: r$ 19.427.899,08 (dEZEnoVE MiLhÕEs QuAtrocEntos 
E VintE E sEtE MiL, oitocEntos E noVEntA E noVE rEAis E 
oito cEntAVos).
dAtA dA AssinAturA: 21/06/2018
siGnAtÁrios:
rEnAto jAYME dA siLVA - P/contrAtAntE
A EMPrEsA o instituto dE tErAPiA intEnsiVA do tocAntins 
LtdA E intEnsicArE GEstÃo EM sAÚdE LtdA. - P/contrAtAdA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2016

ProcEsso: 2017.30550.0091
tErMo AditiVo: 3º
contrAto: 046/2016
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A EMPrEsA ViAGEns johnson LtdA-ME.
oBjEto: o PrEsEntE instruMEnto tEM coMo oBjEto 
ALtErAçÃo dA “cLÁusuLA PriMEirA - do oBjEto - PArÁGrAfo 
Único - dA EsPEcificAçÃo do oBjEto” conforME dEscriçÃo 
ABAiXo:
PArÁGrAfo Único: o VALor unitÁrio sE rEfErE À tAXA dE 
sErViço, Por funcionÁrio.
ViGÊnciA: ficA ALtErAdA A cLÁusuLA dÉciMA tErcEirA “dA 
ViGÊnciA” do contrAto nº 046/2016. o rEfErido contrAto 
sErÁ rEscindido EM VirtudE dA cELEBrAçÃo dE contrAto 
AdVindo dA AtA dE rEGistro dE PrEços do PrEGÃo 
ELEtrÔnico nº 013/2018 ou A dAtA dE 19 dE ABriL dE 2019.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.302.1165.4176
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.33
FONTE: 0250002754, fl. 312.
VALor: r$ 13.167,66 (trEZE MiL cEnto E sEssEntA E sEtE rEAis 
E sEssEntA E sEis cEntAVos.)
dAtA dA AssinAturA: 21/06/2018
siGnAtÁrios:
rEnAto jAYME dA siLVA - P/contrAtAntE
A EMPrEsA ViAGEns johnson LtdA-ME. - P/contrAtAdA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2018
republicado para correção

ProcEsso nº: 2017.30550.008932
nº contrAto: 083/2018
ModALidAdE: inEXiGiBiLidAdE dE LicitAçÃo
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: A EMPrEsA nP cAPAcitAçÃo E soLuçÕEs 
tEcnoLÓGicAs LtdA.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.122.1100.4200
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 0102
VALor: r$ 39.950,00 (trintA E noVE MiL noVEcEntos E 
cinQuEntA rEAis), rEfErEntE A 5 (cinco) LicEnçAs E 6 (sEis) 
usuÁrios, PArA AcEsso durAntE o PErÍodo dE 12 (doZE) 
MEsEs. o VALor do contrAto PodErÁ sEr rEAjustAdo A 
cAdA 12 (doZE) MEsEs, APLicAndo-sE o iGP-M.

oBjEto: o PrEsEntE instruMEnto VisA contrAtAçÃo do 
sErViço dA PLAtAforMA BAnco dE PrEços QuE consistE 
EM uMA fErrAMEntA dE PEsQuisAs, consoLidAçÕEs E 
coMPArAçÃo dE PrEços PrAticAdos PELA AdMinistrAçÃo 
PÚBLicA, conforME discriMinAçÃo do tErMo dE rEfErÊnciA 
nº 137/2017/sEsAu/sGEi/di/Gctr, Às fLs. 31/39.
ViGÊnciA: o PrAZo dE ViGÊnciA do contrAto sErÁ dE 12 
(doZE) MEsEs, A PArtir dA dAtA sE suA AssinAturA, PodEndo 
ProrroGAr-sE, Por MEio dE tErMo AditiVo, Por PErÍodos 
iGuAis E sucEssÍVEis AtÉ o LiMitE dE 60 (sEssEntA) MEsEs, 
conforME disPÕE ArtiGo 57, inciso ii dA LEi 8666/93;
nÃo dEVErÁ sEr EXiGidA GArAntiA contrAtuAL.
dAtA dE AssinAturA: 19/06/2018.
siGnAtÁrios:
rEnAto jAYME dA siLVA - P/contrAtAntE
A EMPrEsA nP cAPAcitAçÃo E soLuçÕEs tEcnoLÓGicAs LtdA. 
- P/contrAtAdA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2015

ProcEsso: 2016.30550.004302
tErMo AditiVo: 3º
contrAto: 063/2015
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: controL LAB controLE dE QuALidAdE P 
LABorAtÓrios LtdA
oBjEto: o PrEsEntE instruMEnto tEM coMo oBjEto A 
contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEciALiZAdA PArA rEALiZAr A 
PrEstAçÃo dE sErViços dE controLE EXtErno dE QuALidAdE, 
nA forMA dE EnsAios dE ProficiÊnciA E controLE intErno 
dA QuALidAdE PArA LABorAtÓrios cLÍnicos, contEMPLAndo 
o dEsEnVoLViMEnto, EXEcuçÃo E GEstÃo dEstEs sErViços 
PArA AtEndEr o LABorAtÓrio cEntrAL dE sAÚdE PÚBLicA 
do EstAdo - LAcEn/t, cujo instruMEnto VisA ProrroGAr o 
PrAZo do ALudido contrAto.
ViGÊnciA: o contrAto ProrroGAdo Por MAis 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A ViGÊnciA dE 23/06/2018 AtÉ 23/06/2019.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.305.1165.4125
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 0251
VALor: r$ 42.234,71 (QuArEntA E dois MiL duZEntos E trintA 
E QuAtro rEAis E sEtEntA E uM cEntAVos).
dAtA dA AssinAturA: 22/06/2018
siGnAtÁrios:
rEnAto jAYME dA siLVA - P/contrAtAntE
controL LAB controLE dE QuALidAdE P LABorAtÓrios LtdA 
- P/contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
horÁrio dE BrAsÍLiA

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará o pregão eletrônico 
relacionado abaixo:

Pregão Eletrônico nº 177/2018 - Processo 1612/2018. objeto: 
registro de Preços para aquisição de MEdicAMEntos oncoLÓGicos, 
conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 09/07/2018 
às 08h30min. sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: Kássia Pinheiro.

o edital também encontram-se disponível no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1715/1722/3247.

Palmas, 25 de junho de 2018.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico nº 156/2018, realizado às 08h30min do dia 25 de 
junho de 2018, que visava o registro de preços para aquisição de 
diAGnÓstico dE iMAGEM PArA rEALiZAçÃo do EXAME PEt/ct, 
no sistema comprasnet, restou dEsErto. (Processo Administrativo 
2015/30550/0286).

Palmas, 25 de junho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o pregão 
eletrônico nº 148/2018, realizado às 08h30min do dia 22 de junho de 2018, 
que visava o registro de preços para aquisição de MEdicAMEntos, 
no sistema Publinexo, restou frAcAssAdo. (Processo Administrativo 
2016/30550/8885).

Palmas, 22 de junho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO TRABALhO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA/SETAS Nº 113, DE 25 DE jUNhO DE 2018.

A sEcrEtÁriA do trABALho E AssistÊnciA sociAL, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42, §1º, 
inciso ii, da constituição do Estado do tocantins, consoante o disposto 
no decreto nº 5.779, de 05 de fevereiro de 2018.

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora GiLdEth EVAnGEListA dE 
MAcEdo, nº funcional 395356, Gerente dos Programas de Gestão do 
suAs, cPf 313.530.881-20, para o encargo de fiscal do contrato (titular), 
abaixo relacionado:

i. contrato nº 009/2018, Processo nº 2018 41000 000217, 
firmado com a empresa, DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.602.789/0001-01.

Art. 2º designar o servidor AndrÉ Luis nAZArEno dE 
AGuiAr, nº funcional 1049917-1, Gerente de tecnologia da informação, 
cPf 937.859.921-49, como fiscal suplente, pelo acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, no impedimento e afastamento legal da 
titular GiLdEth EVAnGEListA dE MAcEdo.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do (a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

iii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo.

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências.

Art. 4º desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE dA sEcrEtÁriA, em Palmas - to, 25 de junho 
de 2018.

WAndE MArY ALMEidA dE oLiVEirA sAntos
secretaria do trabalho e Assistência social

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo nº 2018 41000 000217
contrato nº 009/2018
contratante: Governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e Assistência social
contratada: dAtEn tEcnoLoGiA LtdA.
cnPj: 04.602.789/0001-01.
objeto: Aquisição de equipamento de informática (microcomputador), para 
atender as necessidades da secretaria do trabalho e Assistência social.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para registro de Preços 
comprasnet nº 059/2017.
Valor total: r$ 6.562,00 (seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais).
dotação orçamentária: 42650 0824411614276
natureza de despesa: 44.90.52
fontes de recursos: 0237008368
data da assinatura: 25/06/2018
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: Wande Mary Almeida de oliveira santos - contratante
josé Pacheco de oliveira junior - contratada
fiscal titular do contrato: Gildeth Evangelista de Macedo.
nº funcional: 395356.

ADAPEC

PORTARIA Nº 169, DE 11 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso Xiii, do regimento interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008:

considErAndo a necessidade de implantação do Processo 
Administrativo Eletrônico - PAE.

rEsoLVE:

Art. 1º constituir comissão técnica interna com equipe 
multidisciplinar composta por 01 pessoa do protocolo e 04 do administrativo, 
com o objetivo de auxiliar no projeto de implantação e adoção do Processo 
Administrativo Eletrônico na secretaria de Planejamento e orçamento do 
Estado do tocantins.

Parágrafo único: os membros da comissão deverão ser 
preferencialmente servidores efetivos. Quando não for possível, no mínimo 
50% dos membros deverão se efetivos.

Art. 2º Definir as seguintes atribuições para a comissão:

i - Acompanhar a implantação e adoção do PAE no órgão;

ii - realizar ações de sensibilização quanto ao projeto para os 
servidores do órgão;

III - Definir fluxo de trabalho/regras de utilização do sistema 
dentro do órgão;

iV - tratar problemas internos com relação à utilização do 
sistema, identificando possíveis falhas do sistema e encaminhando ao 
comitê Gestor;

V - Garantir que o sistema esteja sendo utilizado efetivamente 
dentro do órgão em todas as suas fases;

Vi - Garantir que os documentos cadastrados no sistema sGd 
possuam arquivo digital;

Vii - Mobilizar os servidores e remover impedimentos;

Viii - dar publicidade dentro do órgão para implantação e adoção 
do PAE, divulgado a importância do projeto no âmbito do Governo Estadual 
bem como o impacto positivo que o mesmo causará nas suas atividades;

iX- Encaminhar ao comitê Gestor do Processo Administrativo 
Eletrônico - cGPAE dúvidas não solucionadas internamente.
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Art. 3º os servidores listados a seguir, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a comissão de que trata o art. 1º

diana farias, operador de Microcomputador - Mat. 1041738-1
roberto Miranda costa, operador de Microcomputador - Mat. 9460511;
Bárbara de jesus seidel, Administradora - Mat. 11155566-1
Aline sousa chaves - Mat. 1283073-1
Paolla Alany K. da silva, Administradora - Mat. 1275402-1

Art. 4º os efeitos dessa Portaria entram em vigor na data de 
sua assinatura.

Art. 5º revoga-se a PortAriA nº 163, dE 05 dE junho dE 
2018, nuP 2018/34439/008126.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 178, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso Xi, do regimento interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso ii da constituição 
do Estado,

considErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a unidade Local de Execução de serviço da AdAPEc/to 
no município de GoiAtins - to;

rEsoLVE:

Art. 1o dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 24,  
inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto a WiLsA cArLAs Brito noLEto, 
cPf nº 207.083.003-91, no valor mensal de r$ 894,49 (oitocentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos) mensais, perfazendo 
um valor total anual de r$ 10.733,88 (dez mil setecentos e trinta e três 
reais e oitenta e oito centavos), conforme Processo 2018.34530.000043.

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da Classificação Orçamentária nº 2018.34530.20.122.1148.4080, 
natureza de despesa 3.3.90.36 e fonte 0240.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 21 
dias do mês de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 179, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso Xi, do regimento interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso ii da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

considErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1o designar a servidora dinALVA MArtins dos sAntos, 
matrícula funcional nº 886042-1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 21/2018, vinculado ao processo nº 
2018.34530.000037, firmado com a empresa J. CÂMARA & IRMÃOS S/A  
- cnPj nº 01.536.754/0003-95.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

iii - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º designar a servidora AnA cLÁudiA AZEVEdo Buso 
ALMAdA, matrícula funcional nº 11501472-1, como suplente, pelo 
acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e 
afastamentos legais da titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 21 
dias do mês de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 180, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso Xi, do regimento interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso ii da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

considErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora susAnE AMArAL tErrA, 
matrícula funcional nº 895390-6 como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 07/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016/34430/000122, firmado com EnErGisA tocAntins 
distriBuidorA dE EnErGiA s.s., cnPj nº 25.086.034/0001-71.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

iii - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

iV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

Vi - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

Vii - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º designar a servidora PAuLA ViEirA MEndonçA, 
matrícula funcional nº11613106-1-5 como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º revoga-se a PortAriA nº 256, dE 09 dE outuBro 
dE 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, 21 de 
junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 26 dE junho dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.141 35

PORTARIA Nº 181, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntins no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso Xi, do regimento interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso ii da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

considErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1o designar a servidora rosiAnE tEiXEirA ArAujo, 
matrícula funcional nº 11234903-1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 23/2018, vinculado ao processo nº 
2018.34530.000043, firmado com a senhora WiLsA cArLAs Brito 
noLEto, cPf nº 207.083.003-91.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

iii - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º designar a servidora AnA cLAudiA AZEVEdo Buso, 
matrícula funcional nº 11501472-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais da titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 21 
(vinte e um) dias do mês de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 182, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso ii  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

rEMoVEr a pedido, o servidor josÉ MirAndA MontEiro 
jÚnior, inspetor de defesa Agropecuária, matricula nº 1132385-2, cPf 
010.684.356-74, da unidade Local de Monte do carmo, para a delegacia 
regional de Palmas, a partir de 11/06/2018.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 21 
dias do mês de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

AnEXo iii Ao dEcrEto n 4.669, dE 9 dE noVEMBro dE 2012.

PORTARIA Nº 183/2018

o ordenador de despesas, Alberto Mendes da rocha, assim 
designado nos termos do Ato nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, no uso 
de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 2018/34530/000050.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVidor rEsPonsÁVEL PELA APLicAçÃo dos 
rEcursos

responsável: KLÉZiA rodriGuEs dE ÁViLA rochA cPf: 575.371.601-63

Endereço: rua Alfredo Gonçalves da silva 341, Qd 21, Lt 34 Bairro: centro

cidade: ArAGuAtins cEP: 77.950-000

telefone particular: (63) 99962-7687/98151-1666 telefone de trabalho: (063) 3474-1415

cargo/função: delegada regional de serviços Mat.: 684536-4

PLAno dE APLicAçÃo

cLAssificAçÃo 
orçAMEntÁriA

nAturEZA dE
dEsPEsA EsPEcificAçÃo VALor r$

20122114840800000 3.3.90.30 Material de consumo 1.000,00

20122114840800000 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica 2.000,00

totAL r$ 3.000,00 

1.2. VALor do AdiAntAMEnto: r$ 3.000,00 (três mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de até 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o (a) servidor (a) jozielma silva Gomes 
Marques Amado, fiscal Agropecuária, Matrícula 823103-6, para constatar 
a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio do carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

5. o limite para saque em espécie é de r$ 100,00 (cem reais).

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

PORTARIA Nº 184, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c parágrafo 
único do art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr a Portaria nº 287/2017, de 14 de novembro 
de 2017, publicada no doE nº 4.993, para onde se lê: no período de 
13/11/2017 a 22/11/2017, 10 (dez) dias. Leia-se: no período de 13/11/2017 
a 27/11/2017, 15 (quinze) dias.

Art. 2º concEdEr a fruição das férias da servidora frAnciscA 
rodriGuEs noLEto, matricula nº 528125-1, Assistente Administrativo, 
cPf nº 422.944.871-68, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes 
prevista para data oportuna, conforme Portaria nº 287/2017, de 14 de 
novembro de 2017, publicada no doE nº 4.993, 15 (quinze) dias, para 
fruí-los em 25/06/2018 a 09/07/2018.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁriA do EstAdo do tocAntins, em Palmas, aos 21 
dias do mês de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 26/2018

Encaminho os servidores, para sem prejuízo de suas 
atribuições, provisoriamente exercer suas funções como responsável 
pelas unidAdEs LocAis, em substituição aos chefes em usufruto de 
férias, conforme tabela a baixo:

tituLAr suBstituto

servidor MEirE LÚciA BArros dE MELo E MourA dEYVid rochA Brito

nº funcional 600080-1 11143711-2

unidade/Período delegacia regional de formoso 20/06/2018 a 29/06/2018

cPf nº 485.986.231-72 005.212.761-36

tituLAr suBstituto

servidor rudoLfo BErhEinE AMEnd josÉ sABino dA siLVA nEto

nº funcional 187309-3 11164409-1

unidade/Período unidade Local de Araguacema 25/06/2018 a 09/07/2018

cPf nº 105.044.828-66 192.900.716-72

Palmas, 15 de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27/2018

Encaminho os servidores, para sem prejuízo de suas 
atribuições, provisoriamente exercer suas funções como responsável 
pelas unidAdEs LocAis, em substituição aos chefes em usufruto de 
férias, conforme tabela a baixo:

tituLAr suBstituto

servidor sEBAstiÃo PinhEiro MorAEs KEMMuEL dE ArAÚjo MEdEiros

nº funcional 1288890-1 600663-1

unidade/Período unidade Local de colinas 11/06/2018 a 09/07/2018

cPf nº 737.656.353-91 486.731.884-15

tituLAr suBstituto

servidor GiLiArdE GonçALVEs dE ALMEidA KEMMuEL dE ArAÚjo MEdEiros

nº funcional 1066480-2 600663-1

unidade/Período delegacia regional de colinas 04/06/2018 a 18/06/2018

cPf nº 959.549.881-53 486.731.884-15

Palmas, 21 de junho de 2018.

ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO

contrAto: nº 23/2018
ProcEsso: nº 2018.34530.000043
contrAtAntE: AGÊnciA dE dEfEsA AGroPEcuÁriA do EstAdo 
do tocAntins - AdAPEc/to.
contrAtAdA: WiLsA cArLAs Brito noLEto
oBjEto: locação do imóvel urbano localizado na Avenida sousa Porto, 
centro, em Goiatins - to
VALor totAL EstiMAdo: r$ 10.733,88 (dez mil setecentos e trinta e 
três reais e oitenta e oito centavos)
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 2018.34530.20.122.1148.4080.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.36
fontE: 0240666666.
ViGÊnciA: de 01 de julho de 2018 a 30 de junho de 2019
dAtA dA AssinAturA: 21/06/2018.
siGnAtÁrios: ALBErto MEndEs dA rochA
Presidente - AdAPEc/tocAntins.
WiLsA cArLAs Brito noLEto.

AEM-TO

PORTARIA/AEM/Nº 058, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

dispõe sobre concessão de férias a servidor desta 
AEM/to.

A Presidente da AGÊnciA dE MEtroLoGiA, AVALiAçÃo 
dA conforMidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do EstAdo do 
tocAntins - AEM/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. nº 42, inciso ii da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 
27 de dezembro de 2013, pelo art. 86 §único da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e pelo Ato nº 664 - nM, de 26 de abril de 2018, resolve:

i - concEdEr 15 (quinze) dias de férias a servidora jAnAinE 
VirGiniA noLEto, matrícula nº 1270265-1, suspensas pela Portaria 
de nº 024, de 22/03/2017, publicada no Diário Oficial nº 4.835, referente 
ao período aquisitivo de: 2016/2017, a serem gozadas no período de 
02/07/2018 à 16/07/2018, do referido benefício.

ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PuBLiQuE-sE:

Gabinete da Presidência da AGÊnciA dE MEtroLoGiA, 
AVALiAçÃo dA conforMidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do 
EstAdo do tocAntins - AEM/to, em Palmas, aos 21 dias do mês 
de junho de 2018.

dÉBorA BAtistA ALMEidA VAsconcELos MioLA
Presidente

PORTARIA/AEM/Nº 059, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

dispõe sobre suspensão de férias de servidor desta 
AEM/to.

A Presidente da AGÊnciA dE MEtroLoGiA, AVALiAçÃo 
dA conforMidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do EstAdo do 
tocAntins - AEM/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. nº 42, inciso ii da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 
27 de dezembro de 2013, pelo art. 86 §único da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e pelo Ato nº 664 - nM, de 26 de abril de 2018, resolve:

i - susPEndEr 30 (trinta) dias de férias, em razão da 
necessidade do serviço, da servidora cristiAnE riBEiro MorEirA, 
matrícula nº 941041-3 referente ao período aquisitivo de: 2017/2018, 
previstas para o período de 27/07/2018 à 25/08/2018, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

ii - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PuBLiQuE-sE:

Gabinete da Presidência da AGÊnciA dE MEtroLoGiA, 
AVALiAçÃo dA conforMidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do 
EstAdo do tocAntins - AEM/to, em Palmas, aos 21 dias do mês 
de junho de 2018.

dÉBorA BAtistA ALMEidA VAsconcELos MioLA
Presidente

PORTARIA/AEM/Nº 060, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

dispõe sobre concessão de férias a servidor desta 
AEM/to.

A Presidente da AGÊnciA dE MEtroLoGiA, AVALiAçÃo 
dA conforMidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do EstAdo do 
tocAntins - AEM/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. nº 42, inciso ii da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 
27 de dezembro de 2013, pelo art. 86 §único da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e pelo Ato nº 665 - nM, de 26 de abril de 2018, resolve:

i - concEdEr 10 (dez) dias de férias ao servidor Luis 
fErnAndo dA siLVA LiMA, matrícula nº 225633-3, suspensas pela 
Portaria de nº 013, de 07/03/2013, publicada no Diário Oficial nº 3.833, 
referente ao período aquisitivo de: 2012/2013, a serem gozadas no período 
de 02/08/2018 à 11/08/2018, do referido benefício.

ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PuBLiQuE-sE:

Gabinete da Presidência da AGÊnciA dE MEtroLoGiA, 
AVALiAçÃo dA conforMidAdE, inoVAçÃo E tEcnoLoGiA do 
EstAdo do tocAntins - AEM/to, em Palmas, aos 21 dias do mês 
de junho de 2018.

dÉBorA BAtistA ALMEidA VAsconcELos MioLA
Presidente
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AGETO

PORTARIA AGETO Nº 207, DE 19 DE jUNhO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins 
e consoante ao Ato nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o servidor abaixo relacionado para, sem 
prejuízo de sua função, conduzir veículos oficiais desta Agência, durante 
vistoria de obras:

itEM noME MAtrÍcuLA

01 iVAnEZ PErEirA dA siLVA 423054

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24/05/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE 
dE trAnsPortEs E oBrAs- AGEto, em Palmas/to, aos dezenove 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.

VirGiLio dA siLVA AZEVEdo
Presidente

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº - 000280/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; 
nº Auto de infração; data do cometimento; hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPj orgão 
Autuador

nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

nLi2050/to 91334721149   AGEto  rE00288794 26/05/2018 16:07 6912-0

MWZ1652/PA 41834399572   AGEto  rE00289261 26/05/2018 09:14 5010-0

BGY1325/to 91750237172   AGEto  rE00289211 26/05/2018 09:10 6963-0

MZB8431/to 66559553434   AGEto  rE00289212 26/05/2018 09:20 6599-2

MVW5643/to 21327840197   AGEto  rE00289170 26/05/2018 18:30 5185-2

jVs9031/to 49085913187   AGEto  rE00289169 26/05/2018 18:15 5193-0

MXd2671/to 27391531120   AGEto  rE00289167 26/05/2018 17:45 7340-0

oLj0932/to 18853099100   AGEto  rE00289168 26/05/2018 17:55 7218-0

oLK8249/to 18975424000137 AGEto  rE00282743 26/05/2018 17:45 5010-0

oLK8249/to 18975424000137 AGEto  rE00282744 26/05/2018 17:46 6912-0

MXG3848/to 93106122072   AGEto  rE00282746 26/05/2018 18:28 5010-0

ofn6147/to 04682538314   AGEto  rE00282745 26/05/2018 18:05 5185-2

QKc7625/to 04982992100   AGEto  rE00289174 27/05/2018 18:15 6858-0

QKc7625/to 04982992100   AGEto  rE00289175 27/05/2018 18:15 5185-2

QKB8294/to 85073369149   AGEto  rE00289901 27/05/2018 18:25 6599-2

MWX1694/to 03581088100   AGEto  rE00289269 27/05/2018 12:00 7340-0

noY0447/to 82640335120   AGEto  rE00289266 27/05/2018 10:15 5193-0

QKE5136/to 00951857126   AGEto  rE00288800 27/05/2018 09:18 5185-2

nfX6260/PA 37722115268   AGEto  rE00289268 27/05/2018 11:12 5185-2

nfX6260/PA 37722115268   AGEto  rE00289267 27/05/2018 11:12 6599-2

oLh3198/to 01327339196   AGEto  rE00289272 27/05/2018 18:23 6769-0

MVX3310/to 03802177169   AGEto  rE00289271 27/05/2018 17:41 5045-0

MWE3510/to 17598267000125 AGEto  rE00282748 27/05/2018 18:20 6599-2

MXd4248/to 38245884120   AGEto  rE00282747 27/05/2018 17:30 5185-2

MXf6405/to 02307477101   AGEto  rE00289172 27/05/2018 17:40 7242-2

MXf6405/to 02307477101   AGEto  rE00289173 27/05/2018 17:40 5193-0

QKK6339/to 73851361768   AGEto  rE00289171 27/05/2018 17:30 7242-2

oZW1693/df 76511502104   AGEto  rE00289216 28/05/2018 17:25 6599-2

MWV9741/to 00435842170   AGEto  rE00289213 28/05/2018 09:30 7340-0

QKh7138/to 07115074143   AGEto  rE00289215 28/05/2018 09:45 6050-1

QKh7138/to 07115074143   AGEto  rE00289214 28/05/2018 09:45 5010-0

MWG7795/to 99880563115   AGEto  rE00289906 28/05/2018 18:21 6769-0

MVu4840/to 03275030175   AGEto  rE00289904 28/05/2018 08:35 7340-0

MVu4840/to 03275030175   AGEto  rE00289903 28/05/2018 08:35 5010-0

MVo3974/to 19578652100   AGEto  rE00289905 28/05/2018 10:28 5010-0

MWn0652/to 04625149193   AGEto  rE00289176 28/05/2018 18:00 6769-0

MWL0779/to 02166820107   AGEto  rE00289178 28/05/2018 18:17 6912-0

MWL0779/to 02166820107   AGEto  rE00289177 28/05/2018 18:17 7340-0

oLM8884/to 73661023187   AGEto  rE00289273 28/05/2018 08:55 6769-0

QKK7991/to 70195822145   AGEto  rE00289277 28/05/2018 10:15 5010-0

QKj2482/to 02777098140   AGEto  rE00289275 28/05/2018 09:10 5010-0

PYB2279/MG 00389481001817 AGEto  rE00289301 29/05/2018 10:50 5967-0

oLh8076/to 92391184115   AGEto  rE00289278 29/05/2018 10:00 5185-1

nKG8395/Go 06920829134   AGEto  rE00289908 29/05/2018 10:30 6769-0

oLK8662/to 74648799100   AGEto  rE00289279 29/05/2018 10:25 6599-2

MVV7330/to 84377526472   AGEto  rE00289907 29/05/2018 10:00 6963-0

oLM7092/to 02438052171   AGEto  rE00289179 30/05/2018 10:14 6599-2

oLM6059/to 04298928292   AGEto  rE00289181 30/05/2018 10:36 7340-0

MXf2982/to 03036905189   AGEto  rE00289182 30/05/2018 10:52 7340-0

MXf2982/to 03036905189   AGEto  rE00289183 30/05/2018 10:52 5045-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº - 000258/2018

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência da 
imposição de penalidade de multa constantes do edital, dispondo até 
26/07/2018 para efetuar o pagamento com desconto de 20% (vinte por 
cento) e/ou, interpor, até a mesma data, recurso, que será julgado pela 
jAri. os dados das infrações de trânsito estão na seguinte ordem: 
Placa/uf; cPf/cnPj; Órgão Autuador; nº Auto de infração; data do 
cometimento; hora cometimento e código/desdobramento. demais 
informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico multas@
detran.to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPj orgão 
Autuador

nº Auto de 
infração

data do 
cometimento

hora do 
cometimento

código/
desdobramento

MVo3518/to 95441557168   dEtrAn to00189449 12/05/2018 09:41 6858-0

KcQ2888/to 49928945187   dEtrAn to00222664 12/05/2018 09:43 5185-1

AsK4888/Pr 09643764000170 AGEto  rE00284562 25/04/2018 10:02 6971-0

oYc4568/to 36094234120   dEtrAn to00222665 12/05/2018 09:54 5185-1

QBK2202/Mt 10280806000134 AGEto  rE00270591 25/04/2018 10:15 6840-1

oLi5659/to 56690541134   dEtrAn to00222666 12/05/2018 09:55 5185-1

Kji2352/PE 12819074000133 AGEto  rE00261807 25/04/2018 14:52 6831-1

jih2887/df 46782664100   dEtrAn to00222667 12/05/2018 09:56 5185-1

jrc6067/BA 12819074000303 AGEto  rE00261806 25/04/2018 14:43 6831-1

MWW7173/to 85973440168   dEtrAn to00222668 12/05/2018 09:59 7340-0

oYA1414/to 80253970172   dEtrAn to00222669 12/05/2018 10:02 7340-0

oGX8979/to 25951939020   dEtrAn to00222670 12/05/2018 10:04 5185-1

Prn9642/Go 13781537000188 AGEto  rE00271153 25/04/2018 10:00 6823-1

cWc3903/to 36094234120   dEtrAn to00222671 12/05/2018 10:04 5185-1

jhh1167/to 58684310144   dEtrAn to00222673 12/05/2018 10:05 5185-1

hQB2066/to 88566188187   dEtrAn to00222674 12/05/2018 10:08 6050-1

oXY7657/MA 03620412000112 AGEto  rE00331113 25/04/2018 13:40 6831-1

MWX2465/to 92975160178   dEtrAn to00222675 12/05/2018 10:12 5185-2

MWY0898/to 60474556115   dEtrAn to00222715 12/05/2018 09:28 5185-1

KBr9835/Go 13761615000182 AGEto  rE00277692 25/04/2018 09:10 6963-0

MWX2104/to 01352921000186 dEtrAn to00222716 12/05/2018 09:33 5185-1

AVA6629/MG 09125899651   AGEto  rE00270596 25/04/2018 16:45 6963-0

MWY1184/to 52065928115   dEtrAn to00222717 12/05/2018 09:33 5185-1

hBn4001/MG 13456954620   AGEto  rE00270597 25/04/2018 20:00 6963-0

MWn0138/to 04378960990   dEtrAn to00222719 12/05/2018 09:42 5185-1

GVQ1756/Pr 01467474967   AGEto  rE00270598 25/04/2018 20:12 6823-1

onZ8076/Go 38295164104   dEtrAn to00222720 12/05/2018 09:43 5185-1

AtE5332/to 68318499972   dEtrAn to00222721 12/05/2018 09:47 5185-1

QKc0425/to 90816790159   dEtrAn to00222722 12/05/2018 09:56 5185-1

jru5838/BA 01070308536   AGEto  rE00270592 25/04/2018 10:47 6831-1

nLQ8710/to 91746060182   dEtrAn to00222723 12/05/2018 10:04 5185-1

MWs1954/to 52667570197   dEtrAn to00222724 12/05/2018 10:11 5185-1

fdt5568/sP 55996615000101 dEtrAn to00222725 12/05/2018 10:16 5185-1
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onP2120/to 93797443153   dEtrAn to00222726 12/05/2018 10:21 5185-1

Msn6811/Pr 07793821963   AGEto  rE00287709 25/04/2018 15:29 6602-0

oLL2696/to 02983548457   dEtrAn to00222728 12/05/2018 10:22 5185-1

MfZ5712/sP 18861140000110 AGEto  rE00287708 25/04/2018 11:52 6963-0

oLh6276/to 79200621104   dEtrAn to00222714 11/05/2018 16:18 6050-1

MWK1447/to 21251991149   dEtrAn to00222711 11/05/2018 16:27 6050-1

MWL2591/to 38303701134   dEtrAn to00222712 11/05/2018 16:34 6050-1

cfu4377/sP 42177681847   dEtrAn to00222713 11/05/2018 16:39 5185-2

MWW2364/to 06083129168   dEtrAn to00222710 11/05/2018 16:27 5185-1

QKf2830/to 95299564104   dEtrAn to00222709 11/05/2018 16:22 5185-1

MVZ1264/to 54254884834   dEtrAn to00222707 11/05/2018 16:16 5185-1

hoK3365/MG 11202598609   dEtrAn to00222706 11/05/2018 16:14 5185-1

nGh2530/to 93945361168   dEtrAn to00222705 11/05/2018 16:13 5185-1

QKG6522/to 06321820000161 dEtrAn to00222704 11/05/2018 16:00 5185-1

MWr6963/to 27615324300   dEtrAn to00222703 11/05/2018 15:57 5185-1

nfo0949/to 98467603100   dEtrAn to00222702 11/05/2018 15:56 5185-2

QKG2461/to 03983972101   dEtrAn to00222701 11/05/2018 15:55 5185-1

MWt9714/to 47887710120   dEtrAn to00189628 08/05/2018 08:04 5991-0

MXf5419/sP 51855716000101 dEtrAn to00189629 08/05/2018 08:05 6050-1

nWP9416/to 02302026160   dEtrAn to00189631 08/05/2018 08:06 6050-1

GZX5187/to 03968463196   dEtrAn to00189643 08/05/2018 08:19 6050-1

oML1219/Go 90245423168   dEtrAn to00189649 08/05/2018 08:27 6050-1

MWA4043/to 62357433191   dEtrAn to00232687 08/05/2018 08:34 5185-1

nKK3556/Go 52758575191   dEtrAn to00232686 08/05/2018 08:30 5185-1

ojn1864/MA 71048960315   AGEto  rE00159562 11/05/2018 23:52 5010-0

MXB3759/to 05387968126   dEtrAn to00232685 08/05/2018 08:29 5185-1

nuV7961/cE 00275711307   AGEto  rE00179303 06/05/2018 12:00 5169-1

MWi6734/to 83279253187   dEtrAn to00232684 08/05/2018 08:29 5185-1

MWA3460/to 19479816172   dEtrAn to00232683 08/05/2018 08:28 5185-2

AVt6700/Pr 06131206000137 AGEto  rE00270021 25/04/2018 18:15 6840-2

MWj3916/to 19858477287   dEtrAn to00189650 08/05/2018 08:27 5185-1

KBn3170/to 00540881198   dEtrAn to00189648 08/05/2018 08:27 5185-1

PrK5121/Go 27422227000181 AGEto  rE00264397 26/04/2018 06:18 6831-1

KEQ6825/to 00541158171   dEtrAn to00189647 08/05/2018 08:27 5185-1

MWL5529/to 04251960114   dEtrAn to00189645 08/05/2018 08:21 5185-1

EPG2086/to 73756466191   dEtrAn to00189747 08/05/2018 08:45 5673-1

BBV5671/Pr 90739624000118 dEtrAn to00189745 08/05/2018 09:06 7633-2

oGP9191/Go 04160253156   dEtrAn to00189744 08/05/2018 09:07 5991-0

Prh8818/Go 13781537000188 AGEto  rE00271155 26/04/2018 09:50 6823-1

MWc1406/Go 62668579104   AGEto  rE00287711 26/04/2018 08:42 6068-2

PsZ8608/MA 08187134000175 AGEto  rE00287710 26/04/2018 08:25 6068-2

QKE6554/to 00466816120   dEtrAn to00189741 08/05/2018 09:24 6050-1

oLn9831/to 06785553113   dEtrAn to00189743 08/05/2018 09:19 5185-1

MWA4043/to 62357433191   dEtrAn to00189748 08/05/2018 08:36 5185-1

hMV3012/sP 83843965153   AGEto  rE00271156 26/04/2018 14:06 6831-1

oMV6736/to 73922170110   dEtrAn to00189749 08/05/2018 08:26 5185-1

GuL7189/to 03716751111   dEtrAn to00189750 08/05/2018 08:24 5185-1

iVY9509/rs 15572889000159 AGEto  rE00284492 26/04/2018 18:48 5746-3

iVY9509/rs 15572889000159 AGEto  rE00284490 26/04/2018 18:48 6971-0

MWt3461/to 55912583520   dEtrAn to00189688 08/05/2018 08:21 5185-1

iVY9509/rs 15572889000159 AGEto  rE00284491 26/04/2018 18:48 6980-0

Qji1182/sc 80432693000120 AGEto  rE00284580 26/04/2018 05:58 6980-0

oLK0467/to 02489282107   dEtrAn to00189689 08/05/2018 08:09 5185-1

Qji1182/sc 80432693000120 AGEto  rE00284579 26/04/2018 05:58 6971-0

njX5840/Go 03714811125   dEtrAn to00189691 08/05/2018 09:05 5185-1

Qji1182/sc 80432693000120 AGEto  rE00284578 26/04/2018 08:58 6823-1

dPf8354/sP 09562346000158 AGEto  rE00284504 27/04/2018 20:46 6980-0

dPf8354/sP 09562346000158 AGEto  rE00284502 27/04/2018 20:46 6971-0

MXc5278/to 00321730160   dEtrAn to00189727 02/05/2018 16:04 6050-1

hhY4592/sP 19106378820   AGEto  rE00277616 27/04/2018 09:40 6750-0

oMo8239/to 46234390030   dEtrAn to00189731 02/05/2018 16:12 6050-1

onr7480/Go 00183277000520 AGEto  rE00261810 27/04/2018 13:56 6823-1

oMX7888/Go 14429754000176 AGEto  rE00277693 27/04/2018 08:20 6831-1

QKi6356/to 04753062104   dEtrAn to00189725 02/05/2018 10:49 5673-1

PAY6271/df 04918453000152 AGEto  rE00271158 27/04/2018 10:40 6750-0

nLr0449/to 20610998153   dEtrAn to00189722 02/05/2018 10:23 5487-0

jQE1507/Pr 52429890925   AGEto  rE00271159 27/04/2018 14:00 6831-1

QKc6358/to 09972617149   dEtrAn to00189723 02/05/2018 10:27 5487-0

oLM7569/to 02671118198   dEtrAn to00189726 02/05/2018 14:14 5487-0

nWo6920/to 00339704160   dEtrAn to00189740 02/05/2018 16:36 5185-1

nLn2480/Go 87099004115   dEtrAn to00189739 02/05/2018 16:36 5185-1

KfA8238/Go 77527372168   AGEto  rE00271160 27/04/2018 16:00 6831-1

MXc4190/to 93811543172   dEtrAn to00189738 02/05/2018 16:35 5185-1

EjV0450/sP 10219258000137 AGEto  rE00331117 27/04/2018 09:35 6831-1

EdV3062/to 00424862115   dEtrAn to00189737 02/05/2018 16:29 5185-1

oMW6148/Go 24549150220   dEtrAn to00189736 02/05/2018 16:23 5185-2

oYA3152/to 00867773197   dEtrAn to00189735 02/05/2018 16:21 5185-1

AZK8097/to 00115683135   dEtrAn to00189733 02/05/2018 16:19 5185-1

dVt3624/sP 01838511000140 AGEto  rE00287713 27/04/2018 12:20 6823-1

QKh3937/to 05516047000126 dEtrAn to00189732 02/05/2018 16:16 5185-1

MQc3971/MG 30571979653   AGEto  rE00270987 27/04/2018 16:50 6823-1

ddA8535/to 69479038153   dEtrAn to00189729 02/05/2018 16:09 5185-1

otY5974/MG 24899026000181 AGEto  rE00284575 27/04/2018 04:41 6971-0

otY5974/MG 24899026000181 AGEto  rE00284576 27/04/2018 04:41 6980-0

PQf1861/Go 77499522920   dEtrAn to00189728 02/05/2018 16:06 5185-1

MWM2892/to 82906823104   dEtrAn to00308205 07/05/2018 08:40 5738-0

otY5974/MG 24899026000181 AGEto  rE00284574 27/04/2018 04:41 5746-3

MWr4799/to 99506025134   dEtrAn to00308206 07/05/2018 08:10 5738-0

oYc9687/to 95758500178   dEtrAn to00308207 07/05/2018 09:00 5738-0

MWc5433/to 82122423153   dEtrAn to00308208 07/05/2018 09:05 5738-0

BXE2465/sP 38331181808   AGEto  rE00261811 28/04/2018 08:48 6963-0

QKB1736/to 04955871178   dEtrAn to00308209 07/05/2018 10:25 5738-0

BWs6869/Go 13552751000162 AGEto  rE00287715 28/04/2018 06:30 6068-2

MWr9531/to 62649248149   dEtrAn to00308210 07/05/2018 10:20 5738-0

MWM8503/to 05016202000145 dEtrAn to00308211 07/05/2018 10:59 5738-0

PtA0026/MA 41379744000146 AGEto  rE00270022 28/04/2018 14:30 6823-1

oZo1130/BA 00654239000185 AGEto  rE00270024 28/04/2018 19:30 6980-0

oZo1130/BA 00654239000185 AGEto  rE00270025 28/04/2018 19:30 6971-0

QKh3041/to 04314194340   dEtrAn to00308217 07/05/2018 16:20 5738-0

oLV3623/Go 24838484000100 AGEto  rE00284584 29/04/2018 20:30 5746-3

oLV3623/Go 24838484000100 AGEto  rE00284581 29/04/2018 20:30 6823-1

oLV3623/Go 24838484000100 AGEto  rE00284583 29/04/2018 20:30 6980-0

Mhn9513/sc 81635179000155 dEtrAn to01082756 05/05/2018 20:15 5169-1

QKd9045/to 02130301100   dEtrAn to00308218 07/05/2018 16:30 5738-0

QKL7292/to 41387961187   dEtrAn to00308219 07/05/2018 16:50 5509-0

oLi0045/to 69016054120   dEtrAn to00308203 27/04/2018 17:40 5819-1

QKi2096/to 04429442177   dEtrAn to00308204 01/05/2018 08:10 5738-0

cQo5593/sP 03191791000172 dEtrAn to00189742 08/05/2018 09:20 6580-0

oLV3623/Go 24838484000100 AGEto  rE00284582 29/04/2018 20:30 6971-0

nWo0246/Go 00853538000149 AGEto  rE00331119 29/04/2018 16:37 6823-1

AYd0540/Pr 07274267000116 AGEto  rE00270026 29/04/2018 11:00 6823-1

PjB0540/BA 02353691000132 AGEto  rE00270030 30/04/2018 21:06 6980-0

nGE1079/Go 66668824153   dEtrAn to00232624 02/05/2018 16:26 5185-1

GVP8846/MG 73798894604   AGEto  rE00266083 29/04/2018 10:05 6823-1

nZB0401/BA 57451133087   AGEto  rE00266084 29/04/2018 12:57 6831-1

KEj6071/MA 76449777320   dEtrAn to00232644 03/05/2018 10:28 5185-1

nZu5065/BA 33899204000165 AGEto  rE00266086 29/04/2018 16:44 6831-1

MXc8229/to 47509120000182 dEtrAn to00232639 03/05/2018 10:25 5185-1

jjZ1487/df 26562251168   AGEto  rE00266082 29/04/2018 09:23 6831-1

EjZ1173/sP 10516442000149 AGEto  rE00270751 29/04/2018 17:23 6840-1

PQj0637/Go 00634453000170 AGEto  rE00287805 30/04/2018 06:39 6637-2

Qjc6959/sc 14839016968   AGEto  rE00261812 30/04/2018 09:53 6823-1

nWo0246/Go 00853538000149 AGEto  rE00270753 30/04/2018 07:00 6823-1

AoL3099/Pr 77837979000181 AGEto  rE00270754 30/04/2018 08:50 6840-1

odK4636/Es 02101239000183 AGEto  rE00270992 30/04/2018 16:48 6831-1

BWM1998/MG 43584268672   AGEto  rE00287812 30/04/2018 13:40 6068-2

ALj4751/Pr 71820809900   AGEto  rE00287811 30/04/2018 10:00 6068-2

Btt6920/sP 34498165861   AGEto  rE00287807 30/04/2018 09:05 6068-2

AZG1928/Pr 07982616000235 AGEto  rE00287806 30/04/2018 10:33 6068-2

PQj0637/Go 00634453000170 AGEto  rE00287716 30/04/2018 06:55 6602-0

GXM0324/MG 04575993670   AGEto  rE00264962 30/04/2018 09:01 6831-1

PjB0540/BA 02353691000132 AGEto  rE00270029 30/04/2018 21:06 6971-0

onA5504/Go 00853538000149 AGEto  rE00331123 01/05/2018 09:15 6971-0

onA5504/Go 00853538000149 AGEto  rE00331122 01/05/2018 09:15 6823-1

PGY6028/PE 03750630000171 AGEto  rE00331121 01/05/2018 09:15 6823-1

PuQ5323/MG 16777833000101 AGEto  rE00330730 01/05/2018 08:43 6823-1

oQh0456/MG 07203816000161 AGEto  rE00330731 01/05/2018 10:12 6823-1

QKc5184/to 82527571115   dEtrAn to00189413 22/04/2018 18:03 5410-0

oLn8171/to 10259439000197 dEtrAn to00189666 26/04/2018 10:49 7366-2

KdK2125/to 15959279134   dEtrAn to00189667 26/04/2018 10:51 5185-2

QKB4437/to 36038113134   dEtrAn to00189669 26/04/2018 16:43 5185-1

MWB2708/to 89122593187   dEtrAn to00189668 26/04/2018 16:22 6050-1

nGs2380/to 46680519187   dEtrAn to00189670 26/04/2018 18:27 6050-1

AAW8027/Go 02545072125   dEtrAn to00189414 27/04/2018 18:19 5452-2

oGM7910/to 01707607150   dEtrAn to00189416 27/04/2018 18:27 5452-2

Pss8614/MA 96076194391   dEtrAn to00189417 27/04/2018 17:20 6858-0

MWu7537/to 43150942187   dEtrAn to00189411 27/04/2018 17:42 5487-0

oLL9748/to 32420749120   dEtrAn to00189412 27/04/2018 17:53 5487-0

QKf3964/to 62626515191   dEtrAn to00189410 27/04/2018 17:37 5991-0

MWK9701/to 15878447886   dEtrAn to00189409 27/04/2018 20:25 6050-1
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Kdf3602/to 61440175187   dEtrAn to00249618 25/04/2018 07:34 5185-1

jKc0831/to 04907180195   dEtrAn to00249619 25/04/2018 07:58 5185-2

MXf0489/to 20053304000124 dEtrAn to00249620 25/04/2018 09:21 7633-1

QKi1300/to 30784921172   dEtrAn to01082425 29/04/2018 04:10 6530-0

Kdr0653/to 14765764168   dEtrAn to01083108 24/04/2018 20:00 5347-0

MWc8247/to 94052913191   dEtrAn to01083106 24/04/2018 08:00 6599-1

MWc8247/to 94052913191   dEtrAn to01083105 24/04/2018 08:00 5010-0

jEE9982/to 51732122172   dEtrAn to01081381 26/04/2018 11:00 5282-0

nLG5552/to 26589869391   dEtrAn to01082205 28/04/2018 23:30 5010-0

KEh9725/Go 88009025100   dEtrAn to01082202 28/04/2018 23:30 5010-0

KEh9725/Go 88009025100   dEtrAn to01082203 28/04/2018 23:30 5240-0

MWL8945/to 02547818108   dEtrAn to00223271 11/05/2018 10:37 5738-0

MWG6010/to 72480920100   dEtrAn to00223273 11/05/2018 10:37 5738-0

AtX7479/BA 82003025987   dEtrAn to00930869 29/04/2018 00:40 5274-2

MWL8468/to 10617400000102 dEtrAn to00223269 11/05/2018 10:18 5550-0

Psn3258/MA 04552425340   dEtrAn to00308060 01/05/2018 09:00 5010-0

oLj0849/to 92361099187   dEtrAn to01082204 28/04/2018 23:30 5010-0

Psn3258/MA 04552425340   dEtrAn to00308061 01/05/2018 09:00 5738-0

jjj8347/df 13705482000127 dEtrAn to00223268 11/05/2018 09:03 5819-4

oLj6140/to 70909890200   dEtrAn to00308059 27/04/2018 09:40 7366-2

Psn3258/MA 04552425340   dEtrAn to00308062 01/05/2018 09:00 6912-0

QKE4079/to 67335373204   dEtrAn to00227379 01/05/2018 22:23 6912-0

QKE4079/to 67335373204   dEtrAn to00227378 01/05/2018 22:23 5010-0

MXE7717/to 64247023187   dEtrAn to00295492 13/05/2018 02:03 7579-0

QKA4742/to 47638451368   dEtrAn to00227377 01/05/2018 19:30 6637-1

QKA4742/to 47638451368   dEtrAn to00227376 01/05/2018 19:30 6653-1

MWW8242/to 81740794168   dEtrAn to00227375 01/05/2018 19:30 5010-0

KdA6422/to 02878220102   dEtrAn to00222676 13/05/2018 01:47 7579-0

QKE2334/to 99307979120   dEtrAn to00223460 09/05/2018 08:07 5185-1

oYB2804/to 04835118111   dEtrAn to01047826 01/05/2018 23:50 7048-1

MWX8653/to 98660012291   dEtrAn to00223459 09/05/2018 08:06 5185-1

QKd1823/to 33317011149   dEtrAn to00223458 09/05/2018 08:04 5185-1

QKK3737/to 09102041000244 dEtrAn to00223457 09/05/2018 08:03 5185-1

MXA8736/to 06334506188   dEtrAn to00907539 08/05/2018 10:05 7048-1

nPY9747/PE 44735065415   dEtrAn to00224255 15/05/2018 16:18 5550-0

MWW1420/to 01960176102   dEtrAn to00223456 09/05/2018 07:59 5185-1

MWL0292/to 82727724187   dEtrAn to00223455 09/05/2018 07:53 5185-1

MWd9068/to 25162756172   dEtrAn to01122706 12/05/2018 10:55 5541-1

AsP6705/Pr 99182610134   dEtrAn to00223453 09/05/2018 15:49 5185-1

jhL0734/df 37397834191   dEtrAn to00223452 09/05/2018 15:07 5185-1

MXE1043/to 36717487453   dEtrAn to00223451 09/05/2018 16:19 5185-1

MWr3101/to 90919696104   dEtrAn to01122712 14/05/2018 11:30 6912-0

oYB3866/to 05375355272   dEtrAn to00223343 09/05/2018 10:26 7625-2

MXE1924/to 04977278119   dEtrAn to01122713 15/05/2018 12:12 5541-1

MWW1367/to 66320496134   dEtrAn to00223342 09/05/2018 10:13 5550-0

ntM3303/to 72868694004   dEtrAn to00223347 09/05/2018 11:28 5550-0

Qds5541/to 04202336000198 dEtrAn to00249641 25/04/2018 16:30 5193-0

MWr1777/to 09488758104   dEtrAn to01122714 15/05/2018 16:30 6637-1

MWP6676/to 76056473791   dEtrAn to00249640 07/05/2018 11:15 7366-2

MXE0661/to 02389441157   dEtrAn to00249639 25/04/2018 17:45 5185-1

MWr1777/to 09488758104   dEtrAn to01122715 15/05/2018 16:30 6653-1

MWY1844/to 25914909880   dEtrAn to00249638 25/04/2018 17:37 6050-1

MWZ8331/to 81149891149   dEtrAn to01122716 15/05/2018 11:23 5541-1

hhr9338/MG 05402168601   dEtrAn to00249637 25/04/2018 10:42 5185-1

oMP7703/Go 03458990674   dEtrAn to00249636 25/04/2018 10:39 5185-1

jWd3573/PA 35275120206   dEtrAn to00249635 25/04/2018 10:35 5185-1

MWf5893/to 16586425115   dEtrAn to00249634 25/04/2018 10:33 5185-1

PBA6245/df 64058824115   dEtrAn to01083030 07/05/2018 10:45 5487-0

MWB6981/to 01083238116   dEtrAn to00249633 25/04/2018 10:31 5185-1

KEK0247/to 07784847000668 dEtrAn to00189418 03/05/2018 09:55 5487-0

BAu7240/Pr 00282862000154 dEtrAn to00249632 25/04/2018 09:47 5185-1

oLi1974/to 02769572105   dEtrAn to00189419 03/05/2018 10:14 5185-1

MWV1590/to 03269639287   dEtrAn to00249631 25/04/2018 09:47 5185-1

MWn9599/to 13618571100   dEtrAn to00189420 03/05/2018 10:16 5185-1

QKj9377/to 09102041000244 dEtrAn to00249630 25/04/2018 09:44 5185-1

jZu9219/to 88980944187   dEtrAn to00189421 03/05/2018 10:27 5185-1

QKi7600/to 87162466915   dEtrAn to00249629 25/04/2018 09:42 7633-1

nff4100/to 59983710110   dEtrAn to00958018 12/05/2018 10:40 5460-0

MWW6126/to 33618674104   dEtrAn to00249628 25/04/2018 09:38 5185-1

MWf7613/to 85294187604   dEtrAn to01044874 13/05/2018 17:47 5010-0

KEj6071/MA 76449777320   dEtrAn to00189422 03/05/2018 10:35 5185-1

jit6779/df 79345050191   dEtrAn to00249627 25/04/2018 09:37 7633-1

MWM8820/to 09434780144   dEtrAn to00189423 03/05/2018 10:46 5185-1

MVW3343/to 03535925878   dEtrAn to00189424 03/05/2018 10:47 6050-1

MWV9849/to 03010752121   dEtrAn to00189425 03/05/2018 10:48 6050-1

MXA8485/to 08801525168   dEtrAn to00189426 03/05/2018 10:50 5185-1

hcV3396/to 83961844100   dEtrAn to00189427 03/05/2018 10:53 5185-1

jKP5444/df 13715178191   dEtrAn to00223693 10/05/2018 08:05 5185-2

MWQ8047/to 04384409940   dEtrAn to00223694 10/05/2018 08:08 7366-2

onG2404/Go 02553915000150 dEtrAn to00223695 10/05/2018 08:13 7366-2

MWW7944/to 02606505107   dEtrAn to00957718 13/05/2018 22:05 6912-0

MVs2664/to 88627136149   dEtrAn to00194798 10/05/2018 14:37 5568-0

oBf9859/to 16552598149   dEtrAn to00249625 25/04/2018 09:34 5185-1

MWG2613/to 99264552120   dEtrAn to00249624 25/04/2018 09:24 5185-1

QKj8295/to 05620249131   dEtrAn to01044765 08/05/2018 22:50 5010-0

PAM3515/df 00968250149   dEtrAn to00194799 10/05/2018 14:37 5568-0

nLj1310/to 13407779000106 dEtrAn to00249621 25/04/2018 09:23 7633-1

QKd0122/to 38297388115   dEtrAn to00957216 11/05/2018 00:38 5380-0

oLi1292/to 23806680272   dEtrAn to00194784 10/05/2018 09:08 5703-0

MXA7706/to 03937110135   dEtrAn to00957217 11/05/2018 00:39 5410-0

PBd2316/df 03297479167   dEtrAn to00295490 09/05/2018 08:12 5703-0

juG8630/to 70948852100   dEtrAn to00194794 10/05/2018 11:39 5509-0

oLn9621/to 01949533000187 dEtrAn to00957218 11/05/2018 00:41 5380-0

QKd4284/to 23344547100   dEtrAn to00295485 09/05/2018 08:10 5193-0

MXB4352/to 02474481176   dEtrAn to00957219 11/05/2018 00:43 5380-0

oLK2606/to 97583944104   dEtrAn to00194796 10/05/2018 11:39 5509-0

MXA3576/to 23084143000124 dEtrAn to00194797 10/05/2018 11:45 5509-0

QKc3218/to 88595978115   dEtrAn to00194785 10/05/2018 09:32 5380-0

QKE7124/to 04780412170   dEtrAn to00295476 09/05/2018 08:20 5525-0

jsX3449/to 01372509160   dEtrAn to00194792 10/05/2018 09:56 5193-0

QKf0809/to 05461261116   dEtrAn to00223263 05/05/2018 17:55 5819-2

QKh4127/to 05959848198   dEtrAn to00956622 09/05/2018 13:14 5010-0

MYY5520/to 00493517103   dEtrAn to00223266 05/05/2018 17:57 5819-2

jXP9346/to 01936491109   dEtrAn to00223265 05/05/2018 17:57 5819-2

MXG0781/to 39501892387   dEtrAn to00223264 05/05/2018 17:55 5819-2

MWA5490/to 03005987183   dEtrAn to00194790 10/05/2018 09:50 6041-2

QKd3706/to 13841233000169 dEtrAn to00194786 10/05/2018 09:45 6041-2

jjh4219/df 15136850159   dEtrAn to00194771 10/05/2018 08:11 6580-0

QKA0177/to 36003670134   dEtrAn to00194780 10/05/2018 08:24 5185-1

MWM6334/to 00331095327   dEtrAn to00194778 10/05/2018 08:23 5185-1

QKG1880/to 42651409120   dEtrAn to00194777 10/05/2018 08:22 5185-1

nLK0084/Go 02158511109   dEtrAn to00322701 13/05/2018 10:40 6912-0

nEs7758/to 01113929189   dEtrAn to00194776 10/05/2018 08:21 5185-1

MXf6714/to 15565590000177 dEtrAn to00194775 10/05/2018 08:20 5185-1

MXG4500/to 03733459334   dEtrAn to00194773 10/05/2018 08:16 5185-1

MXG7686/to 03401344374   dEtrAn to00906179 06/05/2018 00:30 5266-3

ELZ5070/to 78568242804   dEtrAn to00194772 10/05/2018 08:14 5185-1

oLj0696/to 02776033150   dEtrAn to00194769 10/05/2018 08:10 5185-1

MWQ7246/to 10154540030   dEtrAn to00194768 10/05/2018 07:58 5185-1

EAf9027/to 01471810119   dEtrAn to00194767 10/05/2018 07:45 5185-1

KEG2521/rs 56588283091   dEtrAn to00194766 10/05/2018 07:44 5185-1

MWj5072/to 00769978800   dEtrAn to00194764 10/05/2018 07:43 5185-1

nWM8559/to 50811860159   dEtrAn to00194781 10/05/2018 08:40 5185-1

MWW6716/to 01062317157   dEtrAn to00194787 10/05/2018 09:47 5185-1

oLi6167/to 08167630110   dEtrAn to00194788 10/05/2018 09:48 5185-1

oYc2104/to 28854284149   dEtrAn to00194789 10/05/2018 09:49 5185-1

jji6757/df 02981010174   dEtrAn to00189611 03/05/2018 10:42 5185-1

oLj6436/to 92028594187   dEtrAn to00194793 10/05/2018 09:57 5185-1

KEB0626/Go 04372297000177 dEtrAn to00189690 08/05/2018 08:51 5185-2

nKj8144/to 02771265419   dEtrAn to00194791 10/05/2018 09:53 7633-2

QKc8040/to 70408602104   dEtrAn to00194783 10/05/2018 08:44 7633-1

QKA0177/to 36003670134   dEtrAn to00194782 10/05/2018 08:24 7633-1

QKh7855/to 48581704115   dEtrAn to00227382 06/05/2018 00:50 5738-0

oLi5292/to 33715327120   dEtrAn to00194774 10/05/2018 08:17 7633-1

MXd9938/to 70708959172   dEtrAn to00223349 09/05/2018 18:24 7633-1

QKh7855/to 48581704115   dEtrAn to00227381 06/05/2018 00:50 5010-0

oLM5593/to 87005352149   dEtrAn to00223485 09/05/2018 09:50 5185-1

ofM8555/to 02634519176   dEtrAn to00223483 09/05/2018 09:47 5185-1

nWW5143/to 06701742001011 dEtrAn to00223481 09/05/2018 08:49 5185-1

MWn1105/to 83232184120   dEtrAn to00223480 09/05/2018 08:49 5185-1

oLn4688/to 68912242172   dEtrAn to00223479 09/05/2018 08:39 5185-1

MVW3068/to 02238046224   dEtrAn to00307807 05/05/2018 19:30 6599-2

niA6569/to 97550400130   dEtrAn to00223476 09/05/2018 11:09 5185-1

MWZ9179/to 04235041347   dEtrAn to00223478 09/05/2018 08:35 5185-1

MXG6622/to 04303831182   dEtrAn to00223475 09/05/2018 13:59 5185-1

MXf6094/to 07772004000137 dEtrAn to00223472 09/05/2018 08:25 5185-1

nKE6764/to 94937940678   dEtrAn to00223471 09/05/2018 08:25 5185-1

GWX6777/to 00107841100   dEtrAn to00223470 09/05/2018 08:20 5185-1

PYX5146/MG 04309564000161 dEtrAn to00295478 09/05/2018 16:00 7625-2

MVW3068/to 02238046224   dEtrAn to00307809 05/05/2018 19:30 7030-1
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MVW3068/to 02238046224   dEtrAn to00307808 05/05/2018 19:30 5010-0

nKG7917/Go 86333364134   dEtrAn to00295488 09/05/2018 08:10 5185-1

QKd6020/to 31610650182   dEtrAn to00223468 09/05/2018 08:18 5185-1

ffE6610/to 09831777832   dEtrAn to00295487 09/05/2018 08:10 5185-1

QKA0746/to 02787836000103 dEtrAn to00223467 09/05/2018 08:18 5185-1

MVW0544/to 12875937120   dEtrAn to00223465 09/05/2018 08:13 5185-1

QKi8792/to 60924040000909 dEtrAn to00295486 09/05/2018 08:09 5185-1

QKd1666/to 04424586146   dEtrAn to00972537 05/05/2018 09:15 7030-1

oLM0540/to 07961401000157 dEtrAn to00223463 09/05/2018 08:10 5185-1

MXf1520/to 48785024368   dEtrAn to00295483 09/05/2018 08:08 5185-1

oLi6805/to 99984920178   dEtrAn to00223462 09/05/2018 08:10 5185-1

oLi6444/to 54870330130   dEtrAn to00295482 09/05/2018 08:06 5185-1

QKc4600/to 01817855956   dEtrAn to00223461 09/05/2018 08:09 5185-1

oYA4388/to 00919816000113 dEtrAn to00295480 09/05/2018 08:05 5185-1

QKd1666/to 04424586146   dEtrAn to00972536 05/05/2018 09:15 7030-3

QKd1666/to 04424586146   dEtrAn to00972534 01/05/2018 16:00 6912-0

oLM8625/to 05922520199   dEtrAn to00223469 09/05/2018 08:19 5185-1

QKd1666/to 04424586146   dEtrAn to00972533 01/05/2018 16:00 5010-0

nKZ1727/to 06385304663   dEtrAn to00223687 07/05/2018 17:11 5185-1

hQA6832/to 93969627087   dEtrAn to00223685 07/05/2018 17:05 5185-1

MWV9694/to 42602327115   dEtrAn to00223684 07/05/2018 17:03 5185-1

jKB2888/df 47563737553   dEtrAn to00223683 07/05/2018 17:00 5185-1

nMA8571/Go 82516499191   dEtrAn to00189639 08/05/2018 08:17 5185-1

MWL4685/to 33453977149   dEtrAn to00223682 07/05/2018 16:56 5185-1

jiW6678/to 93976607134   dEtrAn to00223681 07/05/2018 16:18 5193-0

AoX9790/to 57673667134   dEtrAn to00223680 07/05/2018 16:00 5568-0

oLj3663/to 44159145191   dEtrAn to00208666 11/05/2018 08:20 5479-0

Psi3126/to 02906185175   dEtrAn to01085596 04/05/2018 12:00 5207-0

jQQ2007/to 75968258187   dEtrAn to00208667 11/05/2018 07:34 5630-0

MWX8071/to 87988992104   dEtrAn to00912193 03/05/2018 07:22 5738-0

onh5586/to 01550983148   dEtrAn to00208668 11/05/2018 07:38 5630-0

QKE7284/to 90007352115   dEtrAn to00208669 11/05/2018 07:39 5630-0

QKd8929/to 98620258168   dEtrAn to00926031 03/05/2018 14:10 5010-0

jGM2856/df 56902255687   dEtrAn to00208671 11/05/2018 07:40 5630-0

MWr5216/to 60563731003869 dEtrAn to00926032 03/05/2018 14:12 5738-0

oLi9004/to 35160225404   dEtrAn to00208670 11/05/2018 07:39 5630-0

MWr5216/to 60563731003869 dEtrAn to00926033 03/05/2018 14:12 7366-2

QKA8220/to 08386107000121 dEtrAn to00208718 11/05/2018 07:23 5592-0

oLh8459/to 60428643272   dEtrAn to00208717 08/05/2018 07:51 7633-2

MWW4751/to 25344242204   dEtrAn to00912195 03/05/2018 15:02 5991-0

MWn2649/to 04761104163   dEtrAn to00208716 08/05/2018 07:51 5185-1

MWZ7350/to 78804442620   dEtrAn to00208715 08/05/2018 07:39 5185-1

jjt6562/to 91259177149   dEtrAn to00308216 07/05/2018 16:00 5819-1

MVB8769/Pr 26147403000151 dEtrAn to00249280 09/05/2018 10:45 5185-1

oYc5523/to 83691537634   dEtrAn to00208713 08/05/2018 07:29 5185-1

MXA9251/to 44892845191   dEtrAn to00249279 09/05/2018 08:12 5185-1

drL6561/Go 43033156134   dEtrAn to00208351 11/05/2018 16:28 5185-1

oYc6015/to 42051916772   dEtrAn to00295479 09/05/2018 08:05 5185-1

MWh7331/to 12172530840   dEtrAn to00208712 08/05/2018 07:16 5185-1

MVW0544/to 12875937120   dEtrAn to00223466 09/05/2018 08:13 6580-0

jiQ3180/Go 78783631100   dEtrAn to00265473 11/05/2018 07:18 5185-1

MXf2633/to 02294365100   dEtrAn to00295495 13/05/2018 03:32 7579-0

AYP5063/to 00376049103   dEtrAn to00223270 11/05/2018 10:29 7633-2

jhn2039/df 68951787168   dEtrAn to00223454 09/05/2018 15:51 5738-0

MXd9863/to 23365471120   dEtrAn to00223267 11/05/2018 07:53 5185-1

jhc7806/df 86455524187   dEtrAn to00223275 11/05/2018 10:55 7633-2

MXf2633/to 02294365100   dEtrAn to00295494 13/05/2018 03:32 5010-0

QKE2328/to 62672894191   dEtrAn to00223348 09/05/2018 15:58 7625-2

MWL8945/to 02547818108   dEtrAn to00223272 11/05/2018 10:37 5819-3

juX6518/to 34167900149   dEtrAn to00208719 11/05/2018 08:00 5185-1

oLi3803/to 33564116168   dEtrAn to00222452 13/05/2018 03:34 7579-0

MWX6239/to 11539864855   dEtrAn to00223344 09/05/2018 10:46 7625-1

oLM6960/to 14055235000195 dEtrAn to00194751 07/05/2018 17:03 5185-1

MWG6010/to 72480920100   dEtrAn to00223274 11/05/2018 10:37 5819-3

oLi3803/to 33564116168   dEtrAn to00222453 13/05/2018 03:34 6599-2

MWZ0205/to 30198356072   dEtrAn to00194752 07/05/2018 17:03 5185-1

KEX8511/to 65249003087   dEtrAn to00223484 09/05/2018 09:47 7633-1

cKV2280/to 99194554404   dEtrAn to00223276 11/05/2018 20:29 6050-1

EWK3600/sP 41042177864   dEtrAn to00194753 07/05/2018 17:05 5185-1

jiQ3180/Go 78783631100   dEtrAn to00265474 11/05/2018 17:18 7633-2

QKG0537/to 07093380000103 dEtrAn to00223482 09/05/2018 09:25 7633-1

Qji9022/sc 80432693000120 AGEto  rE00330732 01/05/2018 12:17 6823-1

iMi8824/rs 17324136000150 AGEto  rE00330733 01/05/2018 12:50 6823-1

EQu0591/Pr 06156404000155 AGEto  rE00330734 01/05/2018 12:51 6823-1

nWE6794/Go 02096451000108 AGEto  rE00330735 01/05/2018 13:35 6823-1

MKL0667/sc 80432693000473 AGEto  rE00330736 01/05/2018 14:51 6823-1

oWB0538/rn 09422474000104 AGEto  rE00330737 01/05/2018 15:11 6823-1

EcM6304/Go 88136116172   AGEto  rE00270994 01/05/2018 07:15 6840-1

AYh5560/Pr 15643771000174 AGEto  rE00264400 01/05/2018 14:18 6831-1

Miu8993/Pr 15643771000174 AGEto  rE00264399 01/05/2018 14:18 6831-1

oYB9912/sc 03052564001480 AGEto  rE00271163 01/05/2018 14:50 6831-1

our6990/BA 13454100000130 AGEto  rE00270054 01/05/2018 16:57 6823-1

MjB7642/Pr 27774836000108 AGEto  rE00270036 01/05/2018 16:42 6823-1

AAn5019/Pr 09019954000110 AGEto  rE00270032 01/05/2018 13:09 6823-1

oBQ6893/AL 30316855472   AGEto  rE00270052 01/05/2018 11:00 6823-1

Ahf9668/Pr 10799409000173 AGEto  rE00270053 01/05/2018 13:00 6823-1

AVG8965/Pr 07381515000128 AGEto  rE00270035 01/05/2018 14:45 6971-0

AVG8965/Pr 07381515000128 AGEto  rE00270033 01/05/2018 14:45 6980-0

AYG0582/Pr 59563648900   AGEto  rE00270055 01/05/2018 18:00 6823-1

KEt5252/Go 26874148168   AGEto  rE00271164 02/05/2018 14:58 6831-1

nYY0509/BA 17234360034   AGEto  rE00264455 02/05/2018 18:00 6831-1

KLM9509/PE 03750630000171 AGEto  rE00264453 02/05/2018 13:45 6823-1

ooK6375/Ms 04996200000105 AGEto  rE00284451 02/05/2018 17:26 6823-1

MGP8684/Pr 23541350920   AGEto  rE00330748 02/05/2018 16:50 6823-1

nrZ1730/Ms 04996200000105 AGEto  rE00330750 02/05/2018 17:24 6823-1

MLP5074/sc 11358734000163 AGEto  rE00330743 02/05/2018 16:24 6823-1

MKQ4728/sc 00370822000164 AGEto  rE00284595 02/05/2018 15:10 6980-0

MKQ4728/sc 00370822000164 AGEto  rE00284593 02/05/2018 15:10 6823-1

MKQ4728/sc 00370822000164 AGEto  rE00284594 02/05/2018 15:10 6971-0

PYW1414/MG 30995639604   AGEto  rE00299318 02/05/2018 07:40 5967-0

Qid3390/sc 00370822000164 AGEto  rE00284591 02/05/2018 15:05 6980-0

Qid3390/sc 00370822000164 AGEto  rE00284589 02/05/2018 15:05 6823-1

Qid3390/sc 00370822000164 AGEto  rE00284590 02/05/2018 15:05 6971-0

oBQ0100/Mt 12922345000181 AGEto  rE00330747 02/05/2018 12:46 6840-2

osA6041/cE 05703901000163 AGEto  rE00330745 02/05/2018 12:27 6823-1

BBZ8567/Pr 16434277000162 AGEto  rE00284553 02/05/2018 11:05 6980-0

BBZ8567/Pr 16434277000162 AGEto  rE00284554 02/05/2018 12:05 6971-0

BBZ8567/Pr 16434277000162 AGEto  rE00284555 02/05/2018 11:05 6823-1

osX3143/PA 07386046000130 AGEto  rE00284496 02/05/2018 09:50 6840-2

osX3143/PA 07386046000130 AGEto  rE00284494 02/05/2018 09:50 6971-0

osX3143/PA 07386046000130 AGEto  rE00284495 02/05/2018 09:50 6980-0

onY1060/Go 02096451000108 AGEto  rE00330741 02/05/2018 09:21 6823-1

nWE6784/Go 02096451000108 AGEto  rE00330740 02/05/2018 09:18 6823-1

PKf0707/BA 02353691000132 AGEto  rE00270058 02/05/2018 11:20 6980-0

PKf0707/BA 02353691000132 AGEto  rE00270057 02/05/2018 11:20 6971-0

nLQ0875/Go 31872034187   AGEto  rE00270062 03/05/2018 20:20 6823-1

dVt4788/BA 57485445049   AGEto  rE00270037 03/05/2018 21:33 6068-2

IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 787/2018, DE 20 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins, consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, art. 67 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e art. 13, inc. iX, da instrução normativa emitida pelo tribunal 
de contas do Estado de tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

considerando o despacho nº 460/2018/contratos/GAA e o 
contrato relacionado.

rEsoLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR fiscais do Termo de Contrato nº 13/2018 
firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins 
- iGEPrEV/to e a empresa BrAsiLcArd AdMinistrAdorA dE 
cArtÕEs E sErViços, conforme abaixo relacionados.

incLuir MEMBro MAtrÍcuLA cPf nº contrAto

Leonardo Linhares de oliveira suplente 111500922 034.254.811-50 13/2018

EXcLuir MEMBro MAtrÍcuLA cPf nº contrAto

denise teixeira Miranda suplente 42721-7 002633491-79 13/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

sharlles fernando Bezerra Lima
Presidente
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NATURATINS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AO CONTRATO
republicado para correção

Processo nº: 2017 4031 000189
termo Aditivo nº: 1º
contrato nº: 021/2017
Locatário: instituto natureza do tocantins - naturatins
Locador: joão Mauro de Almeida
cPf: 449.793.200-15
objeto: Prorrogação do prazo da vigência do contrato original, por mais 
12 (doze) meses a Locação de imóvel para funcionamento do setor de 
Patrimônio, Arquivo Morto e para a guarda de material e equipamento 
apreendidos pelo instituto natureza do tocantins - nAturAtins
Valor: r$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
fonte: 0240
Elemento despesa: 33.90.36
data da Assinatura: 19/05/2018
Vigência: 12 (doze) meses da data da assinatura.
signatários: jorge Kleber neiva Brito - Locatário e joão Mauro de Almeida 
- Locador

RURALTINS

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ProcEsso nº 2015/3449/000229
tErMo dE contrAto nº: 008/2015
tErMo AditiVo nº: 03/2018
LocAtÁrio: instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- ruraltins
LocAdorA: jacyra Gomes neto
oBjEto: Locação de imóvel destinado à instalação do Escritório regional 
e da uLEs deste instituto, no município de taguatinga.
VALor: r$ 1.822,42 (Mil e oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e 
dois centavos) mensal, perfazendo o total de r$ 21.869,04 (Vinte e um 
mil e oitocentos e sessenta e nove reais e quatro centavos)
ViGÊnciA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 26 
de junho de 2018 a 26 de junho de 2019.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 3449.20.122.1100.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240888888 e 0240666666.
dA rAtificAçÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor
dAtA dA AssinAturA: 22/06/2018
siGnAtÁrios: sEBAstiÃo PELiZAri junior - Presidente do ruraltins 
- Locatário
jAcYrA GoMEs nEto - Proprietária do imóvel - Locadora

UNITINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2018

Em face do julgamento da licitação do tipo MEnor PrEço Por 
itEM, proferido pelo Pregoeiro e com base na Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, decreto Estadual nº 5.344/15 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fica 
hoMoLoGAdA e AdjudicAdA a Ata de registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 003/2018 da universidade Estadual do tocantins - unitins, 
referente ao registro de Preços para aquisição de EPi, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas, conforme discriminações constantes de 
suas propostas de preços, anexadas aos autos do Processo Administrativo 
nº 2016/20321/000751:

A) r/c cArtuchos, inforMÁticA E PAPELAriA LtdA - EPP
cnPj: 06.015.659/0001-06

itEM dEscriçÃo do oBjEto QtdE
VALor unitÁrio 

rEGistrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGistrAdo 

(r$)

GruPo 05

01 fita adesiva transparente dupla face, extra forte. rolo 
de 20m de comprimento por 19mm de largura. 03 r$ 45,50 r$ 136,50

totAL r$ 136,50

itEns frAcAssAdos

itEM dEscriçÃo do oBjEto QtdE.

GruPo 01

01
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 35

02

02
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 36

02

03
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 37

02

04
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 38

02

05
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 39

02

06
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 40

02

07
calçado de segurança, tipo botina, cano curto para eletricista, com biqueira em composite 
e com cadarço, confeccionado em vaqueta hidro-fugada ou relax, na cor preta, solado em 
peça único. tAMAnho 41

02

GruPo 02

01 capa de chuva, confeccionada em PVc duplo, com manga comprida e capuz. com 
fechamento por botões. tAMAnho: M 05

02 capa de chuva, confeccionada em PVc duplo, com manga comprida e capuz. com 
fechamento por botões. tAMAnho: G 05

GruPo 03

01 Luva de segurança, para procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em borracha natural 
látex ambidestra, não estéril de uso único. tAMAnho: Médio - cAiXA coM 100 PArEs 30

02 Luva de segurança, para procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em borracha natural 
látex ambidestra, não estéril de uso único. tAMAnho: Grande - cAiXA coM 100 PArEs 30

GruPo 04

01
Luva de segurança, confeccionada em látex nitrílico, revestida internamente com flocos 
de algodão e com acabamento antiderrapante na palma e na face dos dedos. tAMAnho: 
P - cAiXA coM 50 PArEs

01

02
Luva de segurança, confeccionada em látex nitrílico, revestida internamente com flocos 
de algodão e com acabamento antiderrapante na palma e na face dos dedos. tAMAnho: 
M - cAiXA coM 50 PArEs

01

03
Luva de segurança, confeccionada em látex nitrílico, revestida internamente com flocos 
de algodão e com acabamento antiderrapante na palma e na face dos dedos. tAMAnho: 
G - cAiXA coM 50 PArEs

01

itEns indiViduAis

1 Avental de PVc Prot-Vin com alças do mesmo tecido, medindo 1.00 x 0.60m. cor: branco. 20

2

Bloqueador solar uVA/uVB fps 30, protege contra a ação nociva dos raios ultravioletas 
dos tipos uVA e uVB emitidas pelas radiações solares, pelas radiações provenientes de 
trabalhos com soldas elétricas e de outras máquinas e equipamentos que emitam este 
tipo de radiações. oil-free, ou seja, não oleosa, proporcionando maior conforto na sua 
utilização; não comedogênica, não formando comedões (cravos, espinhas); PABA frEE, 
não utiliza este filtro químico; Água-resistente, persistindo sobre a pele por pelo menos horas; 
hipoalergênico; dermatologicamente testado; comprovadamente anti radiação uVA/uVB; 
Acondicionado/envasado em potes ou bisnagas de 120g/ml.

20

3 cinto de segurança abdominal para eletricista em couro tratado, com ponteiras em couro, 
com 2 argolas forjadas grandes, com porta ferramentas e gancho para bolsa. 02

5 Máscara de proteção contra pó em fibra sintética, com elástico para ajuste na face e clipe 
metálico adaptável a qualquer tipo de rosto - cAiXA coM 50 und. 20

6

Óculos de proteção com lentes em policarbonato com tratamento antirriscos. Abas laterais de 
proteção. Armação preta e hastes reguláveis. Acompanhar cordão de segurança. resistente 
a impactos e choques físicos de materiais sólidos e líquidos como: fragmentos de madeira, 
ferro, respingos de produtos ácidos, cáusticos, entre outros. Proteção contra raios uVA e 
uVB. Apoio nasal e proteção lateral no mesmo material da lente. hastes tipo espátula com 
ajuste de comprimento para melhor adaptação ao rosto do usuário. cor: incolor

20

7

Protetor auricular composto de conchas acústicas de plástico, recobertas em espuma de 
poliéster, acolchoadas com selo de material atóxico (não é nocivo), arcos flexíveis injetados 
em material inquebrável, com conexão por retentores, permitindo a colocação sobre a 
cabeça, na nuca ou sob o queixo.

05

8 Protetor facial, com carneira, com catraca e visor de 250 mm, transparente. 02

9

talabarte de segurança, confeccionado em corda de 12 mm de diâmetro, com proteção contra 
abrasão e arestas cortantes. com gancho de dupla trava de com abertura de 20 mm em uma 
das extremidades e na outra extremidade com regulador de corda em aço inox e um conector 
em aço com trava de segurança, com terminais costurados com fio de alta resistência.

02

10 Luva de segurança, confeccionada em vaqueta natural, espessura de 8/10 linhas, com 
reforço entre o polegar e indicador. tAMAnho: 25 cm 10

11 Luva de segurança isolante de borracha, tipo ii, classe 00, baixa tensão. 02

12 Luva de cobertura em vaqueta para proteção da luva de borracha isolante. 02

1. PrAZo dE VALidAdE dos PrEços rEGistrAdos

1.1. A presente Ata de registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da sua publicação.

2. dA EntrEGA dos oBjEtos

2.1. o prazo de entrega do objeto desta licitação será de, no 
máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da 
nota de Empenho.
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2.2. A entrega deverá ser efetuada na sede da universidade 
Estadual do tocantins - unitins, situada 108 sul, Alameda 11, Lote 03, 
Palmas/to, em horário comercial das 8h às 13h. o setor responsável 
pelo recebimento é a coordenadoria de Almoxarifado, tel: (63) 3218-4904.

2.3. todas as despesas com embalagem, mão de obra, seguro, 
frete, combustível, qualquer imposto ou taxa ou despesa conexa para a 
execução integral do objeto licitado deverá correr por conta exclusiva da 
empresa contratada, devendo estar inclusa em sua proposta.

2.4. Conforme a necessidade da Administração, o fiscal do 
contrato solicitará os produtos. Desta feita, a contratante não ficará 
obrigada a adquirir a integralidade do contrato, por se tratar de despesa 
estimada.

3. condiçÕEs dE PAGAMEnto

3.1. o pagamento será efetuado mediante crédito em conta 
corrente do fornEcEdor rEGistrAdo, por ordem bancária, em até 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo 
para o qual tenha concorrido o fornEcEdor rEGistrAdo, devendo 
apresentar ainda os documentos:

a) certidão negativa de débito - cnd, comprovando 
regularidade com o inss;

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando 
regularidade com o fGts;

c) certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e à dívida Ativa da união, expedida pela secretaria da receita 
federal;

d) Prova de regularidade com as fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do fornEcEdor rEGistrAdo;

e) certidão negativa de débitos trabalhistas (cndt), emitida 
pelo tribunal superior do trabalho.

3.2. o fornEcEdor rEGistrAdo não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo desta 
Ata de registro de Preços.

3.3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o 
estabelecido no Edital, na nota de empenho, na Ata de registro de 
Preços ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 
será devolvida ao fornEcEdor rEGistrAdo e nesse caso o prazo 
previsto no item 3.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto para 
pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

3.4. nenhum pagamento será efetuado ao fornEcEdor 
rEGistrAdo enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 
atualização monetária.

4. dAs disPosiçÕEs GErAis E AssinAturAs

4.1. Assinam a presente Ata de registro de Preços, a reitora 
da universidade Estadual do tocantins, o Pró-reitor de Administração 
e finanças e o Pregoeiro, juntamente com as empresas abaixo 
discriminadas, através de seus representantes credenciados no certame.

Palmas - to, 25 de junho de 2018.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
rEitorA

dAniEL ALEncAr BArdAL
PrÓ-rEitor dE AdM. E finAnçAs

ALAn WortMAnn dA rosA
PrEGoEiro

r/c cArtuchos, inforMÁticA E PAPELAriA LtdA - EPP
fornEcEdor rEGistrAdo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PrÓ-rEitoriA dE AdMinistrAçÃo E finAnçAs
coordEnAdoriA dE LicitAçÃo

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE L icitAçÃo da 
uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins - unitins, em obediência 
ao disposto no art. 4º do decreto Estadual nº 5.344/2015, na competência 
de Órgão Gerenciador, divulga a intenção de registro de Preços da 
uniVErsidAdE EstAduAL do tocAntins - unitins para futura 
contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEciALiZAdA nA PrEstAçÃo dE 
sErViços dE chAVEiro coM fornEciMEnto dE MÃo dE oBrA 
E do MAtEriAL, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços deverão MAnifEstAr seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento de ofício com sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações a esta Comissão, afirmando sua concordância 
com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

i - solicitação de compras - serviços/materiais - indicando a 
fonte de recurso, quantitativos e prazo;

ii - termo de anuência ao termo de referência do “Órgão 
Participante inicializador” aprovado pela autoridade competente;

iii - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

Poderá ser apresentado ainda, termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei federal 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, juntamente com os documentos 
acima mencionados.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: unitins.
licitacao@gmail.com. Maiores informações pelo telefone (63) 3218-2995. 
O prazo final para apresentação das manifestações é dia 29/04/2018, 
às 14hs.

Palmas - to, 25 de Abril de 2018.

Alan Wortmann da rosa
Pregoeiro

(Portaria/unitins/GrE/nº 194/2017)

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 154, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições legais, consoante o disposto no art. 4º, inciso X, 
da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009, no art. 41 
da constituição federal c/c caput do art. 32, inciso V, da Lei Estadual nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

considErAndo a previsão legal de concessão de vacância do 
cargo público, consoante disposto no artigo 32, inciso V, da Lei Estadual 
nº 1.818/07;

considErAndo o teor da decisão GAB/dPG nº 100/2018, 
exarada no sEi nº 18.0.000001279-0,

rEsoLVE:

Art. 1º dEcLArAr a vacância do cargo de Assistente de 
defensoria Pública, ocupado por cArLos hEnriQuE dA siLVA, 
matrícula 908356-1, lotado em Porto nacional, em razão de posse em 
outro cargo público inacumulável, qual seja, Escrivão de Polícia civil do 
Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de junho de 2018, revogando-se 
as disposições em contrário.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo 
do tocAntins, em Palmas, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

MuriLo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 709, DE 25 DE jUNhO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei complementar Estadual nº 055,  
de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe compete à prática dos 
atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso iii,  
c/c art. 67 da Lei nº 8.666/93, e a instrução normativa tcE-to nº 02/2008, 
de 07/05/2008,

considerando ainda o previsto no Ato-dPE/to nº 546, de 19 de 
dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 
5.016, de 21 de dezembro de 2017.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o(s) seguinte(s) servidor(es) e respectivo(s) 
substituto(s) em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal(is) Administrativo(s) do(s) contrato(s) elencado(s) a seguir:

contrato número do Processo fiscal Administrativo fiscal substituto objeto

014/2018 18.0.000000952-7
tatiana Passarini 

scarceli, 
Matrícula nº 908592-0

Girlane dos Anjos 
cabral fernandes, 

Matrícula nº 908121-6

contratação do treinamento denominado 
“comunicação Assertiva e Gestão do 
trabalho”, com a professora Adriana 
Magna s. da silva ramalho, tem por 
objetivo a capacitação dos servidores que 
atuam no atendimento ao público junto 
aos Gabinetes que prestam atendimento 
na defensoria Pública do Estado do 
tocantins. ref.: Portaria de inexigibilidade 
nº 526/2018. contratada: doraci souza 
da silva - ME.

015/2018 18.0.000000294-8
thiago rodrigues 

da silva, 
Matrícula nº 908537-8

jardeane ribeiro 
castro, 

Matrícula nº 9085840

contratação de empresa especializada 
em serviços de instalação, desinstalação, 
remanejamento, manutenção preventiva 
e corretiva com reposição de peças, nos 
equipamentos de ar condicionado tipo split, 
para atender as unidades da defensoria 
Pública do Estado do tocantins. ref.: 
Pregão Eletrônico nº 04/2018. contratada: 
Araújo resplande Ltda - ME.

016/2018 18.0.000000767-2 niceia Menegon, 
Matrícula nº 905783-8

André nascimento 
Araujo, 

Matrícula nº 908499-1

contratação de 01 (uma) vaga para 
defensoria Publica do Estado do tocantins 
participar do Xiii congresso Brasileiro 
dos Assessores de comunicação da 
justiça - conBrAscoM, promovido pelo 
fórum nacional de comunicação e justiça 
(fncj). ref.: Portaria de inexigibilidade nº 
507/2018. contratado: fórum nacional de 
comunicação e justiça. 

017/2018 17.0.000000440-5
thiago rodrigues 

da silva, 
Matrícula nº 908537-8

carlos Eduardo da 
silva Aires, 

Matrícula nº 886538-8

contratação de empresa especializada 
no fornecimento, instalação, montagem, 
desmontagem e reparos de divisórias 
(naval e em gesso acartonado), forros 
PVc, forro em gesso acartonado, 
persianas, pontos elétrico, lógico, de ar 
condicionado, telefônico, janelas e portas 
de vidro temperado, bem como todos 
os materiais e insumos necessários 
para execução do serviço. ref.: Pregão 
Eletrônico - srP nº 10/2017. contratada: 
construplac com. Mat. construção e 
serviços Ltda ME.

018/2018 17.0.000002819-3
thiago rodrigues 

da silva, 
Matrícula nº 908537-8

jardeane ribeiro 
castro, 

Matrícula nº 9085840

contrato para aquisição e instalação 
de aparelhos de ar condicionado tipo 
split, 18.000 btu’s, para atender às 
necessidades da defensoria Pública 
do Estado do tocantins. ref: Pregão 
Eletrônico nº 19/2017. contratada: Maria 
do socorro da costa reis Monteiro e 
ciA LtdA-ME. 

019/2018 17.0.000001186-0
felipe Magalhães 

crosara, 
Matrícula nº 908361-8

dirceu demetrio de 
Morais, 

Matrícula nº 886439-0

Aquisição de mobiliário, para atender 
as demandas da defensoria Pública 
do Estado do tocantins. ref.: Pregão 
Eletrônico - srP nº 16/2017. contratada: 
MB Escritórios inteligentes Ltda.

020/2018 18.0.000000528-9
felipe Magalhães 

crosara, 
Matrícula nº 908361-8

dirceu demetrio de 
Morais,

Matrícula nº 886439-0

Aquisição de máquinas, ferramentas e 
utensílios de oficina, para atender as 
necessidades da coordenadoria de 
recursos Materiais, Almoxarifado e 
Patrimônio, bem como do núcleo regional 
da defensoria Pública em Araguaína. 
ref.: termo de dispensa nº 008/2018. 
contratada: ferpam - comércio de 
ferramentas, Parafusos e Máquinas 
LtdA.

Art. 2º As atribuições do fiscal Administrativo, encontram-se 
descritas no art. 4º, ii do Ato-dPE/to nº 546/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 25 dias do mês de junho de 2018.

MuriLo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 710, DE 25 DE jUNhO DE 2018.

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, incisos V, X e 
XVii da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

considerando o disposto no artigo 11-B da Lei nº 2.252/09, o 
qual prevê a possibilidade de progressão ao servidor que comprove nível 
de escolaridade superior ou conclusão de curso de pós-graduação diverso 
do exigido para sua investidura;

considerando a deliberação do conselho superior da defensoria 
Pública, exarada na 2ª sessão ordinária realizada em 28/03/2016;

considerando a manifestação proferida pela subdefensora 
Pública-Geral, pela qual reconheceu o preenchimento dos requisitos 
previstos no art. 11-B da Lei nº 2.252/09, consoante documentação 
carreada nos autos adiante informados,

rEsoLVE:

Art. 1º conceder enquadramento funcional aos servidores 
infrarrelacionados, com arrimo no art. 11-B da Lei nº 2.252/09:

 sEi MAt. noME cArGo PAdrÃo 
AntErior

EnQuAdrAMEnto 
AtuAL

18.0.000001272-2 9083791 ELiZoMAr 
PErEirA

AssistEntE dE
dEfEnsoriA PÚBLicA A-4 B-1

18.0.000001249-8 9083898
rhEiLLA 

LArissA nunEs 
rodriGuEs

AnAListA jurÍdico dE 
dEfEnsoriA PÚBLicA A-4 B-1

18.0.000001143-2 9083545 ELiAs noGuEirA 
dos sAntos

AssistEntE dE
dEfEnsoriA PÚBLicA A-4 B-1

18.0.000001273-0 9081682 PErY costA 
PoVoA nEto AnAGEsP - AdMinistrAçÃo A-5 B-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos nos termos do art. 9º da Lei nº 2.252/09.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo 
do tocAntins.

MuriLo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral

EDITAL Nº 016, DE 22 DE jUNhO DE 2018.

ListA dE AntiGuidAdE

o dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo do tocAntins, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, publica a Lista de Antiguidade dos defensores 
Públicos de classe Especial, 1ª e 2ª classes e defensores Públicos 
substitutos do Estado do tocantins.

cLAssE EsPEciAL

cLAssificAçÃo noME
tEMPo dE 

EXErcÍcio nA 
cLAssE

tEMPo dE 
EXErcÍcio nA 

cArrEirA

tEMPo dE 
sErViço PÚBLico-

GErAL 

1º Estellamaris Postal 12a 9m 20d 24a 0m 13d 25a 6m 20d

2º Maria de Lourdes Vilela 12a 9m 20d 24a 0m 10d 27a 1m 9d

3º Leilamar Maurílio de o. duarte 12a 9m 20d 24a 0m 9d 26a 3m 28d

4º josé Marcos Mussulini 12a 9m 20d 24a 0m 0d 29a 3m 24d

5º Arassônia Maria figueiras 12a 9m 20d 23a 11m 2d 27a 7m 14d

6º Maria do carmo cota 12a 9m 20d 21a 3m 27d 28a 5m 14d

7º Aldaíra Parente Moreno Braga 12a 3m 28d 23a 10m 28d 28a 0m 16d

8º hero flores dos santos 8a 10m 17d 24a 1m 9d 27a 6m 17d

9º Valdeon Batista Pitaluga 8a 3m 19d 23a 11m 30d 53a 11m 0d

10º Adriana camilo dos santos 5a 1m 28d 23a 8m 22d 25a 1m 30d

11º dinalva Alves de Moraes 4a 1m 14d 23a 11m 0d 26a 10m 30d

12º irisneide ferreira dos s. cruz 2a 10m 17d 23a 10m 25d 23a 10m 25d

13º Mary de fátima ferreira de 
Paula 2a 10m 17d 21a 9m 30d 30a 7m 20d

fonte: 
corregedoria-

Geral
Atualizado até quinta-feira, 21 de junho de 2018
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1ª cLAssE

cLAssificAçÃo noME 
tEMPo dE 

EXErcÍcio nA 
cLAssE

tEMPo dE 
EXErcÍcio nA 

cArrEirA

tEMPo dE 
sErViço PÚBLico-

GErAL

1º Teresa de Maria Bonfim Nunes 13a 6m 8d 23a 10m 27d 29a 0m 7d

2º ronaldo carolino ruela 13a 6m 8d 23a 8m 15d 27a 2m 13d

3º Valdete cordeiro da silva 13a 6m 8d 23a 8m 15d 27a 1m 13d

4º Edivan de carvalho Miranda 13a 6m 8d 23a 8m 11d 23a 8m 11d

5º Vanda sueli Machado de s. 
nunes 13a 6m 8d 23a 8m 7d 26a 3m 25d

6º inália Gomes Batista 13a 6m 8d 23a 8m 7d 25a 0m 25d

7º josé Alves Maciel 13a 6m 8d 23a 8m 5d 26a 7m 12d

8º dydimo Maia Leite filho 13a 6m 8d 23a 7m 20d 24a 11m 14d

9º sebastiana Pantoja dal Mollin 13a 6m 8d 23a 7m 19d 25a 1m 8d

10º joaquim Pereira dos santos 13a 6m 8d 23a 6m 28d 39a 6m 18d

11º filomena Aires Gomes neta 13a 6m 8d 23a 6m 28d 29a 9m 29d

12º Maria cristina da silva 13a 6m 8d 23a 6m 27d 26a 1m 15d

13º Marcello tomaz de souza 13a 6m 8d 23a 6m 27d 23a 6m 27d

14º u t h a n t  V a n d r é  n . M . 
L.Gonçalves 13a 6m 8d 23a 6m 26d 23a 6m 26d

15º rose Maia rodrigues Martins 13a 6m 8d 20a 10m 29d 28a 1m 25d

16º neuton jardim dos santos 10a 1m 5d 11a 4m 7d 24a 4m 19d

17º Marlon costa Luz Amorim 10a 1m 5d 11a 4m 7d 23a 7m 19d

18º fábio Monteiro dos santos 10a 1m 5d 11a 4m 7d 20a 5m 16d

19º Maurina jácome santana 10a 1m 5d 11a 4m 7d 15a 10m 27d

20º Murilo da costa Machado 10a 1m 5d 11a 4m 7d 13a 6m 25d

21º freddy Alejandro s. Antunes 10a 1m 5d 11a 4m 7d 12a 9m 25d

22º daniela Marques do Amaral 10a 1m 5d 11a 4m 7d 11a 4m 7d

23º tatiana Borel Lucindo 10a 1m 0d 11a 4m 7d 14a 0m 16d

24º Lara Gomides de souza 9a 3m 17d 11a 4m 7d 12a 0m 17d

25º Arlete Kellen dias Munis * 9a 3m 17d 11a 4m 7d 11a 4m 7d

26º Ítala Graciella L. de oliveira * 9a 3m 17d 11a 4m 7d 11a 4m 7d

27º fabiana razera Gonçalves * 8a 6m 20d 11a 4m 7d 11a 4m 7d

28º danilo frasseto Michelini * 8a 6m 20d 11a 4m 7d 11a 4m 7d

29º Andreia sousa M. de Lima 8a 6m 20d 10a 5m 25d 19a 6m 25d

30º Leonardo oliveira coelho 8a 6m 20d 10a 5m 25d 12a 10m 16d

31º Arthur Luiz Pádua Marques 8a 6m 20d 10a 5m 25d 10a 5m 25d

32º rubismark saraiva Martins 8a 0m 10d 10a 5m 25d 18a 8m 5d

33º c h a r l i t a  te i x e i r a  d a  f. 
Guimarães 8a 0m 10d 10a 5m 25d 17a 8m 5d

34º carolina silva ungarelli 8a 0m 10d 10a 5m 25d 15a 9m 0d

35º fabrício Barros Akitaya 8a 0m 10d 10a 5m 25d 15a 5m 9d

36º Kênia Martins Pimenta 8a 0m 10d 10a 5m 25d 15a 0m 7d

37º Elydia Leda Barros Monteiro 8a 0m 10d 10a 5m 25d 12a 1m 6d

38º téssia Gomes carneiro 8a 0m 10d 10a 5m 25d 11a 10m 19d

39º daniel silva Gezoni 8a 0m 10d 10a 4m 28d 10a 4m 28d

40º fabrício silva Brito 7a 5m 6d 10a 5m 25d 13a 3m 7d

41º Larissa Pultrini P. de oliveira 7a 5m 6d 10a 5m 25d 11a 6m 20d

42º Luis Gustavo caumo * 7a 5m 6d 10a 5m 25d 10a 5m 25d

43º Maciel Araújo silva * 7a 5m 6d 10a 5m 25d 10a 5m 25d

44º napociani Pereira Póvoa 7a 5m 6d 10a 2m 12d 18a 7m 5d

45º Adir Pereira sobrinho 7a 5m 6d 9a 10m 19d 18a 3m 20d

46º denize souza Leite 5a 10m 10d 10a 2m 12d 16a 3m 17d

47º Luciana costa da silva 4a 9m 9d 10a 2m 12d 13a 2m 16d

48º Alexandre A. L. Elias El Zayek 4a 9m 9d 9a 10m 19d 16a 4m 14d

49º hildebrando carneiro de Brito 4a 1m 16d 10a 2m 12d 10a 2m 12d

50º Maria sônia Barbosa da silva 4a 1m 16d 9a 10m 19d 24a 1m 19d

51º franciana di fátima cardoso 3a 3m 29d 9a 10m 19d 11a 6m 14d

52º s i l van ia  Barbosa  de  o. 
Pimentel 3a 0m 26d 10a 2m 12d 22a 9m 5d

53º fabrício dias Braga de sousa 2a 10m 4d 10a 2m 12d 13a 0m 13d

54º Euler nunes 2a 10m 4d 10a 2m 12d 11a 5m 22d

55º Wanessa rodrigues de oliveira 2a 10m 4d 10a 2m 12d 11a 2m 21d

56º Elisa Maria Pinto de sousa 2a 10m 4d 10a 2m 12d 10a 2m 12d

57º Pollyana Lopes Assunção 2a 10m 4d 9a 10m 19d 14a 6m 15d

58º isakyana ribeiro de Brito sousa 2a 10m 4d 9a 10m 19d 9a 10m 19d

59º daniel felício ferreira 2a 10m 4d 9a 9m 7d 10a 8m 6d

60º Luis da silva sá 2a 10m 4d 8a 8m 14d 24a 4m 20d

61º cleiton Martins da silva 2a 10m 4d 8a 8m 14d 24a 3m 10d

62º rudicléia Barros da silva Lima 2a 10m 4d 8a 8m 14d 20a 10m 5d

63º Gidelvan sousa silva 2a 10m 4d 8a 8m 14d 18a 4m 6d

64º Evandro soares da silva 2a 10m 4d 8a 8m 14d 15a 9m 21d

65º hud ribeiro silva 2a 10m 4d 8a 8m 14d 12a 8m 14d

66º Mônica Prudente cançado 2a 10m 4d 8a 8m 14d 12a 2m 12d

67º iwace Antonio santana* 2a 10m 4d 8a 8m 14d 8a 8m 14d

68º Letíc ia cr ist ina A.s. dos 
santos* 2a 10m 4d 8a 8m 14d 8a 8m 14d

69º Karine crist ina Bianchini 
Ballan* 2a 10m 4d 8a 8m 14d 8a 8m 14d

70º claudia de fátima Pereira Brito 2a 10m 4d 8a 6m 28d 13a 1m 10d

71º Luciana oliani Braga 2a 10m 4d 8a 6m 20d 17a 7m 26d

72º Leandro de oliveira Gundim 2a 10m 4d 8a 6m 20d 12a 4m 9d

73º crist iane sousa japiassú 
Martins 2a 10m 4d 7a 7m 16d 20a 0m 8d

74º Viviane Lúcia costa 2a 10m 4d 6a 11m 13d 15a 8m 19d

75º josé raphael silvério 2a 9m 22d 4a 6m 19d 15a 7m 17d

76º sandro ferreira Pinto 2a 9m 22d 4a 6m 19d 14a 5m 7d

77º Michele Vanessa do 
nascimento 2a 8m 13d 4a 6m 19d 4a 6m 19d

78º Pedro Alexandre c. Aires 
Gonçalves 2a 1m 12d 4a 6m 5d 4a 6m 5d

79º Aline Mendes de Queiroz 2a 1m 12d 4a 1m 7d 8a 6m 12d

80º felipe Lopes Barboza cury 2a 1m 12d 3a 10m 0d 3a 10m 0d

81º Kar la  Le t í c ia  de  Araú jo 
nogueira 1a 8m 4d 4a 1m 7d 9a 4m 19d

82º Guilherme Vilela ivo dias 1a 8m 4d 3a 10m 7d 10a 0m 27d

83º jade sousa Miranda 1a 8m 4d 3a 9m 2d 5a 7m 2d

84º Luiz Alberto Magalhães feitosa 1a 3m 24d 3a 9m 2d 5a 3m 3d

85º Alexandre Moreira Maia 0a 5m 17d 4a 1m 7d 4a 1m 7d

86º felipe fernandes de 
Magalhães 0a 5m 17d 3a 8m 5d 3a 8m 5d

87º joice Mayara de oliveira silva 0a 5m 17d 3a 4m 22d 4a 4m 22d

88º Pollyanna Águeda P. de oliveira 0a 5m 17d 3a 2m 29d 12a 8m 30d

89º Magnus Kelly Lourenço de 
Medeiros 0a 5m 17d 2a 4m 21d 10a 8m 11d

90º Alana Menezes Aurélio 0a 5m 17d 2a 4m 21d 5a 6m 20d

91º Pablo Mendonça chaer 0a 5m 17d 2a 4m 21d 2a 4m 21d

92º dianslei Gonçalves santana 0a 5m 17d 2a 3m 7d 6a 7m 30d

93º Kátia daniela néia 0a 5m 17d 1a 4m 19d 10a 9m 24d

* Empates (art. 65, iii, da Lc nº 55/2009)

dEfEnsor EM VAcÂnciA

cLAssificAçÃo noME
tEMPo dE 

EXErcÍcio nA 
cLAssE

tEMPo dE 
EXErcÍcio nA 

cArrEirA

tEMPo dE 
sErViço PÚBLico-

GErAL

** Evandro Kappes 2a 0m 12d 3a 8m 2d 8a 1m 8d

** defensor de 1ª classe em vacância conforme ato nº 138, doE 5129 de 08 de junho de 2018. A contagem do seu 
período de (Exercício na classe, Exercício na carreira e de serviço Público) foi suspensa a partir de 22 de maio 

de 2018.

fonte: 
corregedoria Atualizado até quinta-feira, 21 de junho de 2018

2ª cLAssE

cLAssificAçÃo noME
tEMPo dE 

EXErcÍcio nA 
cLAssE

tEMPo dE 
EXErcÍcio nA 

cArrEirA

tEMPo dE 
sErViço PÚBLico-

GErAL

1º Elson stecca santana 9a 10m 19d 9a 10m 19d 9a 10m 19d

2º daniel cunha dos santos 8a 6m 28d 8a 6m 28d 10a 4m 16d

3º isabella faustino Alves 3a 3m 29d 4a 6m 19d 12a 10m 16d

4º carina Queiroz de farias Vieira 2a 9m 22d 4a 1m 7d 16a 5m 18d

fonte: 
corregedoria Atualizado até quinta-feira, 21 de junho de 2018

dEfEnsor PÚBLico suBstituto

1º Edson Perilo de Azevedo junior 0a 6m 11d 0a 6m 11d 12a 8m 26d

2º Eliel Luiz de Macedo 0a 6m 11d 0a 6m 11d 10a 11m 23d

fonte: 
corregedoria Atualizado até quinta-feira, 21 de junho de 2018

PuBLiQuE-sE na forma da lei.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBLico-GErAL do EstAdo 
do tocAntins, em Palmas - to, aos 22 dias do mês de junho de 2018.

MuriLo dA costA MAchAdo
defensor Público-Geral
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EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnico nº: 17.0.000002042-7.
instituiçÃo BEnEficiÁriA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrio: samuel Alves e silva.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tiPo dE rEscisÃo: Amigável.
dAtA dA rEscisÃo: 22/06/2018.
siGnAtÁrios: Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
samuel Alves e silva - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000001233-1.
Edital de credenciamento para Prestação de serviço Voluntário.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: juliana Messias silveira.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 18/06/2018.
signatários: Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
juliana Messias silveira - Voluntária.

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 695, DE 20 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ALinE 
MEndEs dE QuEiroZ, para responder, sem prejuízo de suas funções, 
pela coordenação do núcleo Aplicado das Minorias e Ações coletivas - 
nuAmac de Araguaína, da defensoria Pública do Estado do tocantins, 
em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria nº 1.641/2017, 
referente ao exercício 2018/1 do titular, o defensor Público de 1ª classe, 
sAndro fErrEirA Pinto, no período de 20 a 28 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 20 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 697, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Alvorada-to  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1º classe, dAniELA 
MArQuEs do AMArAL ALMEidA, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Alvorada-to, 
no período de 1º a 31 de julho de 2018, com atendimento às quartas e 
quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 698, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, hud 
riBEiro siLVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe cristiAnE souZA jAPiAssu 
MArtins, em suas atribuições na 1ª defensoria Pública do tribunal do 
júri de Gurupi-to, em razão de férias legais concedidas por meio da 
Portaria nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/1, no período de 02 
a 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 699, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;
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considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, hud 
riBEiro siLVA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor 
Público de 2ª classe MAGnus KELLY LourEnço dE MEdEiros, em 
suas atribuições na defensoria Pública de figueirópolis-to, em razão de 
férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, referente ao 
exercício 2018/1, no período de 02 a 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 700, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a resolução-csdP nº 151, de 23 de janeiro 
de 2017, que cria o regimento interno dos núcleos Especializados da 
defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
ALEXAndrE MorEirA MAiA, para responder, sem prejuízos de 
suas funções e com atuação voluntária, como coordenador Auxiliar do 
núcleo do tribunal do júri - nujuri, da defensoria Pública do Estado 
do tocantins.

Art. 2º caberá ao coordenador titular, na forma do art. 11 da 
resolução-csdP nº 151/2017, delegar as atribuições ao coordenador 
Auxiliar.

Art. 3º rEVoGAr a Portaria nº 199/2018, publicada no doE nº 
5.057, de 22 de fevereiro de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 701, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
ALEXAndrE MorEirA MAiA, para responder, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenadoria do núcleo do tribunal do júri - nujuri, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1.641/2017, 
referente ao exercício 2018/1, da titular, a defensora Pública de 1ª classe, 
cristiAnE sousA jAPiAssu MArtins, no período de 02 a 31 de 
julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 702, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAniEL 
siLVA GEZoni, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
coordenação do núcleo da defensoria Pública Agrária do tocantins - 
dPAGrA, em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria nº 
1.641/2017, referente ao exercício 2018/1 do titular, o defensor Público 
de 1ª classe, PEdro ALEXAndrE concEiçÃo AirEs GonçALVEs, 
no dia 25 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 703, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;
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considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Xambioá-to  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, LuÍs 
dA siLVA sÁ, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela defensoria Pública de Xambioá-to, no período de 18 de 
julho a 19 de dezembro de 2018, com atendimento às quartas e quintas-
feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 704, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Arapoema-to,  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ALinE 
MEndEs dE QuEiroZ, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Arapoema-to, no período 
de 18 a 30 de junho de 2018, com atendimento às terças-feiras.

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos a 18 de junho de 2018.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 705, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLicos dA 
dEfEnsoriA PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Ananás-to 
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsiGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ALinE 
MEndEs dE QuEiroZ, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Ananás-to, no período de 
20 a 28 de junho de 2018, com atendimento às segundas-feiras.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria nº 050/2018, 
publicada no doE nº 5.032, de 16 de janeiro de 2018, no período 
supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 20 de junho de 2018.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 21 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 696, DE 21 DE jUNhO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE AdMinistrAçÃo E finAnçAs, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e 
alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º dEsiGnAr o servidor rEnAn GoMEs dE cArVALho 
fontEs, Assessor iii, matrícula nº 894839-9, para responder no 
período de 09/07/2018 a 23/07/2018, sem prejuízo de suas funções 
pela coordenadoria de contratos e convênios, em razão das férias do 
titular sYdnEY fABio ArAujo Pinto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

superintendência de Administração e finanças, em Palmas, 
aos vinte e um dias do mês de junho de 2018.

frAncisco cArLos Gois nonAto
superintendente de Administração e finanças

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE LicitAçÃo dA dEfEnsoriA 
PÚBLicA do EstAdo do tocAntins, designada pela designada 
pela Portaria 099 de 24 de janeiro de 2018, torna público que restou 
FRACASSADO o Pregão Eletrônico n° 10/2018, com a finalidade de 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 
de clipping diário de mídia eletrônica (rádio e tV), impressa (jornais e 
revistas) e digital (sites e blogs), com apresentação de relatório mensal 
com o total de minutos, centímetros/coluna e linhas veiculados, bem 
como a mensuração dos impactos positivo, negativo e neutro das notícias 
nos diferentes veículos, atendendo a defensoria Pública do Estado do 
tocantins, tendo em vista a ausência de envio de toda ou em parte dos 
documentação das empresas participantes em conformidade com as 
disposições do Edital.

Palmas - to, 25 de junho de 2018.

Andreia Machado r. silva
Pregoeira
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALVORADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2018/ADM

oBjEto: contrAtAçÃo dE rEALiZAçÃo dE shoW’s do ArrAiÁ 
do PoVo 2ª EdiçÃo dA cidAdE dE ALVorAdA/to. rEALiZAçÃo: 
22/06/2018. contrAtAntE: PrEfEiturA MuniciPAL dE ALVorAdA/
to cnPj sob nº 01.800.242/0001-22.
inEXiGiBiLidAdE 004/2018 AdM - contrAto 004/2018 AdM - 
dEcrEto 068/2018 - duPLA sErtAnEjA: ricK E rAnGEL - VALor 
dA contrAtAçÃo: r$ 24.000,00 - contrAtAdA: MAX sErViços 
dE construçÃo ciViL E LocAçÕEs EirELi, cnPj sob n° 
23.020.557/0001-90 contrAto firMAdo EM 18/06/2018.

Alvorada/to, 20 de junho de 2018.

dAniEL MirAndA BArBosA
sec. Mun. de cultura, turismo, desporto e Lazer

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEiturA MuniciPAL dE BrAsiLÂndiA do 
tocAntins, cnPj nº 37.420.718/0001-47, torna público o presente: 
Processo Administrativo n° 005/2018, inexigibilidade nº 002/2018, cujo 
objeto é a contratação de prestação de serviços técnicos especializados 
em consultoria e assessoria jurídica, com estudo técnico, pareceres, 
patrocínio de defesa e causas administrativa e jurídica, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Brasilândia do tocantins-to, no 
período de fevereiro a 31 de dezembro de 2018.

Lorenna Bispo de oliveira
Presidente da cPL

CACHOEIRINHA

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 035/2018.
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de cachoeirinha - to.
contrAtAdA: GiLVAn fonsEcA dE AZEVEdo - ME, inscrita no cnPj 
nº 10.379.074/0001-34.
oBjEto: EMPrEitAdA Por PrEço GLoBAL executará os serviços 
de recuperação (tapa-buraco), em pavimentação asfáltica na Av. cônego 
joão Lima, entre o trecho da Br-230 e a Prefeitura do Município de 
cachoeirinha/to.
ModALidAdE dE LicitAçÃo: carta convite nº 001/2018. Valor Global: 
r$ 74.180,76 (setenta e quatro mil e cento e oitenta reais e setenta e 
seis centavos).
dAtA dA AssinAturA do contrAto: 25 de junho de 2018. Vigência: 
25/06/2018 a 25/09/2018.

cachoeirinha - to, 25 de junho de 2018.

PAuLo MAcEdo dAMAcEnA
Prefeito Municipal

CARIRI DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXtrAto do contrAto nº 007/2018/fMs - PrEGÃo 
PRESENCIAL Nº 007/2018. a) firmada em 12.06.2018, entre o Fundo 
Municipal de saúde de cariri do tocantins e a empresa EuZEBio 
dE ArAÚjo siLVA - ME, pessoa jurídica, inscrita no cnPj nº 
10.662.437/0001-44, com endereço na r. B. h. foreman, s/nº, Quadra 
04, Lote 10, centro - campos Belos - Go; b) valor de r$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais); c) objeto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA 
PrEstAçÃo dE sErViços dE consuLtoriA E AssEssoriA 
tÉcnicA PArA cAdAstrAr, MonitorAr, suPErVisionAr A 
ProduçÃo dE sErViços dE sAÚdE AtrAVÉs dos sistEMAs: 
sistEMA AMBuLAtoriAL do sus, ArQuiVos do siA/sus, 
disPonÍVEis PArA tABuLAçÃo, E-sus sistEMA dE inforMAçÃo 

dA AtEnçÃo BÁsicA: trAnsMissor - MÓduLo trAnsMissor 
dE ArQuiVos; PMAQ: EMEndAs PArLAMEntArEs E ProPostAs 
dE cAPtAçÃo dE rEcursos finAncEiros fundo A fundo; 
AcoMPAnhAMEnto dA PPi - PActuAçÃo ProGrAMAdA E 
intEGrAdA E dos indicAdorEs dA ViGiLÂnciA EM sAÚdE E 
dos intErfEdErAtiVos PActuAdos, E dos instruMEntos 
dE GEstÃo: coMo rAG - rELAtÓrio dE GEstÃo, PAs 
- ProGrAMAçÃo AnuAL dE sAÚdE E PLAno dE sAÚdE, 
AindA inforMAdo Ao GEstor dE rELAtÓrios MEnsAis E 
tAMBÉM ocorrEndo A nEcEssidAdE dE trEinAMEnto PArA 
sErVidorEs rELAcionAdos Às AçÕEs E sErViços dE sAÚdE 
PArA fundo MuniciPAL dE sAÚdE dE cAriri do tocAntins - 
to, no PErÍodo dE junho A dEZEMBro dE 2018; d) fundamento 
Legal: Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e decreto 7.892/2013; e) 
Processo Administrativo 191/2018; f) Vigência: será da data de 12.06.2018 
até 31.12.2018; g) ordenador: sra. Maria Auxiliadora da Paixão Aires. 
Gestora do fundo Municipal de saúde de cariri do tocantins.

CARRASCO BONITO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE cArrAsco Bonito - to 
torna público o resultado do Pregão Presencial srP nº 26/2018, registro 
de Preços para contratação de empresa visando futura e parcelada locação 
de estruturas temporárias em eventos, equipamentos, acompanhamento 
técnico, montagem e desmontagem, organização e produção de eventos 
nas datas comemorativas do município, conforme descrição no Anexo i, 
tipo Menor Preço por Lote, com o seguinte resultado:

LotE EMPrEsA Valor total 

01
t.r siLVA - ME, cnPj nº 18.918.962/0001-90

r$ 635.400,00

02 r$ 33.940,00

03 r.A MAtos coMErcio E sErViços LtdA - ME, cnPj nº 28.116.667/0001-73 r$ 365.499,00

04
t.r siLVA - ME, cnPj nº 18.918.962/0001-90

r$ 282.400,00

05 r$ 58.350,00

06 r.A MAtos coMErcio E sErViços LtdA - ME, cnPj nº 28.116.667/0001-73 r$ 82.785,00

dAtA dA AssinAturA: 20 de junho de 2018.
ViGÊnciA: 12 Meses. 

carlos Alberto rodrigues da silva 
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

A PrEfEiturA MuniciPAL dE cArrAsco Bonito - to 
torna público o resultado do Pregão Presencial srP nº 27/2018, registro 
de Preços para contratação de empresa visando futuros fornecimentos 
de Peças e reposição, Pneus, câmara de Ar, serviços Preventivos e 
corretivos, conforme descrição do Anexo i, do tipo menor preço por lote, 
com o seguinte resultado:

 
LotE EMPrEsA Valor total 

01 Auto ELEtricA E MEcAnicA Bosch EirELi - ME cnPj nº 28.486.037/0001-90 r$ 613.700,00

02 r.s dA siLVA coMErcio cnPj nº 03.551.842/0001-20 r$ 154.500,00

03 GErALdo sousA rodriGuEs - ME, cnPj nº 27.382.590/0001-10 r$ 264.100,00

04 Auto ELEtricA E MEcAnicA Bosch EirELi - ME cnPj nº 28.486.037/0001-90 r$ 391.500,00

05 WEndEL cArnEiro dA siLVA - ME cnPj nº 08.046.565/0001-11 r$ 130.500,00

06 d.B. sALEs sErViços - ME cnPj nº 18.435.103/0001-40 r$ 152.250,00

07 GErALdo sousA rodriGuEs - ME, cnPj nº 27.382.590/0001-10 r$ 135.000,00

08
r.s dA siLVA coMErcio cnPj nº 03.551.842/0001-20

r$ 394.136,00

09 r$ 485.550,00

10
WEndEL cArnEiro dA siLVA - ME cnPj nº 08.046.565/0001-11

r$ 58.085,60

11 r$ 140.000,00

dAtA dA AssinAturA: 20 de junho de 2018.
ViGÊnciA: 12 Meses. 

carlos Alberto rodrigues da silva
Prefeito Municipal
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hOMOLOGAÇÃO E ADjUDICAÇÃO

o Prefeito Municipal de carrasco Bonito/to, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os elementos constantes dos autos do 
processo em referência ao disposto no art. 43, Parágrafo Vi, da Lei federal 
nº 8.666/93, e alterações posteriores, na forma do dispositivo no inciso iV,  
do art. 5º, do decreto Municipal nº 063/2013.

resolve:

hoMoLoGAr todos os atos praticados no Processo nº 
44/2018, Pregão Presencial srP nº 30/2018, que tem como objeto: 
registro de Preços para contratação de empresa visando a futura 
e parcelada prestação de serviços de horas de máquinas dos tipos 
(trator de esteira, escavadeira hidráulica, pá carregadeira, caminhão 
basculante entre outros), do tipo menor preço por item, para atender 
as necessidades de diversos setores do município, Adjudico s 
empresas: construtorA cArrAsco Bonito LtdA - ME, cnPj nº 
10.308.521/0001-64, declarada vencedora do item 01 no Valor total de r$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e do item 02 no valor total de r$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), e a empresa WEndEL cArnEiro 
dA siLVA - ME, cnPj nº 08.046.565/0001-11, declarada vencedora do 
item 03 no valor total de r$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), item 04 
no valor total de r$ 26.250,00 (vinte e seis mil duzentos e cinquenta 
reais), item 05 no valor total de r$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil 
e quinhentos reais) e do item 06 no valor total de r$ 26.250,000 (vinte e 
seis mil duzentos e cinquenta reais).

carrasco Bonito - to, 21 de junho de 2018.

carlos Alberto rodrigues da silva
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

hOMOLOGAÇÃO E ADjUDICAÇÃO

A Gestora do fundo Municipal de Assistência social de carrasco 
Bonito/to, no uso de suas atribuições legais, considerando os elementos 
constantes dos autos do processo em referência ao disposto no art. 43, 
Parágrafo Vi, da Lei federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, na 
forma do dispositivo no inciso iV, do art. 5º, do decreto Municipal nº 
063/2013.

resolve:

hoMoLoGAr todos os atos praticados no Processo nº 
45/2018, Pregão Presencial srP nº 31/2018, que tem como objeto: 
registro de Preços para contratação de empresa especializada visando a 
futura e eventual Prestação de serviços funerários de natureza continuada, 
e futura e parcelada aquisição de cestas básicas, para atender benefícios 
eventuais às famílias em situação de vulnerabilidade social do município, 
do tipo menor preço por lote, Adjudico as empresas: M.c Moitinho - ME, 
cnPj nº 02.827.189/0001-16, declarada vencedora do lote 01 no Valor 
total de r$ 138.200,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos reais), e a f. 
P dE MAtos coMÉrcio, cnPj nº 07.401.279/0001-64, foi declarada 
vencedora do lote 02 no valor total de r$ 47.220,00 (quarenta e sete mil 
duzentos e vinte reais).

carrasco Bonito - to, 21 de junho de 2018.

ivonete Pereira de sá silva
Gestora do fundo Municipal de Assistência social

CHAPADA DA NATIVIDADE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

A PrEfEiturA MuniciPAL dE chAPAdA dA nAtiVidAdE - to  
torna público, para conhecimento de interessados, que fará licitação na 
modalidade.

Pregão Presencial registro de Preço nº 003/2018, será realizada 
no dia 06 de julho de 2018, às 08:30hs. objeto: Aquisição de urnas 
funerárias, conforme o termo de referência, Anexo i. de acordo com 
as normas da Lei federal nº 10.520/02 e subsidiária à Lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e a pertinente à matéria do objeto 
desta licitação. o presente edital estará à disposição dos interessados 
na sede da prefeitura.

chapada da natividade, Estado do tocantins, 25 de junho de 2018.

ALinE PirEs dE MorAis
Presidente da cPL

FILADÉLFIA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Filadélfia - TO, CNPJ 00.766.709/0001-00,  
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins - 
nAturAtins, Autorização Ambiental para temporada de Praia 2018, 
sito no rio tocantins, margem esquerda, Zona rural do Município de 
Filadélfia - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
001/86 e 237/90, que dispõem sobre licença ambiental.

GURUPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2018

Processo: nº 6926/2017. concorrência Pública nº 001/2018. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da secretaria Municipal 
de infraestrutura e P o construçÕEs E sErViços LtdA - ME, cnPj 
nº 07.232.645/0001-07. objeto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA PArA 
EXEcuçÃo dE PAViMEntAçÃo EM ViAs PÚBLicAs do MunicÍPio 
dE GuruPi - to. Assinatura: 18/06/2018. Vigência: 270 (duzentos e 
setenta) dias corridos a partir da assinatura. Valor Global: r$ 1.560.309,59 
(um milhão quinhentos e sessenta mil trezentos e nove reais e cinquenta e 
nove centavos). dotação: 13.20.26.782.669.1207. Gurupi-to, 25/06/2018.

Gerson josé de oliveira
secretário Municipal de infraestrutura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2018

Processo administrativo nº 2018009458. inexigibilidade nº 
040/2018. Portaria de inexigibilidade de Procedimento Licitatório nº 
063/2018. Partes: secretaria Municipal de cultura e turismo, cnPj 
nº 17.526.555/0001-74 e instituto PiZAdA dA ButinA, cnPj nº 
11.350.864/0001-50. objeto: contratação de serviços artísticos para 
apresentação de grupo junino nas festividades do Arraiá da Amizade 
são joão de Gurupi 2018. dotação: 22.2211.13.392.1341.2375. data de 
Assinatura: 22/06/2018. Valor: r$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Zenaide dias da costa
sEcrEtAriA MuniciPAL dE cuLturA E turisMo

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2016

Processo Administrativo nº 4872/2015. concorrência Pública nº 
001/2016. contratante: Prefeitura Municipal de Gurupi - to, por intermédio 
da secretaria de Educação, cnPj nº 17.527.397/0001-77. contratada: 
VÉrticE construtorA EirELi-EPP, cnPj nº 14.630.622/0001-08. 
objeto: termo de rescisão unilateral de contrato e seus aditivos, para 
execução da obra de construção de uma creche Pro-infância tipo 1, 
no Município de Gurupi - TO, firmado em 30/06/2016. Fundamentação 
Legal: art. 79, inciso i, c/c o art. 78, incisos iii e V, e 87, inciso iii, da Lei 
nº 8.666/93. data de rescisão: 21/06/2018.

CÂMARA MUNICIPAL

ERRATA DA PUBLICAÇÃO
DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PrEGÃo PrEsEnciAL 002/2018
AtA dE rEGistro dE PrEço nº 002/2018
oBjEto: AQuisiçÃo dE suPriMEnto dE inforMÁticA
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 01.031.0001.2.001
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.30 - outros serviços de terceiros - 
Pessoa jurídica
dAtA dA AssinAturA: 14/05/2018
ViGÊnciA: doze meses.
contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE GuruPi - to
contrAtAdA: oLiVEirA E VArGAs LtdA, cnPj nº. 04.027.487/0001-57,  
vencedora do item: 7, valor total: r$ 6.560,00; distriBuidorA 
cErQuEirA LtdA, cnPj nº 02.247.880/0001-20, vencedora do 
item: 6 valor total: r$ 12.300,00; costA E LiMA LtdA, cnPj nº 
06.321.820/0001-61, vencedora do item: 5, valor total: r$ 1.740,00; 
LuciAno ArAÚjo ViEirA dA siLVA-ME, cnPj nº 14.030.718/0001-35, 
vencedora dos itens: 9, 4, valor total: r$ 10.664,00; j L L dE oLiVEirA, 
cnPj nº 29.565.958/0001-01, vencedora dos itens: 2,3, valor total: 
r$ 2.259,00; frAdE E rochA LtdA, cnPj nº 08.198.811/0001-50, 
vencedora dos itens: 1, 8, valor total: r$ 2.545,00.
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PrEGÃo PrEsEnciAL 003/2018
AtA dE rEGistro dE PrEço nº 003/2018
oBjEto: AQuisiçÃo dE MAtEriAL dE EXPEdiEntE E PAPELAriA
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 01.031.0001.2.001
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.30 - outros serviços de terceiros - 
Pessoa jurídica
dAtA dA AssinAturA: 14/05/2018
ViGÊnciA: doze meses.
contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE GuruPi - to
contrAtAdA: BrAZ distriBuidorA EirELi ME, cnPj nº 
24.446.768/0001-51, vencedora dos itens: 4, 8, 9, 15, 27, 28, 29, 33, 34, 38, 
42, 47, 49, 51, 52, 59, 60 valor total: r$ 4.175,30; PAPELAriA coMEtA 
LtdA ME, cnPj nº 08.940.428/0001-26, vencedora dos itens: 1, 6, 10, 
11, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 32, 40, 41, 48, 50, 53, 55, 58, 63, valor total: 
r$ 10.515,60; WALKEr E WALKEr LtdA ME, cnPj nº 2, 5, 7, 12, 14, 
17, 22, 23, 31, 35, 37, 43, 44, 45, 57, 62, valor total: r$ 5.499,50; costA 
E LiMA LtdA ME, cnPj nº. 06.321.820/0001-61 vencedora dos itens: 3, 
13, 16, 30, 36, 39, 54, 56, 61 valor total: r$ 37.207,15.

PrEGÃo PrEsEnciAL 004/2018
AtA dE rEGistro dE PrEço nº 004/2018
oBjEto: AQuisiçÃo dE MAtEriAL dE LiMPEZA, coPA E coZinhA
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 01.031.0001.2.001
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.30 - outros serviços de terceiros - 
Pessoa jurídica
dAtA dA AssinAturA: 14 /05/2018
ViGÊnciA: doze meses.
contrAtAntE: cÂMArA MuniciPAL dE GuruPi - to
contrAtAdAs: costA E LiMA LtdA - ME, cnPj nº. 06.321.820/0001-61,  
vencedora dos itens: 3, 4, 10, 13, 14, 16, 17, 24, 34, 39, 40, 41, 44, 45, 
47 no valor global de r$ 18.129,60; suPErMErcAdo sAMiLLA LtdA, 
cnPj nº. 10.484.811/0001-69, vencedora dos itens: 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 
12, 18, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 48, 
49, 50, 54, 55 no valor global de r$ 19.822,49; hiGicLEAn EirELi - EPP,  
cnPj nº. 01.235.908/0001-47 vencedora dos itens: 19, 27, 42, 46, 51, 52, 
53 no valor global de r$ 6.748,50; BrisA corP. EirELi - EPP vencedora 
dos itens 15, 43, 56 no valor global de r$ 10.877,50.

Gurupi - to, 24 de Maio de 2018.

Antonio VALdonio rodriGEs LoioLA

IPUEIRAS

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL

PrEGÃo PrEsEnciAL nº 016/2018
LEGisLAçÃo: Lei n° 10.520, de 17.02.2002
oBjEto: Aquisição de uma perfuratriz
dAtA dA ABErturA: 06 de julho de 2018, às 9h.
tiPo: MEnor PrEço GLoBAL
LocAL: rua joaquim Vaqueiro, s/nº, centro, em ipueiras - to, onde 
poderá, também, ser obtido o Edital. fone: (063) 3536-1075

ipueiras - to, 25 de junho de 2018.

sAntAfAssE MArinho LiMA costA
Pregoeira

LAGOA DA CONFUSÃO

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  I N F R A E S T R U T U R A E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
DE EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018

A sEcrEtAriA MuniciPAL dE infrAEstruturA E 
dEsEnVoLViMEnto urBAno dE LAGoA dA confusÃo-to 
torna pública a rEPuBLicAçÃo da licitação toMAdA dE PrEço 
002/2018, que tem como objeto a contrAtAçÃo dE EMPrEsA 
EsPEciALiZAdA EM sErViços dE EnGEnhAriA nAs AtiVidAdEs 
dE PLAnEjAMEnto, ELABorAçÃo, dEtALhAMEnto, corrEçÃo 
E/ou rEVisÃo dE ProjEtos, BEM coMo AssEssoriA tÉcnicA 
EsPEciALiZAdA E APoio, suPErVisÃo E fiscALiZAçÃo dAs 
oBrAs dE rEsPonsABiLidAdE dAs sEcrEtAriAs MuniciPAis, 
devido a alteração no termo de referência, que será realizada com a nova 
data no dia 10 de julho de 2018, às 9h30, no Prédio do Paço Municipal, 
sito na rua firmino Lacerda, 25, centro, Lagoa da confusão-to.

joão Gasparetto
secretário Municipal de infraestrutura e desenvolvimento urbano

MIRACEMA DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto dE n° 016/2018
contrAtAntE: câmara Municipal de Miracema do tocantins - to.
contrAtAdA: reluz construtora LtdA - ME.
oBjEto: contratação de empresa para execução de serviços na reforma 
da câmara Municipal de Miracema do tocantins.
ViGÊnciA: o prazo de vigência deste contrato será de 05 (cinco) meses 
contados a partir de sua assinatura. 
VALor: Valor Global: r$ 158.711,84 (cento e cinquenta e oito mil 
setecentos e onze reais e oitenta e quatro centavos). 
BAsE LEGAL: tomada de Preços 001/2018, Processo nº 013/2018, nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 
siGnAtÁrios: câmara Municipal de Miracema do tocantins, cnPj n° 
37.419.363/0001-76, por meio de seu Presidente em exercício, o senhor 
Edilson Lima tavares, portador do cPf nº 527.534.681-68, e reluz 
construtora LtdA - ME - cnPj: 14.011.684/0001-31, representada pelo 
o senhor Vilmar resplandes de sousa, cPf: 577.514.121-00.
dAtA dE AssinAturA: 26 de junho de 2018.

Miracema do tocantins - to, 26 de junho de 2018.

suLLiVAn sAntos siLVA
Presidente da cPL

NOVO ACORDO

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de novo Acordo - to torna público que realizará 
licitação no dia 09/07/2018 na modalidade Pregão Presencial nº 019/2018, 
às 8h. Processo nº 026/2018. objeto: Aquisição de material de expediente, 
sob sistema de registro de Preços - srP. o edital está disponível na 
prefeitura no end.: Av. do cais, 371. informações (63) 3369-1364 ou 
solicitado pelo e-mail <licitanovoacordo@gmail.com>.

Ediomar Lino de Aguiar
Presidente cPL

PEDRO AFONSO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 200/2018, firmado em 11/06/2018, com 
a empresa: construtora e transportadora Gomes & Mourão LtdA-ME 
cnPj: 10.325.829/0001-18; objeto: serviços de locação de carro tipo carro 
pipa para atender Prefeitura; Amparo: Pregão Presencial nº 036/2018; 
contrato: 200/2018; Vigência: 07 (sete) meses; cobertura orçamentária: 
17.512.0006.2.024 (natureza da despesa), 3.3.90.39 (atividade/ projeto); 
Valor total: r$ 10.000,00 (dez mil reais) mensal. data da assinatura 
11/06/2018; signatários: pelo contratante: jairo soares Mariano e, pelo 
contratado, construtora e transportadora Gomes & Mourão LtdA - ME.

EXTRATO DE RESULTADO
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018

ProcEsso: nº 200/2018
ÓrGÃo intErEssAdo: Prefeitura Municipal de Pedro Afonso.
oBjEto: Locação de veículo tipo carro pipa.
EMPrEsA VEncEdorA: construtora e transportadora Gomes & Mourão 
LtdA-ME cnPj:10.325.829/0001-18
VALor totAL: r$ 10.000,00 (dez mil reais) mensal.
dAtA dA rEALiZAçÃo: 04/06/2018.

joelma Gorete carvalho e oliveira
Presidente da comissão de Licitação
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SANTA TEREZA DO TOCANTINS

o MunicÍPio dE sAntA tErEZA do tocAntins avisa aos 
interessados que fará as seguintes licitações: dia 06/07/2018, às 8h PP 
003/2018/fME contratação de empresa para reforma da creche Municipal 
tipo “c”. dia 09/07/2018, às 8h, PP 004/2018/fMs - rEPuBLicAçÃo 
itEM 03 aquisições de unidades Móveis (motocicletas) para saúde. 
dia 12/07/2018, às 8h PP 002/2018/fME - srP aquisições de Merenda 
Escolar. dia 13/07/2018, às 8h, PP 012/2018/AdM - srP visando 
aquisições de Pneus. dia 17/07/2018, às 8h PP 013/2018/AdM - srP 
aquisições de Materiais de construção. 

os editais estão disponíveis na prefeitura no end.: Praça 5 de 
Janeiro, 890, ou pelo e-mail: licita.santatereza@gmail.com - Informações: 
(63) 3527-1159.

nazareno Xavier de Godoi
Presidente da cPL e Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AGroPEcuÁriA LusAn,  inscr i ta  no cnPj nº 
03.324.148/0001-18, neste ato representada pela srª sandra remígio 
dos santos, cadastrada no cPf n° 392.010.401-30, torna público que 
requereu junto ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins a Licença 
Prévia, Licença de instalação e Licença de operação para a atividade de 
Agricultura, realizada no imóvel denominado fazenda Mirante e Monte 
Alegre, localizada no município de Aparecida do rio negro - to. A 
atividade se enquadra nas resoluções conAMA nº 237/97 e coEMA-to 
n° 007/2005. A responsabilidade técnica pelo processo de licenciamento 
ambiental é da empresa Meyer Engenharia e consultoria Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AGroPEcuÁriA LusAn,  inscr i ta  no cnPj nº 
03.324.148/0001-18, neste ato representada pela srª sandra remígio 
dos santos, cadastrada no cPf n° 392.010.401-30, torna público que 
requereu junto ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins a Licença 
Prévia, Licença de instalação e Licença de operação para a atividade 
de Agricultura, realizada no imóvel denominado fazenda rio negro, 
localizada no município de Aparecida do rio negro - to. A atividade se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 237/97 e coEMA-to n° 007/2005. 
A responsabilidade técnica pelo processo de licenciamento ambiental é 
da empresa Meyer Engenharia e consultoria Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o consorcio tALisMA, cnPj nº 30.122.622/0001-53, 
torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas - FMA, a Licenciamento Ambiental Simplificada para a atividade 
de escritório de engenharia localizado na Quadra 712 sul, Alameda 02, 
Lote 17 A, sala 06, no município de Palmas/to. o empreendimento se 
enquadra na resolução conama nº 237/1997 e Lei Municipal 1.011/01, 
que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa MAuro soArEs dA siLVA - ME (Lava jato 
Poliauto), cnPj 00.287.430/0001-36, torna público que requereu à 
PrEfEiturA MuniciPAL dE GuruPi, a rEnoVAçÃo da Licença 
Municipal de operação (LMo) para a atividade de serviços de Lavagem, 
Lubrificação e Polimento de Veículos, com endereço na Rua Trinta e Um 
de Março, nº 1648, Lotes 03 e 07, Quadra 360, cEP: 77.402-030, setor 
central, município de Gurupi - to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções do conAMA nº 237/1997 e do coEMA nº 007/2005 e 
n° 73/2017, as quais dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa rEVEndEdorA dE GÁs PiPEs LtdA, cnPj nº 
25.009.580/0001-09, torna público que requereu ao instituto natureza 
do tocantins - nAturAtins, a renovação da Licença de operação da 
empresa revendedora de Gás PiPEs Ltda, localizada no município 
de filadélfia-to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA 237/97 e resolução coEMA nº 07/2005, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental.

Palmas - to, 25 de junho de 2018.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Edson ALVEs ProPÉcio, cPf: 003.538.411-53, torna público 
que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins, a Licença 
Prévia (LP), Licença de instalação (Li) e Licença de operação (Lo),  
para a atividade de AGricuLturA E PEcuÁriA, situada na noVA 
fontE, Zona rural em PirAQuÊ-to. o empreendimento se enquadra 
na resolução do coEMA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. cLidEnor diAs dE oLiVEirA, cPf: 618.521.201-34, 
soLtEiro, PEcuAristA, rEsidEntE nA PossE dEnoMinAdA 
fAZEndA cidAdE ALtA - PArtE 01, PontE ALtA do BoM jEsus - to, 
rEQuErE no instituto nAturEZA do tocAntins - nAturAtins 
disPEnsA dE LicEnciAMEnto dE PiscicuLturA dE PEQuEno 
PortE E BAiXA sEVEridAdE E disPEnsA dE uso insiGnificAntE 
dA ÁGuA nA fAZEndA cidAdE ALtA - PArtE 01, LocALiZAdA nA 
ZonA rurAL dE diAnÓPoLis - to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa construtora A3 LdtA-ME, cnPj nº 13.450.169/0001-
95, torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a Licença Municipal Prévia e a Licença Municipal de instalação 
para a atividade mineração de cascalho, com endereço no Lote 20ª, 
Loteamento santa fé, Zona rural, Palmas - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre 
o licenciamento ambiental.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A empresa rAÍZEn coMBustÍVEis s.A., inscrita no cnPj 
33.453.598/0092-60, torna público que requereu ao instituto natureza do 
tocantins - nAturAtins, a renovação da Licença de operação - Lo do 
terminal e transbordo de combustíveis do Pátio da integração Multimoidal 
de Porto nacional - ferrovia norte sul - fns, localizado no município 
de Porto nacional - to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA nº 001/1.986 e 237/1.997, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental desta atividade.

DECISÃO/SEET/Nº 001/2018, DE 25 DE jUNhO DE 2018.

o Presidente do sindicato dos Profissionais da Enfermagem 
no Estado do tocantins - sEEt, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 22, inciso i e seguintes do Estatuto social do sindicato;

considerando o requerimento apresentado a esta Entidade 
sindical, no dia 20/06/2018, a qual pleiteia a convocação de Assembleia 
Geral para fins de destituição da Diretoria Executiva e outros assuntos;

considerando que, na lista apresentada junto ao referido 
requerimento consta a assinatura de 1.450 profissionais, dos quais 592 
não são filiados ou encontram-se com pendências em suas obrigações 
sindicais, e ainda, 383 são profissionais não pertencentes à categoria 
profissional representada por esta entidade, 28 profissionais apenas 
apresentaram nome sem qualquer documentação restando inviável 
verificar se de fato são filiados, não atingindo portanto o quantitativo 
mínimo de 1/5 dos profissionais para fins de convocação de assembleia 
geral, conforme análise e parecer jurídico apresentado;
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considerando a impossibilidade de conhecimento da lista 
apresentada à diretoria regional de Araguaína - to, eis que apresentada 
apenas fotocópia;

considerando que, na lista apresentada junto ao requerimento 
consta a assinatura duplicada de diversos profissionais, conforme análise 
e parecer apresentados;

considerando ainda, a convocação anônima publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.139, de 22 de junho de 2018, 
a qual convoca enfermeiros, técnicos e auxiliares em enfermagem a 
participarem de assembleia para fins de destituição da atual diretoria e 
eleição de junta governativa;

considerando que, o referido edital de convocação não atendeu 
aos requisitos estabelecidos pelo Estatuto social da entidade, eis que, 
sequer consta o nome dos profissionais que supostamente convocam a 
Assembleia Geral;

considerando ainda que, a vedação estabelecida nos autos nº 
0003892-39.2017.5.10.0802 no tocante aos profissionais enfermeiros, 
assim como, a imposição de multa e outras sanções em caso de 
descumprimento;

considerando que, o referido Edital de convocação, além de 
anônimo, expressamente convoca profissionais enfermeiros;

considerando os princípios da legalidade e devido processo 
legal, e sobretudo visando a estabilidade da entidade sindical e seus 
representados;

rEsoLVE:

Art. 1º indeferir o pedido de convocação de Assembleia 
Geral protocolado no dia 20/06/2018, tendo em vista a inexistência do 
quantitativo mínimo de 1/5 de filiados em dias com suas obrigações 
estatutárias, assim como, em decorrência das irregularidades constantes 
no referido requerimento devidamente mencionadas anteriormente.

Art. 2º tornar sem efeito o Edital de convocação, anônimo, de 
Assembleia Geral publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 
5.139, de 22 de junho de 2018, tendo em vista as inúmeras irregularidades 
já mencionadas.

Art. 3º cópia da presente decisão será devidamente encaminhada 
ao requerente e ao Ministério Público do trabalho, assim como, será 
afixada ao mural desta entidade sindical, e ainda, disponibilizada no site 
da entidade para fins de conhecimento dos profissionais representados.

cumpra-se e publique-se.

Palmas - to, 25 de junho de 2018.

cLAudEAn PErEirA LiMA
Presidente do sEEt

FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE LICITAÇÕES

A fundação unirG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

Pregão Eletrônico nº 009/2018, srP - do tipo Menor Preço. 
objeto: contratação de Empresa Especializada em serviço de Locação 
de Ônibus. dia: 11/07/2018, às 9h (horário Brasília);

Pregão Presencial nº 017/2018, do tipo menor preço. 
(rEPuBLicAçÃo). objeto: contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de serviços de Lavagem de roupas, utilizadas em serviços 
de saúde e realização de estágios. dia: 12/07/2018, às 9h (horário local);

Pregão Presencial nº 019/2018, do tipo Menor preço - Global. 
(rEPuBLicAçÃo). objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de impressão, com fornecimento de equipamentos. 
dia: 17/07/2018, às 9h (horário local).

susPEnsÃo do Pregão Presencial nº 020/2018, do tipo 
Menor Preço - por lote. objeto: contratação de Empresa Especializada 
na Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e corretiva (com 
fornecimento de peças) de equipamentos de informática. dia: 26/06/2018, 
às 9h (horário local). E rEPuBLicAçÃo da sessão para o dia 10/07/2018.

Pregão Presencial nº 021/2018, do tipo Menor Preço. objeto: 
contratação de Pessoa jurídica para a Prestação de serviços de 
jardinagem, (sem fornecimento material), com periodicidade semanal. 
dia: 13/07/2018, às 9h (horário Brasília);

As sessões acontecerão na sala da comissão Permanente de 
Licitação, no centro Administrativo da fundação unirG, localizada na 
Avenida Pará, nº 2.432, setor Engenheiro Waldir Lins ii, cEP: 77.423-250, 
Gurupi/to. A cópia do Edital, na íntegra, poderá ser retirada no portal: 
www.unirg.edu.br/unitransparência/editais e mais informações através do 
e-mail: cpl@unirg.edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 25 de junho de 2018.

judson rodrigues de santana costa
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

(republicado para correção)

PAd: 413/2017
rEPrEsEntAntE: sorriso odontoLoGiA EPAo nº 74 
rEPrEsEntAdA: r.c.c cd cro-to nº 2110

o Presidente da comissão de Ética do conselho regional de 
odontologia do Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a não localização da representada, determina a expedição 
de edital para citAçÃo da cd r.c.c. cro-to nº 2110, conforme o 
disposto no art. 13, §2º, do código de Processo Ético odontológico. Para 
que tome conhecimento dos fatos que lhe são imputados e da infração, 
em tese, apontada. A representada poderá apresentar contestação e 
produzir provas que julgar necessárias, inclusive testemunhais quando 
da audiência. ficam as partes intiMAdAs para comparecimento a 
audiência de conciliação e instrução, designada para o dia 28 de junho 
do corrente ano, às 16h, na sede do cro-to. onde poderão produzir 
provas que julgar necessárias, inclusive testemunhais. os depoimentos 
serão tomados na respectiva data de audiência, em consonância ao art. 14  
do cPEo, devem apresentar testemunhas.

Palmas - to, 20/06/2018

Weslley rodrigues da silva
Presidente da comissão de Ética do cro-to

SECOM-PN - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 
PORTO NACIONAL-TO.
cnPj: 26.751.719/0001-58 E cÓdiGo sindicAL 005.195.89778-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do sindicato dos Empregados no comércio de 
Porto nacional-to, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conVocA os associados deste sindicato para a AssEMBLEiA GErAL 
ordinÁriA que será realizada no dia 28 (vinte e oito) de julho de 2018, às 
18h em primeira convocação e caso não haja quorum, às 19h em segunda 
e última convocação com qualquer número de associados presentes, em 
sua sede administrativa localizada na rua dom Alano, nº 2456, no centro 
de Porto nacional-to, para tratar dos seguintes assuntos da ordem do dia:

A) PrEstAçÃo dE contAs do Ano dE 2017.
B) outros Assuntos PErtinEntEs.

carlos Magno reis Gomes
Presidente
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